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RECLAMA AO TRABALHISTA : (I j
9491992-6 RT 6' -GOIANIA

REC LA M ANTE :

SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE GOIAS

ADV...N DAYLTON ANCHIETA SILVEIRA

O.A.B.N 1692 GO

AV. GOIAS,N'623, CONJS.302/303, CEN.RO. GOIANIA-GO.

RECLAMADA:

I PROJETO EDUCACIONAL LTDA (SUCESSOR DO CENTRO DE

EDUCACÂO MODERNA LTDA)

C3
I RUA Jul N 277 SETOR JAO, CEP 74.673-180, GOIÂNIA - GO

00

ADV...N ELCIO BERQUO CURADO BROM

O.A.B.. 12.000

Rua 106 n4 137 -Setor Sul 74220 080 GOIANIA/GO
I

CNI

,t

(( I.'(l:',l(
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00

03
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N'E DISTRIBUICÂO: 2.053/1992 RT

VALOR DA CAUSA: R$ ,00

Aos 20 (vinte) dias do mes de fevereiro do ano de um mil

novecentos e noventa e dois na secretaria da Vara Trabalhista
acima destacada, autuo 'a reclamação que segue com

1

documentos. J
Eu ~ tT/ eP /1' , assino este termo.



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

6 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO

Proc.

CERTZDAO

Certifico que procedi ao(s) ato(s) abaixo
relacionado, nesta data, nos termos da Portaria
001/2002, deste Juízo.

( ) Correção de endereço.

( ) Expedição de notificação ao (a)

( g ) Expedição de mandado de G )4@~
( ) Expedição de carta precatória
( ) Expedição de Ofício ao (a)

( ) Remessa ao setor de cálculos.

( ) Remessa ao arquivo provisório.
( ) Remessa ao arquivo definitivo.
( ) Remessa ao TRT.

( ) Devolução da medida deprecada a origem

( ) Consulta/bloqueio BACEN.

( ) Consulta/bloqueio DETRAN.

( ) Atualização de cálculos.
( ) Outros:

Em, dk/~0/ 05(

Drakmyllé S lva de Oliveira
Assistente-2
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂQ

~&'é :&'- TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18'REGIAO
SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIANIA-GO

'~4~ Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - Fone 545-9593

MANDADO DE CITACAO

PROCESSO: 0.948/1992 RT
MANDADO Na: 03.433/2004
RECLAMANTE: SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE GOIAS
RECLAMADA: PROJETO EDUCACIONAL LTDA (SUCESSOR DO CENTRO DE
EDUCAÇAO MODERNA LTDA)

0 Dr. MÁRIO SÉRGIO BOTTAZZO, Juiz do Trabalho Titular da SEXTA VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, MANDA ao Sr. Oficial de Justiça deste Juízo, que a vista do
presente mandado, estando devidamente assinado, passado a favor de SINDICATO DOS
PROFESSORES DO ESTADO DE GOIAS, em seu cumprimento cite PROJETO
EDUCACIONAL LTDA (SUCESSOR DO CENTRO DE EDUCAÇÁO MODERNA LTDA),
no endereço abaixo, para pagar ou garantir a execução no prazo de 48 horas, o valor de
R$299.185,53 (duzentos e noventa e nove mil, cento e oitenta e cinco reais e cinq0enta e
três centavos), correspondente ao principal, R$266.960,17; custas processuais,
R$5.114,04; INSS (Empregador + RAT+ Terceiros), R$26.461,80; custas de liquidação,
R$638,46 e custas executivas, R$11,06, devido(s) no processo supra. Fixo o débito do
reclamado em R$299.185,53. Valores atualizados até 29.10.2004.
Caso não pague, nem garanta a execução, seguir-se-á a execução na forma da lei.
CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO DO PRESENTE,
FICA 0 OFICIAL AUTORIZADQ A SOLICITAR AUXILIO DE FORÇA POLICIAL, bem como
a proceder as diligências necessárias em qualquer dia ou hora (C.L.T. art. 770 e g único;
C.P.C. att. 172 Q 1' 2').

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, Márcia Beatriz Rigoni, @ri. ~~
conferi e subscrevi aos 26 dias do mês de Outubro de 2004.

OT.'.1GTNAL I, .".INADO
MÁRIQ SÉRGIO BOTTAZZO

Juiz do Trabalho Titular

Técnico Judiciário,

Observação:

Endereço: RUA J-6 N 277 SETOR JAO CEP '74.673-180 — GOIÂNIA

C ", ~r. Y T D X 0
Certrreo e .,-a,'.: i.:, o :t;t data, fls a
remeea i.

Goiânia .0 +I "Q/Qgp~
Dlretar da Secretaria



::. ' PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
4 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

" 'r„SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIANIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - Fone 545-9593

MANDADO E@QJA%49)ela l)5DM) em: 0+ Í. JQÍ"
DISI"illúiae I'ia 0 dia Q8/ V /~

PROCESSO: 0.948/1992 RT— Q Velleimeele iloprag..." e'll: H Í ~ )" ~---'ANDADO

N~: 03.433/2004 CARGA O'Q L.l...
RECLAMANTE; SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE GOIAS
RECLAMADA: PROJETO EDUCACIONAL LTDA (SUCESSOR DO CENTRO DE
EDUCAÇÂO MODERNA LTDA)

0 Dr. MÁRIO SÉRGIO BOTTAZZO, Juiz do Trabalho Titular da SEXTA VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, MANDA ao Sr. Oficial de Justiça deste Juizo, que a vista do
presente mandado, estando devidamente assinado, passado a favor de SINDICATO DOS
PROFESSORES DO ESTADO DE GOIAS, em seu cumprimento cite PROJETO
EDUCACIONAL LTDA (SUCESSOR DO CENTRO DE EDUCAÇÂO MODERNA LTDA),
no endereço abaixo, para pagar ou garantir a execução no prazo de 48 horas, o valor de
R$299.185,53 (duzentos e noventa e nove mil, cento e oitenta e cinco reais e cinquenta e
três centavos), correspondente ao principal, R$266.960,17; custas processuais,
R$5.114,04; INSS (Empregador + RAT+ Terceiros), R$26.461,80; custas de liquidação,
R$638,46 e custas executivas, R$11,06, devido(s) no processo supra. Fixo o débito do
reclamado em R$299.185,53. Valores atualizados até 29.10.2004.
Caso não pague, nem garanta a execuçao, seguir-se-á a execução na forma da lei.
CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO DO PRESENTE,
FICA 0 OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUX[LIO DE FORÇA POLICIAL, bem como
a proceder as diligências necessárias em qualquer dia ou hora (C.L.T. art. 770 e it único;
C.P.C. art. 172 g 1' 2').

CUMPRA=SE NA FORMA DA LEI.

Eu, Márcia Beatriz Rigoni,
conferi e subscrevi aos 26 dia do ês de Out o de 2004.

Técnico Judiciário,

MÁRIO SÉRGIO BOTTAZZO
Juiz do Trabalho Titular

Observação:

Endereço: RUA J-6 N 277 SETOR JAO CEP 74.673-1 80 - GOIÂNIA

@eb'a M+~ II II Dx-I( -w le,'00

AM ) -~~- Í-
P,~& a.Gel ('(



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
JUSTIÇA DO HO

TRIBUNAL REGIONAL DO HO DA 18 REGIÃO

6'ARA DO TRAB%MO DE GOIÂNIA-GO

PROCESSO N 948/1992 RT

MANDADO N 3.433/2004
EXEQÚENTE: SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE GOIÁS

EXECUTADO: PROJETO EDUCACIONAL LTDA (SUCESSOR DO CENTRO DE

EDUCA(,"AO MODERNA LTDA)

CERTIDÂO

CERTIFICO e dou fé que em cumprimento as
determinações contidas neste mandado, as 19:00 horas do dia 11 de
novembro do corrente ano, compareci a Rua J-2, qd. 14, lt. 29,
Setor Jaó, nesta Capital, onde citei o executado na pessoa de seu
sócio, senhor Mozart Barbosa Filho, o qual assinou e recebeu a
contrafé, de tudo ficando ciente.

Certifico, ainda, que trata-se o local
retromencionado da residência do referido cidadão, o qual
assegurou que a empresa executada funcionava na Rua J-6, n'77,
Setor Jaó, Goiânia-GO (alguns metros de sua casa), mas que
atualmente funciona no imóvel o "Colégio Porto Seguro", que,
segundo ele, pertence apenas a sua esposa e a sua filha. Disse,
mais, que seu escritório de advocacia está instalado em uma das
salas do estabelecimento de ensino em epigrafe.

Face ao exposto, aguardando novas
determinações, devolvo esta ordem judicial.

Goiânia-GO, 11 de novembro de 2004.
/

/ /

Marcelo Mendes
Oficial de Justiça Avaliador
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA I8a REGIAO

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia - GO

Processo n 948/1992-6

Vistos,

Considerando que a empresa executada não pagou o
valor devido nem indicou bens a penhora, com base no convénio
firmado entre o BACEN/TST/TRT-18'egião, proceda a
Secretaria a penhora via on line em alguma conta-corrente,
poupança ou aplicações financeiras em nome da executada (CNPJ
fls. 444/446), até o limite da execução.

Goiânia, 18 de ve ro de 2004.

M'o Sérgio Bottazzo
Juiz do Trabalho

6 6 t . (fl'l fl,.ill. f;
I f

466666ftf 6; rf ':4,

i 3 Il".V 2OOr4

G:fJGAB06f,maria rosaf,despachos'frt94992.wpd
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TRT/SPD
TRT 18'EGIAO

DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 001

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

PROCESSO: 00948-1992-006-18-00-2
ORIGEM : 01 GOIÂNIA

PARCELAS DEVIDAS

Valores atualizados até: 30/11/2004
TOTAL DO(s) RECTE(s)
FGTS A RECOLHER

Custas Processuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais
Custas executivas e emolumentos
INSS - (Empregador+SAT+Terceiros)
INSS - (Empregado)
Diversos
Custas da liquidação

TOTAL DO CÁLCULO

VALORES A PAGAR(R8)

268.457,51
0,00

5.369,15
0,00
0,00

11,06
26.492,13

0,00
0,00

638,46

300.968,31

Cota parte de recolhimentos previdenciários
I.N.S.S. (cota parte do empregado)
I.N.S.S. (cota parte do empregador):

TERCEIROS:

SAT:

I.R.R.F (a recolher)

7.446,81
20.778,14
4.675,08
1.038,91

65.490,40

GOIÂNIA 19 de NOVEMBRO de 2004

$ 18le

LCULISTA DIRETOR
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TRT 1S'EGIAO
TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.:

RELATÓRIO CÁLCULO DO IRRP
00

PROCESSO - 00948-1992-006-18-00-2 RECTE: 001 — CLEIBE MARIA DA SILVA

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

PARCELAS
Total do Cálculo Originário (em anexo)-Principal+FGTS

VALOR
164.690,08

PROPORÇA
100,00 8

Base de Cálculo do
IRRF em

29/10/2004

Demais Parcelas, deduzido o INSS

13o. Salário, Deduzido o INSS

Férias+1/3

SOMA

143.345,66

11.464,67
0,00

154.810,33

87,04 8

6,96
0

94

PARCELAS

VALOR LEVANTADO

CÁLCULO DO IRRF EM 30/11/2004

VALOR

268.457,51

Parcela (deduzido o INSS)

Demais Parcelas
13o.Salário
Férias+1/3

SOMA

Base de
Cálculo

223.544,57

17.879,27

0,00

Alíquota Valor a IRRF a
Deduzir Deduzir

450, 58 61. 024, 18

IRRF

61.474,76

4.916,80

27,50

450,58 4.466,22

0,00 0,00

65.490,40

65.490,40

27, 50

0,000,00

TOTAL DO IMPOSTO DE RENDA

GOIÂNIA 19 de NOVEMBRO de 2004



TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS PáS.: 001 j[ &
R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

V

Atualizaqão de Cálculos
(Total do(s) Reclamante(s))

PROCESSO

ORIGEM

06 — 0948 / 1992
0 1 — GOIÂNIA

266960,17

RS 115537,16

(x) 1,00114602

RS 115669,57

(x) 2,3209

RS 268457,51

Valor (COM juros de 131,06%)

Valor (SEM juros) em 29/10/2004

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo

Juros de 19/2/1992 ate 30/11/2004

TOTAL Atualizado



RE S UNO DE CÁLCULO

Atualização de Cálculos
(Total do I.N.S.S.)

PROCESSO : 06-0948/ 1992
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

RS 7438,29 — Valor apurado em 29/10/2004

(x) 1,00114602 Coefic. Atualizacao Monetaria

RS 7446,81 Saldo em 30/11/2004
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TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RBSUMODECÁLCULO
Atualização de Cãlculos

(Total do I.N.S.S. Empregador)

PROCESSO : p6 094'/ 1992
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

RS 26461,79

(x) 1,00114602

RS 26492,13

- Valor apurado em 29/10/2004

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo em 30/11/2004
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BCB - Protocolamento de Solicitação ¹o Efetivada

Sua solicitação foi registrada no Banco Central do Brasil as 15:42h dodia 19/11/2004 com o número 2004420552, e será disponibilizada para a(s)Instituição(ões) Financeira(s) no dia 19/11/2004, a partir das 21hs00min.
C~li ue a ui ara i~mrimir esta página a fim de guardar este número quedeverá ser utilizado para eventuais consultas feitas diretamente ao BancoCentral.

Solicitação de Bloqueio de Valores Existentes nas Contas e Aplicações Financeiras
Dados do Solicitante

Nome: MÁRIO SÉRGIO BOTTAZZO
End. da Unid. Judiciária Solicitante: AV. T-1, ESLL C/T-51 - SETOR BUENO
E-mall VT6GO@TRT18 GOV BR Tribunal: TRIB REG TRABALHO-18A

REG IAO
Cargo do Solicitante: JUIZ DO TRABALHO Juízo; 6 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Cidade: GOIÂNIA U.F.: GO

Dados do Processo
Processo: 00948-1 992-006-1 8-00-2 RT
Nome do Interessado: SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE GOIAS

Dados para a Solicitação de Bloqueio
Bloqueio total de todas as contas: ¹o
0 Valor a ser bloqueado, limitado ao saldo(*) no momento do cumprimento da ordemjudicial é: R$ 300.968,31
( trezentos mil novecentos e sessenta e oito reais e trinta e um centavos)¹o enviar extrato da(s) conta(s) dos envolvidos.
Enviar somente respostas positivas ao Juiz : Sim
Prazo para resposta (em dias uteis): 05

Relação de Envolvidos (CPF/CNPJ - Nome) que Serão Bloqueados
26.920.207/0001-78 - PROJETO EDUCACIONAL LTDA

Relação de Contas que Serão Bloqueadas
Nenhuma informação bancária especificada

Localidades atingidas
Nenhuma localidade especificada

(*) Saldo inicial, livre e disponivel, sem considerar quaisquer limites de crédito (porexemplo: cheque especial, crédito rotativo, conta garantida, etc.)

Éscõther Outra Sõlicitãçaó~

Pá ina Pnnci al Q Encerrar8

https ://www3.bcb.gov.br/bacenjud/juiz/efetiva4.asp 19/11/04
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EXECELENTISSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 6'ARA DO TRABALHO DE

GOIANIA — ESTADO DE GOIAS

Autos processo 948/92

PROJETO EDUCACIONAL LTDA (SUCESSOR DO CENTRO DE

EDUCAÇAO MODERNA LTDA), reclamada fartamente qualificado e individualizado

nos autos em exame, via de seus procuradores, os advogados que esta subscrevem, m.',

vem a presença de V. Excia., requerer vistas dos autos por 05 dias.

Termos em que

Pede e espera deferimento

Goiânia, 23 de outubro de 2004

WANDER LUCIA SILVA UJO
. Advogada OAB/GO 11.026



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

6'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO

Proc. 948/1992-6

CONCLIJSÁO

Faço os presentes CONCLUSOS ao MM. Juiz do
Trabalho, nesta data.

Em, 26/11/2004.

Elen artins ier de Almeida
sisten e II

Vistos.

Aguarde-se a resposta das instituições financeiras, gg
conforme solicitação retro.

Após, vista a reclamada por 05 dias, conforme requerido.

Em, 26/11/2004.

Ari edro Lorenzetti
Juiz do Trabalho

6 s VT - GOIABA, Go
Autos r~ do

Gabinete nesta data
2 ô "lOV 2004



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

6'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO

Proc. 948/1992-6

CKRTIDAO

Certifico que venceu em 13/12/2004, 2'eira, o prazo para
resposta das instituições financeiras, conforme solicitação de fls.
1646, pelo que cumpre a Secretaria a determinação de fls. 1648,
nesta data.

Em, 14/12/2004.

Elen artins X er de Almeida
As ist te II

p
A
R
T
E

E
M

B
R
A
N
C
0

Elen Marti s Xavier de A eida
sistente I



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00948-1992-006-18-00-2
DATA DA NOTIFICACÂOI 14/12/2004 11:00
TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 15006/2004
Processo N': RT 00948-1992-006-18-00-2 6'T
RECLAMANTE: SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE GOIAS
ADVOGADO..: DAYLTON ANCHIETA SILVEIRA
RECLAMADA.: PROJETO EDUCACIONAL LTDA (SUCESSOR DO CENTRO DE EDUCAÇÂO
MODERNA LTDA)
ADVOGADO..: ELCIO BERQUO CURADO BROM
DESPACHO:
VISTA A RECLAMADA POR 05 DIAS CONFORME REQUERIDO.

CRRTZDAO ig-00-2
D0946-19 00 GO

g2-006

o H': 15006/2004 ra for 6'-fpooircada no
dor ificaoã ificacão aog 17/12/2004
Certifico 'r cindo

04, 6'-f., ci
14.415, e, de 17/12/200

17/12/2004. 6
45/4'I . '-f.

Goiãnia, 17

HAPHgppp Data:14/12/2004 Hora:10:57:14 Página: 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO
Rua T-51, esquina com Av. T-1, Setor Bueno (74215-210), Goiania - GO

Processo 6'T/GO n'48/1992-6 RT

CERTIDAO

Certifico e dou fé que, em 14/01/2005 (sexta-feira), venceu
o prazo para que a executada requeresse o que entendesse de direito, conforme certidão
de fls.1650, prazo prorrogado em virtude da Portaria GP/GDG 532/2004, razão pela
qual, nos termos da Portaria 001/2002 deste juízo, intimaremos o exequente para, em
30 dias, indicar bens a penhora ou requerer o que entender de direito, sob pena desuspensão do curso da execução.

Em 17 de janeiro de 005.

. /
Eiêus Dâ aso de Lima
Diretr e Secretaria

(

9
v

~ m

gJ ~o
8 Õ

~&ni



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GQ

PUBLICA/AO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00948-1992-006-18-00-2
DATA DA HOTZFZCAQLO: 17/01/2005 12121

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 283/2005
Processo N': RT 00948-1992-006-18-00-2 6'T
RECLAMANTEl SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE GOIAS
ADVOGADO..: DALTON ANCHIETA SIIVEIRA
RECLAMADA.: PROJETO EDUCACIONAL LTDA (SUCESSOR DO CENTRO DE EDUCA/AO
MODERNA LTDA)
ADVOGADO..: ELCIO BERQUO CURADO BROM
DESPACHúl
Deveiá o exeqQente indicar bens á penhora, no prazo de 30 dias, ou
requerer o que entender de direito, sob pena de suspensáo do curso
da execução.

D..„;» ti- 1,104 44

k1t" 0

Diret &r
Se 4'"'9 "

trat i ti C74R224711p

Certltio '03/2006
14,437 " notifioa 0 940 lg92-
ég. 22724

goiania, 21 6'-2
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Exmo. Sr. Dr. Juiz do Trabalho, Titular da 6'ara do Trabalho de Goiânia-Go.

I

8 i

Processo n'48/92
0 SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO

DE GOIÁS, qualificado nos autos do Dissídio Individual por Substituição
Processual, no qual contende com o PROJETO .EDUCACIONAL LTDA.,
também já qualificado, comparece perante V. Exa., respeitosamente, por intermédio
da mesma representação judicial (procuração nos autos), a fim de expor e requerer o
seguinte:

0 Sindicato-Exequente não teve, ainda, conhecimento da
existência de bens que sejam de propriedade do Executado e que possam
proporcionar solução á Execução.

Está tentando por meio dos Cartórios de Registro de
Imóveis da Capital, saber da existência de imóveis do Executado que
possam ser indicados a garantia do Juízo.

Assim, pede a dilação do prazo por mais quinze dias,
objetivando terminar sua pesquisa, e em caso de ser positiva, informar a
esse d. Juízo.

P. Deferimento.

Goiânia-Go., 12.agosto.2002.

-j
Rotmuneto soneto Comes r Stten
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

6'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO

8/b da-4

CERTIDAO

Certifico que procedi ao(s) ato(s) abaixo relacionado. nesta data. nos
termos da Portaria 001/2002, deste Julzo.

( ) Correção de endereço.

( ) Expedição de notificação ao (á)

( ) Expedição de mandado de

( ) Expedição de carta precatória

( ) Expedição de Oficio ao (a)

( ) Remessa ao setor de cálculos.

( ) Remessa ao arquivo provisório pelo prazo de 01 ano.

( ) Remessa ao arquivo definitivo.

( ) Remessa ao TRT.

( ) Devolução da medida deprecada á origem

( ) Consulta/bloqueio BACEN.

( ) Consulta/bloqueio DETRAN.

( ) Atualizacão de cálculos.

()() Outros; t/a5 3

Em,B1 / ~7/~0

Drakm lva de Oliveira
n

si ente-2

Ig Vin+



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia — GO

CERTIFICO E DOU FÉ que expirou, em
07.03.2005 (2'eira), o prazo para
manifestação do exequente no sentido de
impulsionar a execução, conforme requerido
a fl. 1654.
Goiânia, segunda-feir , 21 de março de 2005.

Osvan'oares 'as
Diretor de Secretaria

Nesta data, faço CONCLUSOS os presentes autos â
MM. Juiza desta Vara.

Goiânia, segunda- ira, 21 de março de 2005.

Osva 'oares ias
Diretor de Secretaria

Vistos os autos.
Diante da inércia do credor e

considerando que já foram esgotados os convênios
a disposição do Juízo, suspendo o curso da
execução por um ano, c fulcro no artigo 40 da
Lei 6830/80.

Goiânia, 22 e mar o de 2005 (3 feira) .

Fabio a Ev ista Martin e Garcia
Juíza do Trabalho



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'REGI%O

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia — GO

C ERT I D~O
CERTIFICO E DQU FÉ que, expirado o prazo de

um ano da suspensão determinada â fl. 1655, não houve,
até a presente data, manifestação da parte interessada
no sentido de impulsionar a presente execução.

Certifico, ainda, que não houve expediente
nesta Especializada nos dias 27,28/02/2006 e
01/03/2006, devido ao feriado de Carnaval.

Com fulcro na Portaria 001/2002, vigente
nesta Vara, a Secretaria intimará o exeqiiente,
diretamente, via postal, e por seu procurador, via
DJE, para, no prazo de 30 dias, manifestar-se de forma
conclusiva sobre o prosseguimento da execução, sob
pena de expedição de certidão de crédito e
arquivamento definitivo dos autos, nos termos do
provimento TRT 18'- DSCR n- 02/2005.

Goiânia, 28 de março de 2006 (3-'eira)

Anaíl lores de Paula
Estagiária
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00948-1992-006-18-00-2

DATA DA NOTIFICAÇAO: 29/03/2006 10:09
TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 3669/2006
Processo N': RT 00948-1992-006-18-00-2 6'T
RECLAMANTE: SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE GOIAS
ADVOGADO..: DAYLTON ANCHIETA SILVEIRA
RECLAMADA.: PROJETO EDUCACIONAL LTDA (SUCESSOR DO CENTRO DE EDUCAÇÂO
MODERNA LTDA)
ADVOGADO..: ELCIO BERQUO CURADO BROM
DESPACHO:
AO EXEQUENTE: Tomar ciência de que foi concedido o prazo de 30 dias
para indicar meios claros e objetivos com vistas ao prosseguimento da
execução, sob pena de expedição de certidão de crédito e arquivamento
definitivo dos autos.
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ATENCÁO AOS CORREIOS )/
, áre''At NÁD ENcoNTRADQ 0 DEsTINATÁRID, DEvolvER contrato Ecí/DR/Go

EM4SHS,CONF. PARAG ÚNICOART 774DACL TRT

29/03/2006

'i':~~~p'ODER

JUDICIÁRIO DA UNIÂO // EP
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esa. cl T-1. Setor Bueno

DESTINATÁRIO
SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE GOIAS

AV ANHANGUERA, 5110, 8'ND ED MOACIR TELES CENTRO CEP 74.013-070-
GOIÂNIA-GO

Notificação N'670/2006
Processo N'T 00948-1992-006-18-00-2

RECLAMANTE;SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE GOIAS

RECLAMADA: PROJETO EDUCACIONAL LTDA (SUCESSOR DO CENTRO DE
EDUCA/AO MODERNA LTDA)

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

AO EXEQUENTE: Tomar ciência de que foi concedido o prazo de 30 dias para indicar
meios claros e objetivos com vistas ao prosseguimento da execução, sob pena de
expedição de certidão de crédito e arquivamento definitivo dos autos.

Em 29 de Março de 2006
Data de postagem: 29 de Março de 2006

Z/744ro Crrs p~
tg.rSL/DD atacVzla

eaOa oeíte

SAJRNDT4 Data. 29/03/2006 Hora: 70;Oô:43 Página: 1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esq. c/ T-1, Se(or Bueno - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00948-1992-006-18-00-2

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
1659 folha(s) e 01', 03', 08' 09 VOLUMES volume(s), ao Dr(a)
LEIZER PEREIRA DA SILVA, OAB N'437 GO, sob carga n 1012//2006,
e que deverão ser devolvidos no dia 29 de Maio de 2006.

GOIÂNIA, 28 de Abril de 2006 [Sexta-Feira ]

DOMINGOS MAR

ALESS
ZZETTI DE VELLASCO

DA COSTA BIMBATO

LEIZER PEREIRA DA SILVA

GO!AN!A - «O

N'ARGA
01012-2006

llllllllllllllllllllll5lllllllllllllllllllllllllRII
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Exmo. Sr. Dr. Juiz do Trabalho, Titular da 6'ara do Trabalho de Goiânia-
Go.

Processo n'48/92
0 SINDICATO DOS PROFESSORES DO

ESTADO DE GOIÁS, qualificado nos autos do Dissídio Individual por
Substituição Processual no qual contende com o PROJETO
EDUCACIONAL LTDA., também já qualificado, comparece perante V. Exa.,
respeitosamente por intermédio da mesma representação judicial (terino de
procuração nos autos), a fim de, em atenção a notificação de fls. 1657/1658,
expor e requerer o seguinte:

tendo em vista que a tentativa de penhora de
numerário pelo convênio dessa Justiça Especializada com o Banco
Central do Brasil não surtiu efeito (fls. 1646 e 1649), nem o Sindicado
Exequente encontrou bens imóveis registrados em cartório, requer se

digne esse d. Juízo de Oficiar a Receita Federal para juntar aos autos
cópia dos dois ídtimos ajustes de renda do Executado, para que se possa
averiguar da existência de bens.

P. Deferimento.

Goiânia-Go., 02 de maio de 2006.

p p.
Raá~, nsnna',nCnnan a
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PODER JUDICIÁRIO DA UHZAO

TRIBUNAL REGIO HAL DO TRABALHO DA 18 REGI AO

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia — GO

PROCESSO H 00 948-1992 E)06 -18 &0 -2

Nesta data, faço CONCLUSOS os presentes autos
ã NM. Juíza desta Vara.

Goiânia, 05 de maio de 2006 (6s feira)
Elizete Narí~os Santos Carneiro

Técníc,g(Judiciário

DE 8 P AC HO
Vistos os autos.
Indefere-se o requerimento de fl. 1660, visto

que a pessoa jurídica nâo apresenta declaração de renda.
Concedo ao exequente novo prazo de 30 (trinta)

dias para que se manifeste, de forma conclusiva, sobre o
prosseguimento da execução, sob pena de expedicão de
certidão de crédito e arquivamento definitivo dos autos,
nos termos do provimento TRT 18a DSCR no 02/2005.

Intime-se, diretamente, via postal, e por seu
procurador, via publicação no DJE/GO.

Goiânia/GO, 08 de maio de 2006 (2a feira).

Rosa Hair da Silva gueira Reis
Juíza do Trabalho

Emsc/



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIÂO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00948-1992-006-18-00-2
DATA DA NOTIPICAÇAOP 10/05/2006 09:31
TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 5877/2006
Processo N': RT 00948-1992-006-18-00-2 6'T
RECLAMANTE: SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE GOIAS
ADVOGADO..: DAYLTON ANCHIETA SILVEIRA
RECLAMADA.: PROJETO EDUCACIONAL LTDA (SUCESSOR DO CENTRO DE EDUCAÇAO
MODERNA LTDA)
ADVOGADO..: ELCIO BERQUO CURADO BROM
DESPACHO:
Ao exeqúente: Tomar ciência do despacho de fl. 1661:'Vistos os autos.Indefere-se o requerimento de fl. 1660, visto que a pessoa jurídica
não apresenta declaração de renda. Concedo ao exequente novo prazo de
30 (trinta) dias para que se manifeste, de forma conclusiva, sobre o
prosseguimento da execução, sob pena de expedição de certidão decrédito e arquivamento definitivo dos autos, nos termos do provimento
TRT 18a DSCR

n'2/2005.'forgoisa

Gomes C/2/coes
Táuúco Judiciápio

6090/2006 roi
ooão + '00 2 aoP

taoii 2-006 tif ice 16/00960 i99 o oot do Pátg

Oocti& ~ ~ j3/05/ '9/teS

33/3 /06/2026~iria
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ATENCÁO AOS CORREIOS
NÁO ENCONTRADO 0 DESTINATÁRIO, DEVOLVER
EM 48 HS. CONF. PARAG ÚNICO ART 774 DA CL

eeoNTi~
PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 185 REGIãO
SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esa. c/ T-1. Setor Bueno
DESTINATÁRIO
SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE GOIAS

Contrato ECT/DR/G
T R T

18'egião
1 0/05/2005

AV ANHANGUERA, 5110, 85 AND ED MOACIR TELES CENTRO CEP 74.013-070-
GOIÂNIA-GO

Notificação Ng 5876/2006
Processo ¹ RT 00948-1992-006-18-00-2

RECLAMANTE:SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE GOIAS

RECLAMADA: PROJETO EDUCACIONAL LTDA (SUCESSOR DO CENTRO DE
EDUCA/AO MODERNA LTDA)

Fica V.SS notificada para o fim declarado abaixo:

Ao exequente: Tomar ciência do despacho de fl. 1661 Vistos os autos.
Indefere-se o requerimento de fl. 1660, visto que a pessoa jurídica não apresenta
declaração de renda. Concedo ao exequente novo prazo de 30 (trinta) dias para que se
manifeste, de forma conclusiva, sobre o prosseguimento da execução, sob pena de
expedição de certidão de crédito e arquivamento definitivo dos autos, nos termos do
provimento TRT 185 DSCR ng 02/2005.'m

10 de Maio de 2006
Data de postagem: 11 de Maio de 2006

$fargana Goraer C/Iatã@
Técatco Judiciário

"AC I tl IC q
7

dostlnatárlo c/P I p / 0~
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COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED N'97572005

0948 1992 RT Rua T-51 esq. Dl T-I, Setor Bueno

PROCESSO N'

I P~
DESTINATARIO
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74.019-0 7F

/
G IÂNIA-GO

ESTADO

GOIÁS
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Exmo. Sr. Dr. Juiz do Trabalho, Titular da 6'ara do Trabalho de Goiânia- =

Go.
8

eg

P3

Processo n'48/92
0 SINDICATO DOS PROFESSORES DO

ESTADO DE GOIÁS, qualificado nos autos do Dissídio Individual por
Substituição Processual no qual contende com o PROJETO
EDUCACIONAL LTDA., também já qualificado, comparece perante V, Exa.,
respeitosamente por intermédio da mesma representação judicial (terino de

procuração nos autos), a fim de expor e requerer o seguinte:

em nome da pessoa jurídica devedora nenhum bem foi

possível encontrar para garantir o Juízo.

Assim, por aplicação do Princípio da
despersonalização daquela, pede o Exeqiiente sejam inseridos no pólo

passivo do feito os sócios proprietários e, depois, que sejam eles citados

para efetuarem o pagamento do débito.

Caso não o façam, ficam então indicados a garantia do

Juízo, os imóveis descritos nas Certidões anexas.

P. Deferimento.

Goiânia-Go., 13 de junho de 2006.

p.p
m

o
animundo. mtoioComes'4



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DE GOIÁS QP, COMARCA DA CAPITAL

REGISTRO DE IMÓVEIS DA 3'IRCIJNSCRIQÂO DE GOIÂNIA

Avenida Araguaia n'99 - "Edkficia Cidade de Goiás" - CEP 74030-IUU - Gaiánia - Goiás

C ERTI DAG

361. Dra MARIA ALICE COUTINHO SEIXO DE BRITTO
BEZERRA Oficial da Registra de Imóveis da 3'ircunscrigáa,nesta cidade de Gaiania, Capital da Estado
de Goiás, na forma da lei etc.

CERTIFICO, a requerimento verbal de parte interessada e para
as devidos fins, que revenda a arquivo existente no Cartório a mau cargo, venfiquei constar no
livro n'7 de Regislro Geral, ás fin. 00 1 a Matricula sob número de ordem 3. 324---eo
registro sob nórnera 01-- leito." a 20 de abril de 1977, pelo qual se verifica que o

irnéval objeta da presente lvlnlricula é canslituido da
ão urbana d Q u.

~nesta Capital, corr a ãrea de 432,00m', medindo: de
frente, para ã Rua 3-6, 12,00 metros; pelo lado direito, divi
dindo com os lotes 02 o 30, 36,00 metros; peio lado esquerdo,
dividindo com o lote 04, 36,00 metros; e, peia linha de fun
dos, dividindo com a área de escola, 12,00 metros; foi adqui-
rido por MOZART BARB brasileiro, casado com t4ARIA
LL!CY VEIG.. BAP. , advogado, CI!58.545-SIC-GO e CI'F!004.

esr ente e domiciliado por compr.t feita a ItiTER-
ESTADUAL MERCANTIL S.A., qual ficarla na mat.ricula; pelo prego
de Cr$ 8.000,00; CONDICõES! o adquirente se comprometeu a obe-
decer sempre e rigorosamente, as restrir;óes feitas peia trans
mitente, quanto a forma as edificar;óes a serem feitas no lote
de terras objet.o da presente matrícula, como condiaão essenci
ai da mesma ascrit.ura, e o desrespeito do «uaiquer delas auto
rizant a sua rescisão do pleno direito; confo~me esc. púb. !le
campr ! a vcnrl! ria 27. I 0. 7 li, do ia L!b., rl/í.'!I i La I, I a. 652-A
fls. i 05/J 06. I'artific! mais que o imóvel supr a tem como trans
cricóes anteriores nas.2i.870 a 21.872 cio exLinto Cartório da
então fs Circunsc! ir;ão d/C!pital. Certifica !in!la que revendo
os livros competentes, verificou neles não existir ónus sobre
o imóvel acima clescrito, exceto as IIIPOTFCAS CEDULAR DF. 1Q e
2Q GRAU a favor do BANCO DO BRASIL S.A., conforme matrícula
nQ.3.324 R.02 e R.03 d/CarLório.—— ——

0 referido
Goi.!nia, 3

é vr rda Jp e dou fe

(5 lt5 5AJÁ4~
Oficial



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DE GOIRS COMARCA DA CAPITAL

REGISTRO DE IMÓVEIS DA 3'IRCUNSCRIÇAO DE GOIANIA
Avenida Araguaia n'99 - "Edifício Cidade de Goiás" - CEP 74030 I00 - Goiánia - Goiás

lj=ERTIDAG
098. Dra. MARIA ALICE COUTINHO SEIXO DE BRITTO

BEZERRA Oficial do Regislro de Imóveis da 3'ircunscrigão,nesta cidade de Gciãnia, Capital dc Estado
de Goiás, na forma da Iel etc.

CERTIFICO, a requerimento verbal de parte interessada e para
os devidos fins, que revendo o arquivo existente no Cartório a meu cargo, verifiquei constar no
livro n'2 de Registro Geral, és fls. 00 1 . Matricula sob número de ordem 17. 52 8--ao
registrosobnúmero 01---- feilos a 22 de setembro de 1987----speloqual
se verifica que o imóvel objeto da presente Matrícula é constituído de 1 de e~26(ra constru ão u b.,na a quadr~~d~

no oteamento denominado SETOR JA nesta Capital, com a
arca e ,0 m , me )n o( e ren e, para ã Rua J-6, 12,00
metros; pela linha do fundo, df.vidindo com a área da escola
mede 12,00 Inetrosi pelo lado di.eito, dividindo com o lote 04,
mede 36,00 metros; e, pelo lado esquerdo, dividi.ndo com o lo-
te 06, mede 36,00 metros; fol. adqui.ri.do por NOZA '

LHO, bras.ileiro,c asado com MARIA LUCY VEIG ~AIIIILELA, .Id
vogado, CPF:004.700.821-00, i ente e om.l.cili.ado nesta Cã
pi.tal; por compra feita a JOSP. IAAGALHIIES PINTO, e s/m.,BEBFNI
CE CATAO DE NAGALHãES PINTO, qualificados na matricula; pelõ
prego de Cz$ 1.000.000,00; CONDICDFS( o adqui.rente se compro-
meteu a obedecer sempre e rigorosamente, as rest.r)'.góes fei.tas
pelos transrnitcntes, qu (nto a forma das constr(u;óes a serem
feitas no lote de terras objeto da uldtricuia, como condi.&;ao "-s
senc i al &'a mesma (.scri tura e o dcsr&spei to &Ir &Iur tqu& r (ir Ias
autor.i.zum a sua rescisão de pleno direito; conforme esc. púb.
de compra e venda dc 30.06.83, do io tab., d/Capital, Lo.770-

fls.27/8. Certii.f.i.ca mai.s que o i.móvel supra tem como trans
cricão anterior n0.62.126 do extinto Cartóri.o (lr( então la Ci.r
cunscrição d/C«p.i.tal. Curti.fica ai.nd« que reven(lo os li.vros
competentes, verif.icou nelec não exi.sti.r ónus sobre o imóvel
«(cima descrito, exceto a PENHUBA a favor de HAB('ARETH SERPA
SILVA, mandado de 09.11.99, autos: 711/77, protocolo no.77001
788.3, du la Var.( de Assistênci( Judici.ária d/Cat&ital, confor-
u(e matricula n0.17.528 R.05 d/Cartóri.o

O referido - verda e c dou íé.
Goi.ãnia, 2, de 'un u de 2000.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DE GOIÁS ', COMARCA DA CAPITAL

REGISTRO DE IMÓVEIS DA 3* CIRCUNSCRIQAO DE GOIANIA
Avenida Araguaia n'99 - "Edilfcio Cidade de Goiás" - CEP 74030-100- Goiãnie - Goiás

CERTIDAO
098. Dra. MARIA ALICE COUTINHO SEIXO DE BRITTOBEIERRA Oficial do Registro de Imóveis da 3'ircunscrição,nesta cidade de Goiãnla, Capitel do Estadode Goiás, na forma da lei etc.

CERTIFICO, a requerimento verbal de parte interessada e paraos devidos fins, que revendo o arquivo existente no Cartório a meu cargo, verifiquei constar nolivro n'2 de Registro Geral, as fls. 00 I a Matricula sob número de ordem 1 7. 529--e oregistro sob número 01-----feitos a 22 de setentbro dr. 1987----vpelo qualseverificaqueoimóvelobieiodapresenteMat iculaéconstiluidode ~~a~aconstrução urbana de no.06, da quadr~a~galizad~oRu~J — no oteamen o L~nm*TFF3to SÊ ~nesta Capital, com aarca de 432, m, me rn ot,00 metros de frenLe, para Ru tJ-061 12,00 metros de fundos, dividindo com a área da escola;pelo lado direito, divi.dindo com o lote 05, mede. 36,00 metroe, pelo lado esquerdo, dividindo com o lote 07, mede 36,00 metros; foi adqu.i.ri.do por Jgg~ARBLLS~IIL3~ I». ts i.lei.rn, ca-sado com ~IA 'LU~EIGAMUBunJIARBUSA, advogatlo, CPF: 004. 700. 821-00, residente e domi.cili.ado nesta Capital ; por comprafeita a JOSÊ MAGALNAIvS PINTu, e s/m.,BERENICE CATAu DE MAGA-LIIAES PINTO, qualificados na matricula; pelo preço de Cr$ l.000.000,00; CONDIÇõES: o adqui.rente se compromet.e a obedecersempre e rigorosamente as restrições feitas pelos transmiten-tes, quanto a iorma das construções a serem feit ts no lote deterras objeto da matrícula, como condi.ção essencial da mesmaescritura e o desrespei.to de qualquer delas autorizam a suarescisão de pleno direito; conforme esc. púb. tle compra evenda de 30.06.83, do 1Q tab., d/Capital, LQ.770-A, fls.27/8.Certifi.ca mais que o imóvel supra tem como transcriçâo anterior nQ.62.127 do extinto Cartório da então 10 Circunscrição,d/Capital. Certi fi.ca ai.nda que revendo os li.vros competentes,veri.ficou neles não existir ónus sobre o imóvel acima descri-Lo, exceto a PENIluRA a favor de MARGARETII SERVA SILVA, do mandado de 09.11.99, autos: 711177, protocolo nQ.770017883, da10 Vara de Assi sté nci a Judi c iãria d/Capi tal, conforme matricu-la nQ.17. 529 R. 05 d/Cartório.
u referido é vepdade e dou fé.Goiânia, 2 Ide fjunb de 2000.
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ni=i Líeí ícn eefieenTívn oo eensíi

, ETAI)o ní Gr&IÁE xeII) s& coMAncn f&A cAPITAL

Carlól.io da 3.a Circtlnscri(;ão Imobiliária
Aven&da Araeuala n'99 ~ "Edi(&ele Cidade de'Selas"- CEP 74.030-100 ~ Gelánla - GO,

CERTIDÃO
393. Dra. MABIA ALICE COUTINHO SEIXO DE ôn&TTO

GEZEf&BA Oficial do negis&ro Gemi do l&nóveis da 3'I&cones&i(áo,nesta ciclmle úe Goiánia, Capitel úo Es&n'e
Goiás, na (orma úa lei elc.

clc precnt&qrias &I/( »pi I a I, co»forme natricuia»o. I. f(3G l. 03 deo
io c dou

&)&ni)ro cle IP &3 7,
0 t &&fr rido é v rdr&

I
Of l

Le Cr&I. Lor 3.0

cial

Cl&irl'líICO, a rcqucrimcnto verbal dc parte in(crcssnda c &a os
&Icvidos íin(, quc revcn&Jo o arquivo cxistcntc no Cenório a mcu cargo, vcrifi&luci constar nn rivro n-
2 dc Regia&ro Gc&nl, ás Ils. 00 i a Ilnufcula sub número dc ordem 3. 03o-c
regia(ro sob rnimcro 02-leitos a 31. de marco de 1970 --amlo qual sc vcrif&ca que 0
irnóvcl objcfu da prc&cnlc i&Inl&ícula ó cm&slilníúo úc lote d ' ro&'r&ourl)nnn de»o. 07, dr& &l»~ncl&:a "&. undn, &»~d-Gr n&& SRTORn«" Ln (ap) n, Ir)m I& I&r & ;& cio 9)04, 00ms, m«l i »cl» : cir. f sen
r), I&nra n ua — ), id,00 meL&os; pein linl&n &le íu»do, dividi&&

& n cnm a arca &1& . t in»d & n I&sc &&In, I 0, 00 met ron;
I

&'. Io 2 do di&ci Lo, &1ividi n&l» com o lote 6, 3G, 00 metros; c, l)í io ]&do es
&I»er&io, &1ivicli »&ln cn&m n .I oLo tl, 3G, 00 mn

Lros ;
I ni nd&i» i rido lx)r

fl( '' IIIOGA Ir ' '
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'O DARDO', I» oícssor, CI :'&I'. 905-GO c CPFI 000. 700. 821-00, re.; isente e doniic i. I i»cio»cs La Capital ; i)nr dnmpr a íe i. La 3 Zp ZUCA
I'I;111;1IU( DA Gf LVA O n/m., Vil,hln AI VL5 I'JIBPTIIA, l»&&1 i í I »ClO., namatrícula; pc lo preço &1c Cr'á70.000,00I c:oníorn& & sc. I ub. decompra e ver&da &l&I 31. 0 I.. 70, cio lo tab., d/Cap I ta I, I.o. 666, fl...
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DIRETORIA DE SERVIÇO DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

CERTIDAO

6'T DE GOIÂNIA

Certifico que a presente petição foi protocolada em 13/06/2006 sob o
protocolo n'2124/2006, para o processa: RT 00948-1992-006-1 8-00-2, contendo:

1 lauda(s)

procuração(ões)

5 folhas de documentos

Observações: *

GOIÂNIA, 14/06/2006-(Quarta-Feira ).

MARLY DA SILVA GUIMARÂES LIMA

SAJR150 Data: ta/06/2006 Hora.07:15:43 Página: 1 da \



PODER JUDICIÁRIO DA UHIAO

TRIBUHAL REGIO HAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
Sexta Vara do Trabalho de Goiânia - GO

gy&

Y

PR)CESSO H 00 948-1992-006 -I8-00 -2

Nesta data, faço CONCLUSOS os presentes autos a MM. Juíza desta Vara.

Goiânia, 20 de junho de 2006 (3a-feira).

Patrícia ~la de S. Nery

âsk5tente V

Vistos etc.
Justifica-se o despacho nesta data devido ao

excesso de processos neste gabinete para apreciação.
Intime-se o exequente para, no prazo de 10 dias,

trazer aos autos cópia atualizada do contrato social da
reclamada, de forma a possibilitar a apreciação do requerimento
de desconsideração da personalidade jurídica, formulado ã fl.
1664.

Goiânia, 28 de junho de 2006 (4a-feira).

Rosa Hair va% eira Reis
Jrí za ) o Trahaího



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 186 REGIÂO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO ATO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00948-1992-006-18-00-2

DATA DA NOTZFICACAOs 04/07/2006 11: 14

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 8645/2006
Processo N': RT 00948-1992-006-18-00-2 6'TREC~E: SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE GOIAS
ADVOGADO..: DAYLTON ANCHIETA SILVEIRA
RECLAMADA.: PROJETO EDUCACIONAL LTDA (SUCESSOR DO CENTRO DE EDUCAÇAO
MODERNA LTDA)
ADVOGADO..: ELCIO BERQUO CURADO BROM
DESPACHO:
As partes: Tomar ciência do despaacho de fl. 16721 'Vistos etc.
Justifica-se o despacho nesta data devido ao excesso de processos
neste gabinete para apreciação. Intime-se o exeqãente para, no prazo
de 10 dias, trazer aos autos cópia atualizada do contrato social da
reclamada, de forma a possibilitar a apreciação do requerimento de
desconsideração da personalidade jurídica, formulado a fl.

1664.'osnes

Cãd
79/07%0 godiniá"'"

4 arnioo

93 8 643/200 ra foiicagac ' oo-2 auP
34 0 92-006-1 ificagáo /07/2006,

948 19 not de 0 1/
Rr 00'ne a

93 ., Pág.
ioDcerrif Dg-go 7/07/200 ~ C/36064

picada /-Wds
pon i co1 adD ~~ã8736

T66030D
34/36. /07/2006.
8 ránia, DRRrroac

6RJR9000 Data:04/07/2006 Hora:11:12:31 Página: 1 da 1
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Exmo. Sr. Dr. Juiz do Trabalho, Titular da 6'ara do Trabalho de Goiânia-
Go.

CO
IO

Processo n'48/92
0 SINDICATO DOS PROFESSORES DO

ESTADO DE GOIÁS, qualificado nos autos do Dissídio Individual por
Substituição Processual no qual contende com o PROJETO
EDUCACIONAL LTDA., também já qualificado, comparece perante V. Exa.,
respeitosamente por intermédio da mesma representação judicial (terino de

prociuação nos autos), a fim de

requerer juntada aos autos, da anexa cópia do contrato
social do Executado, Cf. determinação desse d. Juízo.

Observa neste ensejo que, embora tenha o Executado
mudado a razão social e indicado como local da sede a Rua R-04, n. 179,

no Setor Oeste desta Capital, na verdade, como desde antes, continua
estabelecido no setor Jaó, onde foi recentemente notificado, Cf. SEED
anexo.

P. Deferimento.

Goiânia-Go., 18 de julho de 2006.

Rai inndaúannlaGa nann'n
OAB-GO 'l,2na



iSECuRO
PORTO

CONSOLIDAÇAO DE CONTRATO SOCIAL

COLÉGIO PORTO SEGURO S/S LTDA

Pelo presente instrumento, MOZART BARBOSA FILHO,
brasileiro, casado em regime de Comunhão Parcial de Bens, empresário,
residente e domiciliado nesta Capital, a Rua J-02, Quadra 14, Lote 29—
Setor Jaó, CEP 74673-180, filho de Mozart Barbosa da Silva e de Nativa
Cruz, portador da CI n'8545 — SSP/GO e CPF(MF) sob n'04700821-00,
natural de Buriti Alegre/Go., aos 23 de setembro de 1943 e MARIA LUCY
VEIGA LOBO BARBOSA, brasileira, casada em regime de Comunhão de
~unhão Parcial de Bens, empresária, residente e domiciliada nesta
Capital, a Rua J-02, Quadra 14, Lote 29 — Setor Jaó, CEP 74673-180, filha
r'orival de Oliveira Lobo e de Terezinha Alencastro Veiga Lobo,
portadora da Cin'128732 - SSP/GO e CPF(MF) sob o n'61161141-72,
natural de Goiânia-Go., aos 02 de abril de 1949, ÚNICOS SÓCIOS desta
sociedade por quotas de responsabilidade limitada, com a denominação de
COLÉGIO PORTO SEGURO S/S LTDA., devidamente registrada e

arquivada no Cartório de Registros Civis W. Sampaio, sob n'097169, aos
30/12/1993, resolvem, de comum acoí"dó' na melhor forma de direito„~
efetuar esta Consolidação Contratual, de acorBdo com as cláusulas abaixo:

DENOMINA/AO, SEDE, OBEJTO, TURNO E DURAÇAO

~Cláusula Primeira. A sociedade adota a denominação social de

QLEGIO PORTO SEGURO S/S LTDA. (Colégio Porto Seguro Sociedade
Simples Limitada), segundo previsto na Lei 10.406/2002, tendo como nome
de fantasia COLÉGIO INTEGRAL DE GOIÂNIA.

Cláusula Segunda. A sociedade tem por objeto o ramo
prestacional de ensino fundamental — 1' 8'éries — para adultos, segundo
os ditames da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, com

funcionamento, exclusivamente, no Turno Noturno.

Cláusula Terceira. A duração da sociedade é por tempo
indeterminado, tendo iniciado suas atividades em 01/01/94.

RUA J-6 N'277 - SEToR JA6 - GQIÂNIA-Go
FONE : 261 2192 - CEP: 74 673 - 180

/I!o~rI ItIrhesa F117~
GAS/GO BB5i



~SEruRO
PORTO

DA SEDES
Cláusula Quarta. A sociedade passa a ter sede e foro na Rua R-04

n'79, Setor Oeste, Goiânia, Go, CEP 74125-060.

DO CAPITAL SOCIAL

Cláusula Quinta. 0 capital de R$ 78.000,00 (setenta e oito mil
reais), divididas em 78.000 (setenta e oito mil) quotas de R$ 1,00 (um real)
cada uma, fica da seguinte forma distribuído entre os quotistas:

Sócios
Mozart 13arbosa Filho
Maria Lucy Veiga Lobo Barbosa
Totalizando-se

Quotas
76.996

1.004
78.000

Valor
R$ 76.996,00
R$ 1.004,00
R$ 78.000,00

Cláusula Sexta. A responsabilidade dos quotistas é limitada a
importância total do capital social, de acordo com as disposições legais
atinentes a matéria.

DA ADMINISTRAQAO

Cláusula Sétima. A sociedade será gerida e administrada pelo
sócio MOZART BARBOSA FILHO, o qual se incumbirá de toclas as
operações e representará a sociedade ativa e passiva, judicial e

extrajudicialmente.
Parágrafo Único. Este contrato poderá ser reformável de 3 (três)

em 3 (três) ano.', com alternância de sócio na administração ou com a
continuidade da administração, caso haja consenso entre os sócios.

Cláusula Oitava. 0 uso da sociedade, será feito pelo sócio
MOZART BARBOSA FILHO, o qual assinará ISOLADAMENTE, não
podendo dar avais ou praticar qualquer outro negócio estranho a sociedade.

Cláusula Nona. 0 sócio no exercício da adniinistração e com
cargo na sociedade, terá direito a uma retirada mensal, a titulo de pró-
labore, em valor a ser fixado entre eles.

RUA J-ó N'277 - SEIQR JA6 - GQIÂNIA-Go
FONE : 2ó1 2192 — CEP; 74 ó73 - 180

IUo.ari 6 tra~a I Ii l8
OAa!~M IM51
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I'SP.&uRO
PORTO

EXERCÍCIO E DKMONSTRAQOKS FINANCEIRAS

CA
r.
'r

— ~

Cláusula Décima. 0 exercício social coincidir í com o ano civil,
iniciando-se em 01 de janeiro de cada ano, e encerrando-se em 31 de
dezembro, ocasião em que será levantado o balanço geral e demais
demonstrações f&nanceíras.

Cláusula Décima Primeira. 0 lucro líquido na sociedade, será
distribuído entre os quotistas, na proporção de suas participações no capital
social, facultando-se a formação de fundo de reserva; os prejuízos serão
transportados para o exercício seguinte, respeitando-se as disposições legais
vigentes.

3

X

ã

DA DISSOLUQAO

Cláusula Décima Segunda. No caso de um cios sócios
retirar-se da sociedade, deverá notificar o sócio componente, por
com antecedência de 30 (trinta) dias.

desejar
esento,

Cláusula Décima Terceira. As quotas da sociedade são
indivisíveis, e não poderá ser cedidas ou transferidas sem o expresso
consentimento da sociedade, cabendo, em igualmente de preço e condições,
e direito de preferência ao sócio que queira adquiri-las, no caso de algum
deles pretender ceder as que possuir.

13

Cláusula Décima Quarta. No caso de falecimento de quaisquer
dos sócios, a sociedade não será extinta, levantar-se-á um balanço especial,
nesta data, se convier aos herdeiros do pré-morto, será lavrada uma
alteração, com a inclusão destes com os direitos legais.

Cláusula Décima Quinta. A sociedade se extinguirá pelo
consenso entre os sócios.Em caso de extinção, seu patrirnênio será dividido
entre os sócios.

LEGISLA/AO APLICÁVKL

Cláusula Décima Sexta. As omissões ou dúvidas que possam ser
suscitadas sobre o presente contrato, serão supridas ou resolvidas com base

RUA J-o N" 277 — SL1012 JA6 - GOIÂNIA-GO
FONE ; 261 2192 - CFP: 74 673 - 180



/SP.CuRO
PORTO

na Lei n'0.406, de 10/01/2002, art. 997 é'seguintes e noutras disposições
legais que lhe forem aplicáveis.

Cláusulla Décima Sétima. Fica eleito a foro desta Comarca, para
qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outra por
muito especial que seja.

j.

Cláusula Décima Oitava. Os sócios qualificados no preâmbulo
deste instrumento declaram expressamente, para efeitos do disposto no $ 1',~ art. 1.011 do Código Civil, Lei n'0.406, de 10/01/2002, que não estâo

%decursos em nenhum crime dos previstos em lei que os impeça de ser
administradores da sociedade e firmam a presente declaração para que
produza seus efeitos legais, cientes de que no caso de comptovação de sua
falsidade, será nulo de pleno direito, perante o registro no Cartório
competente, o ato que integra esta declaração, sem prejuízo das sanções
penais que estiverem sujeitos..

E por se acharem em'perfeito acordo quanto neste instrumento foi
lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato, assinando-o na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo, em 03 (três) vias de igual forma e teor,
com a primeira via destinada a registro e arquivamento no Cartório
competente.

Goiânia, 28 de julho de 2004

Barbosa Filho
Ir

Maria Lucy Veiga Lobo Barbosa

Testemunhas:

i P„L~~. ('.~~
Nome: Celeste Pereira Neves
CI: 1912506 S SP/GO
CPF : 529.545.011-20

2.F N»
Nome: Edwards V. Andrade da Silva
CI : 3273934 DGPC/GO
CPF : 835.416.671-68
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I

Taxa Judiciária : R$ 5,95- lotei : R$ 55,953
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PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esq. c/ T-l, Setor Bueno

DESTINATÁRIO
COLÉGIO PORTO SEGURO S/C LTDA

RUA J 06/ N 277 SETOR JAÓ CEP 74 673 180 GOIANIA GO

Notificação N'461/2006
Processo N'T 00978-2006-001-18-00-3

NOTIFICADO A(O) RECLAMADO (A)

RITO SUMARÍSSIMO — LEI 9.957/2000

ASSUNTO — Reclamação apresentada por:
CLEIDE SOARES LOPES

Fica V.S'otificado, pela presente, a comparecer perante esta Vara do

Trabalho, as 15:30 horas do dia 14 de Junho de 20)6 para AUDIÊNCIA UNA

relativa a reclamação constante da cópia anexa, fazendo-se acompanhar de

suas testemunhas, até o máximo de 2 (duas). A condução coercitiva somente

será determinada mediante a comprovação do convite escrito, com recibo, a

testemunha faltosa.

Comparecer a audiência na pessoa do sócio, diretor ou empregado

regist.rado, que tenha conhecimento dos fatos alegados pelo(a) autor(a) na

peca inicial (CLT, art. 843, 6 1'), munido de documento de identificação

e com carta de preposto, acompanhado de advogado. Deverá, ainda, trazer a

audiência a cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da

empresa, bem como defesa escrita, observando-se o disposto no art. 787 da

CLT, e os cartões de ponto, caso se enquadre no art. 74, 5 2', do mesmo

diploma legal.

PROCESSO

N'OLÉGIOPORTO SEGURO 6/C LT A

DESTINAT

fs

ENDERECO

RUA J-06, N . /7, SETOR JAÓ
JUN 200ô

Os documentos deverão vir organizados e numerados de

a..

COI(ãPROVANTE DE ENTREGA DO SEED

N'RIGEM

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIANIA-Go

0878 2006 RT
RUE T-51 esm c/ T-I, Sete/ Bueno
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

DIRETORIA DE SERVIÇO DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

CERTIDAO

6'T DE GOIÂNIA

0 Certifico que a presente petição foi protocolada em 19/07/2006 sob o
protocolo n'3758/2006, para o processo: RT 00948-1992-006-18-00-2, contendo:

1 lauda(s)

procuração(ões)

5 folhas de documentos

Observações: +

GOIÂNIA, 19/07/2006-(Quarta-Feira ).

MARIA LUIZA FLEURY PINTO

SAJR150 Data: 19/07/2006 Hora:17:5610 Página: 1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO DA UNI%O

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGI%O

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia — GO

PROCESSO N. 00948-1992-006-18-00-2

Nesta data, faço CONCLUSOS os presentes autos a
MM'uíza desta Vara.

Goiânia, 25 de julho de 2006 (3'eira)

Gerson Lou os Santos
Téc ' iciário

D E 8 P A C E O

Vistos os autos.
Nestes autos, já se tentou, em várias

diligências, a penhora de bens pertencentes a empresa
executada, sendo infrutíferos inclusive o bloqueio das
contas junto ao Bacen (fl 1646).

0 ordenamento jurídico é claro ao dispor que a
pessoa jurídica não se confunde com a pessoa física ou com
a figura dos sócios. Entretanto, há casos em que a autonomia
da pessoa jurídica se pôe como obstáculo a execução (5 5',
artigo 28, da lei 8078/90), sendo imprescindível a aplicação
da teoria da desconsideração a fim de se promover a justiça.

Nesse sentido também o art. 50 do Novo Código
Civil Brasileiro.

No caso dos autos, resta demonstrado que a
empresa executada não possui idoneidade financeira para
suportar a execução.

Assim, considerando que não cabe aos empregados
correrem os riscos do empreendimento, mas sim, aos sócios da
empresa, não se pode admitir que o obreiro deixe de receber
seu crédito, ressalte-se, crédito de natureza alimentícia,
havendo bens dos sócios que possam responder pela execução.

Pelas razões supra expendidas, desconsidera-se
a personalidade jurídica da empresa executada e determina-se
o prosseguimento da execução em face dos sócios: MOZART
BARBOSA FILHO (CPF 004.700.821-00) e MARIA LUCY VEIGA LOBO
BARBOSA (CPF 361.161.141-72), com responsabilidade



subsidiária em relação a pessoa jurídica e solidária entre
os sócios.

Inclua-os no pólo passivo desta ação.
Proceda a secretaria a citação dos sócios

executados.
Goiânia/GO, 26 de julho de 2006 (4'eira)

Ana Deusde th Per ira
Juíza o Trab ho
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - Fone 39013466

MANDADO DE CITAt AO

PROCESSO: RT 00948-1992-006-18-00-2
MANDADO N': 01.617/2006
RECLAMANTE: SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE GOIAS
RECLAMADA: MOZART BARBOSA FILHO + 002
EXEQUENTE: SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE GOIÁS
EXECUTADO: MOZART BARBOSA FILHO E MARIA LUCY VEIGA LOBO BARBOSA
VALOR DA EXECUÇÂO: R$ 300.968,31
VALOR A SER PENHORADO: R$ 300.968,31

A Dra. ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS, Juíza do Trabalho da SEXTA VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, MANDA ao Sr. Oficial de Justiça deste Juízo, que â vista do
presente mandado, estando devidamente assinado, passado a favor de SINDICATO DOS
PROFESSORES DO ESTADO DE GOIAS, em seu cumprimento cite MOZART
BARBOSA FILHO e MARIA LUCY VEIGA LOBO BARBOSA, endereço abaixo, para pagar
ou garantir a execução, em 48 horas, o valor de R$ 300.968,31 (trezentos mil, novecentos e
sessenta e oito reais e trinta e um centavos), correspondente ao principal, custas
processuais de liquidação e executivas e ao INSS, devido(s) no processo supra. Valores
atualizados até 30/1 1/2004.

Não pago o débito ou feita a garantia, seguir-se-á a execução, na forma da lei.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI

Eu, Elizete Maria dos Santos Carneiro, t , Diretora de
Secretaria, conferi e subscrevi aos 28 di s do mês de Julho de 2006 &.,„"

ORI6! i&AL ASG/I"JAZI'-i'OSA

NAIR DA SILVA NOGUEIRA RCIS
Juíza do Trabalho

Observação:

Endereço: RUA J-2 QD. 14 LT. 29 ST. JAO 74673140 CEP 74.673-140 - GOIÂNIA
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - Fone 39013466

MANDA5p@E CIMA(pk9~0if) &ai: ~" /~" @".
DISlliuaii&s.......... para a dia: ..+./... $,/, 6, .

PROCESSO: RT 00948-1992-006-18-OS%
MANDADO N : 01.617/2006 ~Q ' '

'ECLAMANTE:SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE GOIAS
RECLAMADA: MOZART BARBOSA FILHO + 002
EXEQUENTE: SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE GOIÁS
EXECUTADO: MOZART BARBOSA FILHO E MARIA LUCY VEIGA LOBO BARBOSA
VALOR DA EXECUÇAO: R$ 300.968,31
VALOR A SER PENHORADO: R$ 300.968,31

A Dra. ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS, Juíza do Trabalho da SEXTA VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, MANDA ao Sr. Oficial de Justiça deste Juízo, que a vista do
presente mandado, estando devidamente assinado, passado a favor de SINDICATO DOS
PROFESSORES DO ESTADO DE GOIAS, em seu cumprimento cite MOZART
BARBOSA FILHO e MARIA LUCY VEIGA LOBO BARBOSA, endereço abaixo, para pagar
ou garantir a execução, em 48 horas, o valor de R$ 300.968,31 (trezentos mil, novecentos e
sessenta e oito reais e trinta e um centavos), correspondente ao principal, custas
processuais de liquidação e executivas e ao INSS, devido(s) no processo supra. Valores
atualizados até 30/1 1/2004.

Não pago o débito ou feita a garantia, seguir-se-á a execução, na forma da lei.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

g@"

Eu, Elizete Maria dos Santos Carneiro, l Y . BAL ov"'Diretora de
Secretaria, conferi e subscrevi aos 28 di s do mês de Julho de 200'& ~~«~"

ROSA NAIR DA SILV UEIRRR REIS
Juíza do Trabalho

Observação:

Endereço: RUA J-2 QD. 14 LT. 29 ST. JAO 74673140 CEP 74.673-140 - GOIÂNIA



PODER JUDICÁRIO DA UNIÂO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA — GO

RECLAMANTE: SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE GOIÁS

RECLAMADA: MOZART BARBOSA FILHO + 002

PROCESSO:

MANDADO:

0948/1992
1617/2006

CERTIDÂO

Certifico que, em cumprimento das
determinações contidas no r. mandado, compareci no endereço
indicado, no dia 08 de agosto do corrente ano, as llh30min,
onde procedi a citação do Sr. Mozart Barbosa Filho e da

Sra. Lucy Veiga Lobo Barbosa, na pessoa do Sr. Mozart Barbosa
Filho, esposo da Sra. Lucy, o qual de tudo ficou ciente,
recebeu a contra-fé e exarou sua assinatura. Pelo exposto,
devolvo o presente mandado, no aguardo de outras
determinações.

Goiânia, 09 de agosto de 2006.

Márcia Cristina Alves dos Reis

Oficiala de Justiça Avaliadora



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIAO

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia — GO

CERTIFICO E DOU FÉ que expirou, em 10/08/2006 (5a
feira), o prazo para os sócios executados pagarem
ou garantirem a execução, observando-se a data em

que foram citados (certidão de fl. 1684).

Consoante os termos da Portaria 001/2002, vigente
nesta Vara, a Secretaria remeterá os presentes
autos a conclusão para bloqueio de contas e
aplicacões financeiras dos sócios executados.

Goiânia, 17 de agosto de 2006 quinta-feira)

Alessandro
Anal'

Bimbato
u iciário
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udiciário

ejuaz. rosa
terça-feira,
22/08/2006

Minutas i Protocolamento l Ordens udiciais i Não Res atas i A uda l Sair

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores

Sua solicitação foi registrada no Banco Central do Brasil as 09:32:22 horas do dia 22/08/2006, com o número
20060000556657. Guarde esse número, que deverá ser utilizado para eventuais consultas feitas diretamente ao
Banco Central.

B Clique attui para obter ajuda na configuração da impressão, e ciique aflui para imprimir.

Situação da 5olicitação:

Número do Protocolo:

Ordem 3udicial ainda não disponibilizada para as Instituições
Financeiras
As ordens judiciais protocoladas até ás 19hoomin dos dias úteis
serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as Instituições
Financeiras até ás 23hcomin do mesmo áia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas
e disponibiiizadas ás Instituições Financeiras no arquivo de remessa
do dia útil imediatamente posterior.

20060000556657

Data de Protocola mento: 22/08/2006

Hora de Protocolamento: 09:32:22
Número do Processo: 00948-1992-006-18-00-2

Tribunal:
Vara/3uízo:

TRIB REG TRABALHO -I BA. REGIAO

6s VT DE GOIÂNIA

3uiz Solicitante do Bloqueio: ROSA NAIR DA SILVA N. REIS

Tipo/Natureza da Ação: Ação Trabalhista

CPF/CNP3 do Autor/Exeqiiente da Ação:

Nome do Autor/Exeq gente da Açãoi sindicato dos professores do estado de goiás

Relação dos Réus/Executados

361.161.141-72 : MARIA LUCY VEIGA
LOBO BARBOSA0 004.700.821-00 : MOZART BARBOSA
FILHO

Dados do Bloqueio
Relação de Valores a

Bloquear
300.968,31

300.968,31 (Todas)

Relação de Contas e Aplicações
Financeiras Atingidas

(Todas)

Prótocolár outra minuta~

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarMinutaBV.do?method=protocolarijctoke... 22/g/2006



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia — GO

CERTIFICO E DOU FÉ que, realizada a consulta junto
ao Banco Central, conforme documento retro, não
foram localizados valores para bloqueio.

Goiânia, sexta-feira, 6 e agosto de 2006.

Elizete Mari o antos Carneiro
Diretora de Secretaria

parte em branco

parte em branco



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGI%O

Sexta Vaza do Trabalho de Goiânia — GO

PROCESSO N. 00948-1992-006-18-00-2

Nesta data, faço CONCLUSOS os presentes autos a
MM'uíza desta Vara.

Goiânia, 28 de agost de 2006 (2'eira)

Gerson Lp os Santos
T cnico udiciário

Vistos os autos.
Diante do teor da certidão de fl. 1687,

considerando que a execução teve seu curso suspenso pelo
prazo de 01 (um) ano (fls. 1655/1656), intime-se o
exeqúente, por seu procurador, via DJE, para, no prazo de
30 dias, manifestar-se de forma conclusiva sobre o
prosseguimento da execução, sob pena de expedição de
certidão de crédito e arquivamento definitivo dos autos, nos
termos do provimento TRT 18'SCR n'2/2005.

Goiânia/GO, 29 de agosto de 2006 (3'eira).

Ana Deusdedi P zeiza
Juíza do Trabalho



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIANIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTI~ DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00948-1992-006-18-00-2

DATA DA NOTIFICAÇAO: 30/08/2006 18:12

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 11951/2006
Processo N': RT 00948-1992-006-18-00-2 6'T
RECLAMANTE: SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE GOIAS
ADVOGADO..: DAYLTON ANCHIETA SILVEIRA
RECLAMADA.: PROJETO EDUCACIONAL LTDA (SUCESSOR DO CENTRO DE EDUCAÇAO
MODERNA LTDA) + 002
ADVOGADO..: ELCIO BERQUO CURADO BROM
DESPACHO:
AO EXEQÚENTE: Fica V. Sra. intimado de que deverá, no prazo de 30
dias, manifestar-se de forma conclusiva sobre o prosseguimento da
execução, sob pena de expedição de certidão de crédito e arquivamento
definitivo dos autos, nos termos do Provimento TRT 18'SCR, n'2/2005.

PATRÍCIA A DE SOUZA NERY
TÉCNI DICIÁRIO

Notii CRRPlpâp
acapâo Na,Rs pp94

: 11981/lppe8-1992 p06-Certi '6-18-pp-2
Vcbl i cada

cee
cotieica

3 ~ 9 pp-pp Oâo
circclaa49/61, ea 08/ 06/09/209/2O06aoiâaaa la

9/looe. 4, 8
"fprgana&

Tâcta~& . Chave&
paiciérlo

SAJH9000 Data: 30/08/2006 Hora: 18: 11: 4 á Página: 1 de 1



PJ-JT-TRT 18~ REGIÂO
6 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Nesta data, faço juntada aos presentes autosda petição / ( ) ofício / ( ) ata de audiência /( ) sentença/ ( ) outros: / ( )gyumentos,n' AQ, a(s) fl(s) .estando todas com o verso em branco, exceto a(s)que eventualmente são indicada(s) a seguir:

Goiânia, de de 2006, ~~feira.

Lucélia Vascon e os Men ses
Estagiária



Exmo. Sr. Dr. Juiz do Trabalho, Titular da 6'ara do Trabalho de Goiânia-Go.

Processo n'48/92
0 SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO

DE GOIÁS, qualificado nos autos do Dissídio Individual por Substituição
Processual no qual contende com o PROJETO EDUCACIONAL LTDA.,
também já qualificado, comparece perante V. Exa., respeitosamente por
interinédio da mesma representação judicial (terino de procuração nos autos), a
fim de, em atenção a notificação de fls.d/ZD., expor e requerer o seguinte:

realmente, todas as tentativas de solucionar a Execução
restaram infrutíferas e o Exeqilente não encontrou outros bens que possam
solucioná-la até o momento.

Apesar disso, continuará procurando bens do Executado
que possam suportá-la, ainda que fora do Estado de Goiás e, por isso, pede a

esse d. Juízo que, por ora, seja apenas suspensa a Execução, nos termos da
Lei dos Executivos fiscais, na vez da expedição da Certidão de Crédito e

arquivamento do feito!

P. Deferimento.

Goiânia-Go., 05 de outubro de 2006.

PP.

r"/-,~ndoltonefoGomrs a.';,'; ri
cAs-Go 1c2- a



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGISTO

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia — GO

PROCESSO N. 00948-1992-006-18-00-2

Nesta data, faço CONCLUSOS os presentes autos aMM'uíza desta Vara.
Goiânia, 10 de outubr de 2006 (3'eira)

Gerson Lo dos Santos
udiciálzio

Vistos os autos.
Na peça de fl 1691, o exequente requer asuspensão da execuçâo nos termos da Lei 6.830/80 em vez deexpedição de certidão de crédito conforme determinado nodespacho de fl 1688.
A suspensão da presente execução já foi realizadanestes autos, conforme de observa nas fls. 1655/1656, razãopela qual indefiro o pedido de fl 1691.
Intime-se
Aguarde-se por mais 10 (dez) dias a indicação demeios claros e objetivos para o prosseguimento da execução.
Transcorrido in albis o prazo acima, venham osautos conclusos para deliberações quanto a expedição dacertidão de crédito e arquivamento definitivo dos autos.

Goiânia/GO, 11 de outubr de 2006 (4'eira)

Ana Deusde reira
Juíza o Tra alho



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 184 REGIÂO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00948-1992-006-18-00-2

DATA DA NOTIFICAW01 18/10/2006 16:56

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N': 14416/2006
Processo ¹ 2 RT 00948-1992-006-18-00-2 64 VT
RECLAMANTE: SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE GOIAS
ADVOGADO..: DAYLTON ANCHIETA SILVEIRA
RECLAMADA.: PROJETO EDUCACIONAL LTDA (SUCESSOR DO CENTRO DE EDUCAÇÃO

MODERNA LTDA) + 002
ADVOGADO..: ELCIO BERQUO CURADO BROM

DESPACHO:
Ao exequente: Tomar ciência do despacho de f1.1692: 'Vistos os autos.
Na peça de fl 1691, o exequente requer a suspensão da execução nos
termos da Lei 6.830/80 em vez de expedição de certidão de crédito
conforme determinado no despacho de fl 1688. A suspensão da presente
execução já foi realizada nestes autos, conforme de observa nas fls.
1655/1656, razão pela qual indefiro o pedido de fl 1691. Intime-se.
Aguarde-se por mais 10 (dez) dias a indicação de meios claros e
objetivos para o prosseguimento da

execucão.'ORG

OMES CHAVES
Assistente 2

CDRT1DAO

Notif icagão Ne : 14416/2006
RT 00948-1992-006-18-00-2
Certifico Gus a notificagão supra foipu77licada no DJ-Go 14.865,4e-f., 65, de 25/10/2006,circulado em 25/ 006,26/28. áe-f. pág.
Goiânia, 30/10/2006. 26:f;* t

l'AJR9000

Data:18/10/2006 Hora:15:57:03 Página: 1 de 1



PJ-JT-TRT 18~ REGIAO
6 VARA DO TRABALHO DE GOIANIA — GO

Nesta data, faço juntada aos presentes autosia (+petição / ( ) ofício / ( ) ata de audiência /( )sentença/ ( ) outros: / ( ) documentos ~n'DZpZg, a (s) fl (s) - É '9~ Iestando todas com o verso em branco, exceto a(Que eventualmente são indicada(s) a se9uíl-

Goiânia, i3 de rawWg de 2006, &'feira.

Saio~ Mar't~ de Andrade
Assistente II



- Exmo. Sr. Dr. Juiz do Trabalho, Titular da 6'ara do Trabalho de Goiânia-Go.

Processo n'48/92
0 SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO

DE GOIAS, qualificad nos autos do Dissídio Individual por Substituição
Processual, no qual contende com o PROJETO EDUCACIONAL LTDA.,
tam ém já q ali,tcado, comparece perante V. Exa., respeitosamente, por
intermédio da mesma representação judicial (termo de procuração nos autos), a

fim de responder o seguinte:

em vista do despacho de fls. e por não ter ainda
encontra o bens q e proporcionem a solução -a xecução, concorda,
então, o Exeqitente, com a expedição da Certidão de Crédito.

Requer iuntada desta aos autos.

Goiânia-Go., 04 de novembro de 2006.

v.'j
/pgQQgfP Olllf C

OAIIG]01'



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÃO
Sexta Vara do Trabalho de Goiânia — GO

PROCESSO N. 00948-1992-006-18-00-2

Nesta data, faço CONCLUSOS os presentes autos aMM'uíza desta Vara.
Goiânia, 14 de novembro de 2006 (3'eira)

Gerson Lo os Santos
T cn co diciário

249.

Vistos os autos.
Converto em penhora o depósito recursal de fl.

Junte-se qos au/ps o extrato atualizado daquele
depósito. P, () Q )+//$98

Feito, intime-se os executados para, no prazolegal, querendo, apresentarem embargos a penhora. $ , /~/gPQ
Transcorrido in albis o prazo acima, libere-se

ao exequente o total depositado. g i r%Q
Após, remetam-se os autos ao Setor de Cálculos

para atualização e dedução do valor proporcional aoscréditos dos substituídos mencionados nos cálculos de fls.
1558/1635.

Com o retorno dos autos daquele setor, venham os
autos conclusos para deliberação quanto a expedição dacertidão de crédito e arquivamento definitivo dos autos.

Goiânia/GO, 16 de novembro de 2006 (5'eira).

Ana Deusd dith er ara
Juíza do rabalho



iege I Document NemeÉ ntltled
PGC2404.0957 ------------ IAMCAMENTOS DE COST)i VINC)Ha)DA ------------- FGCMB415

GO / GO C036231 20/11/2006 14 02 47
COD.ESTAS 0134D40D004262 PAG 0001 DE 0013
COD.EMPRG OOOOD016309 NOME: SIND PROPESSOREB DO ESTADO GOIAS

SALDO ANTEAIOR - DEP D,OD JAMÉ 0. 00

S DATA HIS'IURICO VALOR
06/12/1993 000-DEPOSITO RECURSAL DEZEMBAO/1993 269.600,00
10/01/1994 CREDIIU DE JAN 0,360346 97.149,28
10/02/1994 CREDITO DE JAM 0,490466 179.878,05
10/03/1994 CREDITO DE JAM 0,365760 199.934,4 I
10/04/1994 CREDITO DR JAM 0,4139)8 309.060, 13
10/05/1994 CREDITO DR JAM 0,466407 492.349,42
10/06/1994 CREDITO DE JAM 0,493975 764.659,11
30/06/1994 SALDO EM CRUKEIAO REAL 2.312.630,40
01/07/1994 CONF LEI 8.880/94 IPATOR 2.750,00) 840,95
10/07/1994 CAEDITO DE JAM 0,340692 286,50
10/08/1994 CAEDITQ DE JAM 0,044606 50,29
10/09/1994 CAKDITO DR JAtt 0,023573 27,76
10/10/1994 CREDITO DR JAM 0,026463 31,90

ENTER-PROCESSA PPI-BLOCO PP2-TOPO PP3-RETORNA PF5-ESTORNA PP6-L)U)C.HIST/Ji)N
PF7-PAGINA ANT PFB-PAGINA POS PP9-COMPLEMENTO PPII-IANC.HISTOR. PP12-ENCERRA

CONS)ILTE OU TECLE OPCAO DESEJADIÉ
FGC2404.0957 ------------ LANCAMENTOS DE CONTA VINC)lLADA ------------- PGCMB415
GO Í GO C036231 ao/11/2006 14 02É47

COD.ESTAS 01340400004262 PAG 0002 DE 0013
COD.EMPRG 00000016309 NOME SIND PROFESSORES DO ESTADO GOIAS

SALDO ANTRRIDR - DEP: O,DO JAM 0.00

8 DATA HISTORICO
10/11/1994 CREDITO DE JAM 0
10/12/1994 CREDITO DE JAM D

10/01/1995 CREDITO DE JAM 0
10/02/1995 CAEDITO DE JAM D

10/03/1995 CREDITO DE JAM 0
10/04/1995 CREDITO DE JAM 0
10/05/1995 CIÉEDITO DE JAM 0
10/06/1995 CREDITO DE JAM 0
10/07/1995 CREDITD DE JAM 0
10/08/1995 CREDITO DE JAM 0
10/09/1995 CREDITO DB JAM 0
10/10/1995 CREDITO DE JAM 0
10/ll/1995 CREDITO DE JAM 0

ENTER-PROCESSA PPI-BLOCO PP2
PF7-PAGINA ANT PPB PAGINA POS

03D745
034649
023948
026845
019083
042855
035718
036461
028936
034847
023356
021814
019047
TOPO PP3-RETORNA PP5-E5TORNA
PP9-COMPLEMENTO PPII-L)ntC.HISTO

FALO R

38,04
44,19
31, 60
36,27
26,47
60,59
52,66
55,68
es,eo
se, is
39,36
37,62
33,56

PP6-1ANC.HIST/JA)i
R. PP12-RNCERRA

FGC2~57 ------------ LANCANENTOS DE ColtTA VINCÉILliDA ------------- PGCMB415
GO / M) 6036231 20/11/20O6 14 02 4'1

COD.ESTAB 01340400004262 PAGÉ 0001 DE 0013
COD.EMPRG 00000016309 NOME SIND PROPESSORES DO ESTADO GOIAS

SALDO A)ÉTER IOR . DEP 0,00 JAN 0,00

5 DATA H ISTORICO
10/12/1995 CREDITO DE JAM 0
lo/01/1996 CAEDITO DE JAM 0
10/02/1996 CREDITO DE JAM 0
10/03/1996 CREDITO DE JAM 0
10/04/1996 CiiSDITO DE JAM 0
10/05/1996 CREDITO DE JAN 0
10/06/1996 CRED17Q DR JAM o
ltl/07/1996 CREDITO DE JAN 0
10/08/1996 CREDITO DE JAM 0
10/09/1996 CREDITO DE JAti 0
10/10/1996 CREDITO DE JAM 0
10/11/1996 CRBDITO DB JAM 0
10/12/1996 CREDITO DE JAM 0

ENTER-PAOCEBSA Psl-BLOCO PF2
PP7-PAGINA ANT PPB-PAGINA POS

016888
015899
015023
012115
010625
009079
008368
008580
008331
008756
009102
009903
010632
TOPO PP3-RETORNA PP5-ESTO)ÉNA PP
PF9-CONPLEMENTO PFII-LANC.HISTOR.

VALOR
30,33
29,03
27, 87
22, 81
20,25
17,48
16, 26
16, 81
16,46
17,45
18, 30
20,09
21, 78

6-1JHC.HIST/JAM
PP12-ENCERRA

PGC2404.0957 ------------ LANCAMEM)US DE CONTA VIMCUIADA ------------- PGCMB415
GO / GO C036231 20/11/2006 14 02 47

COD.ESTAB 01340400004262 PAG 0004 DR 0013
CQD EMPRG, 00000016309 NOME, SIND PROFESSORES DO ESTiiDO GOI)ie

SALDO ANTERIOR - DEPÉ 0,00 Jt)MÉ 0.00

8 DATA HISTORICO
10/ol/1997 CREDITO DE JAM 0,011204
10/02/1997 CREDITO DE JAM 0,009924
ltl/03/1997 CREDITO DE JAM 0,009098

/1997 CREDITO DE JAM 0,008797
/1997 CReDITO DE JAM 0,008692

lo 06/1997 CREDITO OE JAM 0,008835
10/07Í1997 CAEDITO DE JAM 0,009011
10/08/1997 CREDITO DE JAM 0,009062
10/09/1997 CREDITO DR JAM D,008751
10/10/1997 CAEDITO DE JAM D,008956
10/11/1997 CAEDIIQ DE JAN D,009035
10/12/1997 CAKDITO DE JAM D,017838
10/01/1998 CREDITO DE JAM 0, D15583

NTER-PAOCESSA PFI-BLOCO PP2-TOPO PP3-RETORN
PF7-PAGINA ANT PPS-PAGINA POS PP9-COMPLEMENTO

VALOR
23,20
20,78
19, 24
18, 17
18, 71
19, 18
19,75
20,03
19,51
20, 15
20, 51
40,86
36,33

A PP5-ESTOANA Pse-IANC.HIST/JAM
PP11 LANC.HISTOA. PF12-ENCERRA

( j g@izb55-0

) tg
) l,t) 'llll)l'FF

- F, GOlAS

p l 4) P 1 P P - P~

FGC2404.0957 ------------ IJ)NCAMENTOS DE CONTI VINCtllADA ------------- PGCMB415
GO / GO C036231 20/11/2006 14É02É47

COD.ESTABÉ 01340400004262 PAG 0005 DE 0013
COD.KMPRGÉ 00000016309 NOME SIND PROFESSORES DO ESTADO GUIAS

SALDO ANTEAIOA - DEP

5 DATA HISTOAICO
10/02/199e CREDITO DE JAM 0
10/03/1998 CREDITO DE JAM 0
10/04/1998 CREDITO DE JAM 0
10/05/1998 CREDITO DE JAM 0
lo/oe/lsse CREDITO Ds JAM 0
10/07/1998 CREDITD DN JAM 0
10/08/1998 CREDITO DE JAM 0
10/09/1998 CREDITO DE JAM 0
10/10/1998 CREDITO DE JAM 0
10/11/1998 CAEDITO DE JAM 0
10/12/1998 CREDITO DE JAM 0
'0/01/1999 CREDITO DE JAM 0
10/02/1999 CREDITO DE Jlim 0

KNTER ~ PROCESSA PPI-BLOCO PP2
PF7 PAGI)IA ANT PPB-PAGINA POS

0,000,00 JAM

013953
006938
011483
007197
007020
007391
007982
006224
006989
011380
008617
009918
007641
TOPO PF3-RETORNA PF5-ESTO)lNA
PP9-COMPLEMENTO PPII-LANC.HISTO

VALOR
33, 03
16, 65
27,76
17,59
17, 2 8

18,33
19, 94
15,61
17,71
a9, 04
22,'23
25, 81
20,08

PP6-1ANC.HIST/JAM
R. PF12-ENCERRA

Date 20/11/2006 Vime 14 03É20



Pege 2 Documenl. Reme untitled
FGC2404.0957 ------------ IJ!NCAMENTOS Dt CONTA VINCULADA ------------- PGCM8415
GO Í GO C036231 20/11/2006 14 02 47

COD.ESTAS: 01340400D04262 PAG 0006 DE DD13
COD.EMPRG. 00000016309 NOME: SIND PROPES5ORES DO ESTADO GUIAS

SALDO ANTERIOR - DtP: 0,00 JAM 0,DO

VALOR
28,56
37,77
23,27
22,56
15,41
15, Dl
15, 12
14,55
13,36
12,66
15, 57
13,22
13,80

PP5-ESTORNA PP6-LIINC.HIST/JAM
PII-LANC.HISTOR. PP12-ENCERRA

S DATA HISTORICO
10/03/1999 CREDITO DE JAM
10/04/1999 CREDITO DE JAM
IQ/05/1999 CREDITO DE JAM
10/06/1999 CREDITO DE JAM
10/07/1999 CREDITO DE JAM
10/08/1999 CREDITO Dt JAM
10/09/1999 CREDITO DE JAM
10/10/1999 CREDITO DE JAM
10/11/1999 CREDI'IQ Dt JAM
10/12/1999 CREDITO DE JAM
10/01/2000 CREDITO DE JAN
10/02/2000 CREDITO Dt JAN
10/03/2000 CREDITO DR JAM

ENTER-PROCESSA PPI-BLOCO PF
PP7-PAGINA ANT PPB-PAGINA Po

0, 010784
0, D14108
0,008573
O,D08241
O,D05581
0,005406
0,005418
0, 005187
0,004736
0.004469
0.005471
0,004620
0.004800
2-TOPO PP3-RETORNA
S PP9-COMPLtMENTO P

FGC2404.0957 ------------ IAMCIIMENTOS DE CONTA VINCUL!!DA ------------- FGCM8415
GO / GO C03623 I

COD.ESTAB 01340400004262
CQO.KMPRG 00000016309 NOME SIND PROFESSORES DO ESTADO GUIAS

6ALDO ANTtRIOR - DEP: 0,00 JAN 0,00

S DATA H ISTORICO
10/04/2000 CREDITO DE JAM 0,004713
10/05/2000 CREDITO DE JAN 0,003770
10/06/2000 CREDITO DE JAM 0,004964
10/07/2000 CREDITO DE JAM 0,004611
10/08/2000 CREDITO Dt JAM 0,004017
10/09/2000 CREDITO DE JAN O,OD4496
10/10/2000 CREDITO DE Jlim 0,003506
10/11/2000 CREDITO DE JAM 0,003785
10/12/2000 CREDITO DE JAM 0,003666
10/01/2001 CREDITO DE JAM 0,003459
10/02/2001 CREDITO DE JAM 0,003838
10/03/2001 CREDITO DE JAM 0,002835
10/04/2001 CREDITO DE JAM 0,004194

ENTER-PROCESSA PPI-BLOCO PP2-TOPO PP3-RETORNA PP5-ESTOANA
PF7-PAGINA ANT PPB-PAGINA POS PP9-COMPLtMENTO PF11 LANC.HISTO

VALOR
13, 62
10, 94
14,46
13, 50
11, 81
13, 28
10,40
11, 27
10, 95
10, 37
11, 55
8,56

12, 71
PP6-LANC.HIST/JAM
A. PF12-ENCERRA

FOca'~57 ------------ LANC3MKMIQS Ds coMIA VINCULADA ------------- Pocm841s
GO / 036231 20/11/2006 14 02 47

COD.ESTAS: D1340400004262 PAG 0008 DE 0013
COD.EMPRG 00000016309 NOME SIND PROPESSOIIES Do RSTlioo GOIAS

5ALDO ANTERIOR - DEP: 0,00 JAM 0,00

FALDA
12,22
13,12
12,05
15, 13
18, 2 9
12,75
16,84
13,82
14, 06
16, 05
11,60
13,52
15,51

PP6-LANC.HIST/JAM
R. PF12-ENCERRA

5 DATA H ISTOAICO
Io/os/aooi cstolvo DE JAM o,004016
10/06/2001 CREDITO DE JAM 0,004297
10/07/2001 CAtDITO DE JAM 0,003927
10/05/2001 CRtDITO DE JAM 0,004913
10/09/2001 CREDITO DE JAM 0,005910
10/10/1001 CREDITO Dt JAM 0,004097
10/11/2001 CRtDITO DE JAM 0,005386
10/12/2001 CRtDITO DE Jnll 0, 004399
10/01/2002 CREDITO DE JAM 0,004454
10/02/2002 CREDITO DE JAM 0.005053
10/03/2002 CREDITO DB JAM 0,003640
10/04Í2002 CREDITO Dt JAM 0,004228
10/05/2002 CREDITO DR JAM 0,004829

tNTtt PROCESSA PFI-BLOCO PP2-TOPO PF3-RETORNA PP5-ESTORNA
PF7 ~ PAGINA ANT PFB-PAGINA POS PP9-COMP!EMENTO PPII-LANC.HISTO

FGC2404.0957 --.--------- LANCAMENTOS DE CONTA VINCiliaiDA """------- PGCMB415
GG I GO C03623 I 20/11/2006 14 02 47

COD.ESTAS 01340400004262 PAG 0009 DE 0013
CQD.EMPRG 00000016309 NOME SIND PROPESSORES DO ESTADO GOIAS

SALDO ADTtRIOR - DEP: 0,00 JAM 0,00

S DATA HISTORICO
10/06/2002 CREDITO DE JAN 0,004573
10/07/2002 CREDITO DE JAM 0,004052
10/08/2002 CAEDITO DE JAM 0,005128

7/2002 CREDITO DB JAM D,004953
/2002 CREDITO Dt JAM 0,004426

10/11/2002 CREDITO DE JAM 0,005241
IOÍ12/2002 CREDITO DE JAM 0.005116 16, 98
10/01/2003 CREDITO DE JAM 0,006084
10/02/2003 CREDITO DK JAM 0,0D7356
10/03/2003 CREDITO DE JAM 0,006592
10/04/2003 CREDITO DE JAM 0,006257
10/05/2003 CREDITO Dt JAM 0,006660
10/06/2D03 CREDITO DE JAM 0,007127

EHTRR-PAOCES5A PPI-BLOCO PF2-TOPO PF3-RETORNA PP5-ESTOiiNA PP6-LANC.HIST/JAM
PP7-PAGINA ANT PFS-PAGINA POS PP9-COMPLEMENTO PPII-LANC.HISTOR. PP12-ENCERRA

PGC2404.0957 ------------ LliMCAMENTDS Dt CONTA VINCULADA ------------- PGCM8415
GO / Go C036231 20/ll/2006 14:02 47

COD.ESTAS: D1340400004262 PAG: 0010 Dt 0013
COD.EIIPRG: OQD00016309 MQME 5IND PROPESsoREB Do EsTADO Golns i )Q4I2555+6

SALDO ANTERIOR - DEP 0,00 JAM 0,00

5 DATA HISTORICO
10Í07/2003 CREDITO DE JAM 0,006642
10/09/2003 CAEDITO DE JAM 0,007944
10/09/2003 CAEDITO DR JAM 0,006514
10/10/2003 CAEDITO DE JAM 0,005838
10/11/2003 CREDITO DE JAM 0,005687
10/12/2001 CREDITO DE Jnm 0,004246
10/01/2004 CREDITO DE JAM 0,004369
10/02/2004 CAEDITO DE JAM 0,003749
10/03/2004 CREDITO DE JAM 0,002925
10/04/2004 CREDITO DE Jlui 0,004248
10/05/2004 CREDITO Dt JAM 0,003342
10/06/2004 CREDITO DE JAM 0,004016
10/07/2004 CREDITO DE JAM 0,004231

ENTER-PROCESSA PPI-BLOCO PF2-TOPO PP3-RETOIINA PP5-RETORNA
PF7-PAGINA ANT PP8-PAGINA POS PF9-COMPLEMENTO PPII-LANC.H15TO

VALOR
23,07
27,78
22, 96
20,71
20, 29
15, 23
15,74
13, 57
10,62
15,47
12,22
14, 74
15,59

PF6-L!!NC.iliST/JAM
R. PP12-ENCERRA

2 I] I'UIÍ. 2II06

CEF - F. GOIÁS 5

+01 201 00-0~

Dele ao/11/aoos vime. 14:03:20



VALOR
16,59

Paga, 3 Dncument Naame: untitied
FGC2404.0957
GO /

IuulCAMENTO DR

COD.ESTAS: 01340

S DR CONTli VINCULAD

COD EMPRG.

S DR A

00000016309

FGCM8415

NOME : SIND

11/2006 14 : D2

SALDO ANTEAIO R - DEP:

PROFESSORES
I DE OD13PAG 001

GUIAS

10/0
S DATA H ISTOTORICO

0,00 JAM

8/2004 CREDITO DR

0. 00

10/09Í2004 CREDITO , 4

10/I

DE JAM 0,004

11/2004 C
CREDITO DE JANAN 0,004

VALOR

REDITD DE JAM
2 2004 C

D,003

16,37

REDITO DE JAM
I 2005 C

D,003

16, 64

REDITO DE JAM
2 2005 C

0,004

15, 67

REDITO DE JAM
3 2005 C

D,004

13,41

REDITO DE JAM
4 2005 C

13,60
18,4D
16,51
13,07
19,53
17,20

-PROCE -BLOCO PP2-TOPO - A PP5 ES

19,3 D

PFB-PAGINA POS PF9- P

21,21

Pil IAMC HIS

GO / GO C036231

P - . TOR. PP12-ENCERRA

COD,SSTAB 0134

8 DE CONTA VINCULADA----------

COD.EMPRG. 00000016309 N : R

A ------------- PGCMB415

SA

NOME: SIND PR

11 2DD6 14 DI:47

ROPESSORES DO

DEP:

R ESTADO Goiás
PAG: D012 D

10/09
5 DATA H!STOTUR I CO

0,00 JAM

/2005 CREDITO DE

0, O,DO

10/11
10/10/2005 CAE

/2005 CREDITO
DITO DE JAN

VALOR

10/12/2005 C
DE JAN 0,004

CREDITO DE JAM

23,29

I 2006 CREDITO

20, 15

10/0
10/02/2006 CRED ITO DE JAN

18,

3/2006 CREDITO DE

17,52
, 12

10 0

10/04/2006 CRE DITO DE JAM

18,

í 5/2006 CREDITO D

19,28
, 96

I
10/06/2D06 CAE DITO DS

12,,89

10

I Jilm 0,004358
DIIU DR

18,

/08/2006 CREDI . 04

13,
,41

10/09/2006 8 JAM 0 0

,52
17, 80

PAGINA

18, 08
17, 39

-COMPLEMENTO PINA POS PP9-

95'l

PPII.IAHC.HISTOR

COD.ESTAS Di

DE CONTA VINCUIA

1340400004262

DE DA

MPRG D0000016309 NOME : SIND 9

FGCNB415
I/2006 14 02:47

SALDO ANTERIORR - DEP:

ND FROFESSORES DOND F ESTADO GUIA
PAG: 0013 D

IAS
E 0013

8 DATA HIST

0,00 JAM

10/I 0/2006 CREDITO
STOAI CO

0 00

DE JAM 0,003991

VALOR
13,52
17,80
18,08
17,39
20,30
16,59
18, 13

ENTER-PROCESSA PFI-
PP7-PAGINA ANT Pa-PAGINA POS PP 9-COMPLEME

STORNA P

GO

PP12-ENCERliA.HISTOR. P

RATO DE CONTA VINCULADA

INSCAICAO 26920207D
COD.ESTAS 0134

20/11/2D06 14 D

4040DD04262
PAOJETO EDUCA

PAG
D3 :15

PIS/PASEP: 000000000 TRA

UNI DAG

CIOMAL LTDA

ND PROPRSSOAES DO EST

/1993 OPCAO 01/
RECURSAL TAXA 3 4

12/1993 APAST
OOOD0000000

D RICODATA HISTO

RETROACAO 00 00RETR 0000

006 CREDITO DE J

/

006 CREDITO DE JAM 0,004355

/08/200

10/10/2006 CREDITO
DITO JAM 0,004345

SALDO DISP DEP
TOTAL
OBSSliVE NOV

SALDO D ISPONI
98,03

VO CAMPO "SAL
VEL

SALDO DISP JAM

DO PARA PINS RESCISORIOS"

4.094,92
4.192,95

Cq()zl2565-+0

n I") íí

CEF - F GQIÁs

)~01 20100-~

Date 20/11/2006 '
~ 20Tlme: 1.4 03 20



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 184 REGIÂO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00948-1992-006-18-00-2

DATA DA NOTIPICAQA04 20/11/2006 16/02

TEOR DO DESPACHO:

Notificaoão N'i 15815/2006
Processo N': RT 00948-1992-006-18-00-2 6'T
REC~TE..: SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO....: DAYLTON ANCHIETA SILVEIRA
RECLAMADO(A)i PROJETO EDUCACIONAL LTDA (SUCESSOR DO CENTRO DE EDUCAÇÃO

MODERNA LTDA) + 002
ADVOGADO....: ELCIO BERQUO CURADO BROM

DESPACHO:
AOS EXECUTADOS: tomarem ciência de que o depósito recursal de fl. 249

foi convertido em penhora, ficando V. Sras. intimados de que, caso
queiram, deverão apresentar embargos a penhora, no prazo legal.

PATRÍCIA CARLA DE SOUZA NERY

TÉCNICO JUDICIÁRIO

CERTIDAO

Notificagão Na7 15815/2006

RT
00948-1992-006-18-00-2 a foi

e a notificagão eupra

licada no DJ-GO 14.885,

6a-f., circulado em 24/1
i 0 i( 1 ii

4'7/49.
Goiânia, 27/ 11/2006. 2a-f. /tariaicnia "-

gaga9000 Data:20/11/2006 Mora:17:02:57 Página: i de 1



ATENI/ÃO AOS CORREIOS
NÃ0 ENCONTRADO 0 DESTINATÁRIO, DEVOEVER
EM 46 HS, CONF PARAG ÚNICO ART. 774 DA CE

g) I

Contrato ECT/DR/GO

16'egião
20/11/2006

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18e REGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esa. c/T-1. Setor Bueno

DESTINATÁRIO
MOZART BARBOSA FILHO + 002

RUA J-2 QD. 14 LT. 29 ST. JAO CEP 74.673-140 - GOIÂNIA-GO

Notificat;ão Ng 15816/2006
Processo ¹ RT 00948-1992-006-18-00-2

RECLAMANTE:SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE GOIAS

RECLAMADO(PMOZART BARBOSA FILHO + 002

Fica V.Se notificada para o fim declarado abaixo:

AOS EXECUTADOS: tomarem ciência de que o depósito recursal de fl. 249 foi
convertido em penhora, ficando V. Sras. intimados de que, caso queiram, deverão
apresentar embargos a penhora, no prazo legal.

Em 20 de Novembro de 2006
Data de postagem: 20 de Novembro de 2006

PATRÍCIA CARLA D5 SOUZA NERY
TÉCNICO JUDICIÁRIO

C8R TIDAO
GERTIFIco que esta oottftcagéo ftsl recebida

pelo deettnatérto em M/34 I G+t con-

forme rec/bo (SEED) colado nesta data.

GO, g.p/ 0JJ tr it ~-Fetra
rte...,l cifradc.,tio/~..!

DITIIE Ra/g eerattétrgftlA

Data: 20/11/2006 Hora.17:04:07 Página: I de I



COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED ND

ORIGEM

1 581 6/2006

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIANIA-GO

PROCESSO N'
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MOZART BARBOSA FILHO
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ENDERgCO&

&pg'".~- "7 j
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ASSINATU DO DESTINATARIO



OCORRÊNCIA

MUDOU-SE

DESCONHECIDO NO LOCAL

RECUSADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

AUSENTE

DATA ASS. DO RESPONSÁVEL PELA INFORMADÁO
rroF ..r .



ATENOÁO AOS CORREIOS
NAO ENCONTRADO O DESTINATARIO, DEVOLVER Contrato ECT/DR/GO

EM 48 HS, CONF. PARAG. ÚNICO ART. 774 DA CL TRT
18'egiáo

20/11/2006

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 186 REGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esa. ci T-1. Setor Bueno

DESTINATÁRIO
MARIA LUCY VEIGA LOBO BARBOSA + 002

RUA J-2 SN QD 14 LT 29 SETOR JAO CEP 74.673-140 - GOIÂNIA-GO

Notificação Ng 1581 7i2006
Processo Ne RT 00948-1992-006-18-00-2

RECLAMANTE:SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE GOIAS

RECLAMADO(/0MARIA LUCY VEIGA LOBO BARBOSA + 002

Fica V.SS notificada para o fim declarado abaixo:

AOS EXECUTADOS: tomarem ciência de que o depósito recursal de fl. 249 foi

convertido em penhora, ficando V. Sras. intimados de que, caso queiram, deverão
apresentar embargos â penhora, no prazo legal.

Em 20 de Novembro de 2006
Data de postagem: 20 d ovembro de 2006

PATRÍCIA CARLA DE SOUZA NERY
TÉCNICO JUDICIÁRIO

CRBTIDQQ
CERTIFICO que este ~f/Cegéo fel recebidé
Pelo deettnetárto em ~/gg / Pê coca
forme reclbo+sEED) colado Reata data,

GOa cot+/ ~ / Olá +%eira

DIR Popa )gfrea/A

SAJRNOTS Data: 20/11/2006 Hora 17:04:08 Página: I de 1



COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED
ORIGEM

Ne

PROCESSO

N'948

1992 RT

DESTINATARIO

FXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51-esqjcJÂT;1, Setor Bueno

+RBN i O

R LUDY VEIGA LOBO BARBOSA

u
~

~C'. L )', 2(l ltOYZppg
y L

CEP~ IDADÉ ESTADO
RUA J-2 SN QD 14 T 29 SETOR JAO ~~ ~(,

~AT2 0 I Á"S

REC SIDO EM AsgNATDRA Do DEsTINATARID

Z8 li Od
74.673-140 GOIANIA-GO



OCORRÊNCIA

MUDOU-SE

DESCONHECIDO NO LOCAL

RECUSADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

AUSENTE

DATA ASS. DO RESPONSAVEL PELA INFORMAOAO



PODER JUDICIÁRIO DA UNI%O
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18~ REGIAO

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia — Go

CERTIFICO E DOU FÉ que, em 27/11/2006 (2'feira),
decorreu o prazo de 05 dias para os executados,
MORZART BARBOSA FILHO e MARIA LUCY VEIGA LOBO

BARBOSA, oporem embargos, observando-se as
intimações de fls. 1702/1703. Em 1-/12/2006 (6-
feira), o prazo para o executado, PROJETO

EDUCACIONAL LTDA (SUCESSOR DO CENTRO DE EDUCAÇAO

MODERNA LTDA), tendo sido intimado em 24/11/2006,
consoante certidão de fl. 1700.

Deste modo, com fulcro na determinação de fl. 1696,
deverá a Secretaria expedir alvará liberando ao
exequente o total do depósito recursal de fl. 249.

Goiânia, segunda-feira, 04 de dezembro de 2006.

M'- Auxiliadora Costa Ferreira
Técnico Judiciário



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia — GO

CERTIFICO E DOU FÉ que não foi determinado o
recolhimento do imposto de renda proporcional ao
crédito a ser liberado, razão por que remeto os
autos a conclusão para deliberações.

Goiânia, 14 de dezembro de 2006 — 5'feira.

Aline ac ado Silveira
Subdir t a d Secretaria



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGI%O

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia — GO

PROCESSO N. 00948-1992-006-18-00-2

Nesta data, faço CONCLUSOS os presentes autos a
MM'uíza desta Vara.

Goiânia, 15 de deze o de 2006 (6'eira).

Gerson L o dos Santos
T ico diciário

Vistos os autos.
Tendo em vista o certificado na fl. 1704,

remetam-se os autos ao Setor de Cálculos para apurar o valor
proporcional de cada substituído processual apresentando,
caso haja, o valor do imposto de renda incidente.

Com o retorno dos autos daquele setor, cumpram-se
as demais determinações contidas no despacho de fl. 1696.

Goiânia/GO, 18 de dezembro de 2006 (2'eira).

Ana Deusded th Pereira
Juíza do Tza alho



Secretaria da 6'ara do Trabalho de
Goiânia-GO

TERMO DE REMESSA E VERIFICAÇAO DE FOLHAS

Nesta data, remeto estes autos a
Diretoria do Servico de Cálculos Judiciais,
contendo folhas, todas numeradas e
rubricadas. DOU FÉ.

Goiânia, 09/01/2007, 3'feira.

TERMO DE RECEBIMENTO

Nesta data, recebo os presentes
autos oriundos da 6'ara do Trabalho de
Goiânia-GO.

Goiânia, /Q/2007,~ feira
nirina X~(e de Baâisâ

técnico Judiciária

DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

DZRETORrrt DE CÁLCULOS - REMESSA

Certifico que nest data, remato estes autos á sua
origem.

Goiânia, 2. n '
C7

Técnico Judiciário

TERMO DE RECEBIMENTO

Nesta data, recebo os presentes
autos oriundos da Diretoria do Serviço de
Cálculos Judiciais.

G ', ll///7l /2007, +
'*'pSS&ua

pggáf4 (I'" "'"

'@meojUátcláfto



2 scjr006
TRT 18 REGIÃO

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E SUMO D E CÁLCULO
PROCESSO: QQ948 1992 QQ6 18 QQ-2

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

Pág. : 0$

PARCELAS DEVIDAS
Valores atualizados até: 31/12/2006

VALORES A
PAGAR (RS )

TOTAL BRUTO DO RECTE

FGTS a recolher
Custas Pzocessuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais
Custas executivas e emolumentos
INSS-(EmpregadoztRAT+Terceiros)
INSS-(Empregado)
Diversos
Custas da licpxidação

TOTAL DO CÁLCULO

312.096,27

0,00
5.977,84

0,00
0,00
0,00

27.884,52
0,00
0,00

638,46

346.597,09

Cota parte de recolhimentos previdenciários

I.N.S.S.(cota parte do empregado )

I.N.S.S.(cota parte do empregador)
TERCEIROS

GIILDRAT

7.812,35

21.869,84
4.920,79
1.093,89

I.R.R.F (a zecolhez)

TOTAL LÍQUIDO DO(s) RECLAMANTE(s)

67.283,02

236.990,90

CUSTAS PARCIALMENTE RECOLHIDAS AS FOLHAS 253

GOIÂNIA 12 de JANEIRO de 2007

KELLER

CALCULISTA

DIRETOR



PODER JUDICIARIO DA UNIAO

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 18» REGIAO
DIRETORIA DO SERVIÇO DE CALCULOS JUDICIAIS

PROCESSO: 06~ VARA - 0.948/1.992
VALORES A SEREM LIBERADOS AOS CREDORES/CONTRIBUIÇAO PREVIDENCIARIA E IMPOSTO DE RENDA A SEREM RECOLHIDOS

PLANILHA ATUALIZADA PARA 31/12/2006

::: :: BASE DE CALCULO INICIAL .
: BASE DE CAI.CUl.O .-

VALOR DE FOLHAS 1.699 --::-:: CONT. PREV. EMPREGADO
PERCENTUAL- 100 00%':: ':.':;.:::1::::7 ;FPFRCENTUAL 2 50/o

4.192,95 ':.: ..: ::::::::; . "'::: :: ::: "':.':10482

BASE DE CALCULO
CO/4T,PREV4EMPREGADOR

PERCENTUAL- 8 93%, . '-
37443

"'ASE DE CALCULO
PARAO I.R.-

. SEM A DONT PREV..

NUMERO RECLAMANTES PERCENTUAL B4 ALCULO PERCENTUAL CONT PREV" PERCENTUAL

DO CREDITO PARA 0 I.R. CONT. PREV. EMPREGADO CONT. PREV.
SEM AC.PREV. EMPREGADO .:.'Ci:"::6:: " : EMPREGADOR

CONT PREV. B-CALCULO . IMF'. ItENDA H : LIQUIDO
EMPRECADOR I.R.. : . DEVIDO ": .:. DEVIDO:

1

2
3
4
5
6
7
7
8
9
9

10
11
12
13
14

CLEIBE MARIA DA SILVA
DIANY GALVAO

HEINE ZANLUCHE
MONICA BEATRIZ R. JARDIM
LUG IMAR PEREIRA NOVAIS

SONIA MARIA MARTINS DE PAULA
BERNADETE MASCARENHAS BENGOLZ

OSMIR SALVINO PINTO
FRANCISCO LOPES DA SILVA

LUIZ ALBERTO FERREIRA
SUELY PACHECO BARBOSA

MARIA DAS GRADAS TEIXEIRA
MARCO ANTO RIO DINIZ TOM
SANDRA BEATRIZ A. COSTA

SOLANGE MOREIRA CORREIA
SONIA DARC DUARTE DE SOUZA

TOTAL

64,68%
0,28%
1,84%
1,99%
2,76%
4,01%
0,58%
0,58%
1,89%
1,51%
1,51%
1,10%
0,35%
2,95%
4,48%
9,50'/

100,0%

2.402,02
10,40
68,33
73,90
102,50
148,92
21,54
21,54
70,19
56,08
56,08
40,85
13,00

109,55
166,37
352,80

61,39% ': 64,36
0,31% - : 0,32
1,99% 2,09 :-.

2,15% . 2,25 .

2,97% : ;. 3,11
4,37% .. 4,58
0,66% . 0,69
0,66% . - 0,69
2,05% .:-:: 2,16 -..
1,65'/ U.':;3/073 ".
1,65% :;:,:— .1,73
1,21 / O l':-11,27 '"

0,40% t.i::::7 0,42
3,18% '".' 3,33
4,89% '":. 5,13
10,47% '0,98

66,47%
0,26%
1,74%
1,89%
2,62'/
3,80%
0,55%
0,55'/
1,79%
1.43%
1,43%
1,04%
0,34%
2,80%
4,25%
9,01%

3.714,07 100,00% . 104J12!!0 100,0%

--: 248,88 ":":.'.

037

7,08
9,01

':.. 2,06
2,06
6,70

6,35 - ~

3,89 "
1,2/ "

10,48
15,91
34,74

374,32

2.402,02
10,40
68,33
73,90
102,50
148,92
21,54
21,54
70,19
56,08
56,08
40,85
13,00

109,55
166,37
352,80

171,73 J 9
"', ' '"ISENfO

:-'SENTO

1-
:::. ISENTO ':

'SENTO

ISENTO
'.ISENTO
- tSENfO

-'.: /SENTO :

.ISENTO ::::

ISENfO :",

ISENfO "
ISENTO
ISENTO
ISENTO
ISENTO

171,73

2.230,29 "
. 10/IO
68,33
7340
I02,50
148„9?

. 21J/4 :-.:.

21J/4
'.70.19

56JIO
58,08

. 40J/5 :

. 13,00
'I 09,65
186,37
352 80

GOIANIA, 12 DE JANEIRO DE 2.007

KE L OBERTO MELO ROCHA
CALCULISTA

FRANCIMAR MARTINS DANTAS
CALCULISTA



PODER JUDICIARIO DA UNIAO
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DIRETORIA DO SERVIÇO DE CALCULOS JUDICIAIS
PROCESSO: 06'ARA - 0.948/1.992

PROPORCIONALIDADES PERCENTUAIS EM RELAÇAO AO CREDITO TOTAL E AS CONT. PREV. TOTAIS
PLANILHA ATUALIZADA PARA 31/12/2006

NUMERO RECLAMANTES CREDITO PERCENTUAL CONT. PREV. PERCENTUAL CONT. PREV. PERCENTUAL
BRUTO EMPREGADO EMPREGADOR

1

2
3
4
5
6
7
7
8
9
9
10
11
12
13
14

CLEIBE MARIA DA SILVA
DIANY GALVAO

HEINE ZANLUCHE
MONICA BEATRIZ R. JARDIM
LUCIMAR PEREIRA NOVAIS

SONIA MARIA MARTINS DE PAULA
BERNADETE MASCARENHAS BENGO

OSMIR SALVINO PINTO
FRANCISCO LOPES DA SILVA

LUIZ ALBERTO FERREIRA
SUELY PACHECO BARBOSA

MARIA DAS GRAÇAS TEIXEIRA
MARCO ANTONIO DINIZ TOME
SANDRA BEATRIZ A. COSTA

SOLANGE MOREIRA CORREIA
SONIA DARC DUARTE DE SOUZA

201.846,18
865„44

5.728,57
6.200,14
8.605,44
12.510,33
1.823,01
1.823,01
5.894,08
4.712,63
4.712,63
3.423,62
1.107,61
9.212,72
13.985,95
29.634,91

64,68%
0,28%
1,84%
1,99%
2 76%
4,01%
0,58%
0,58%
1,89%
1,51%
1,51%
1,10%
0,35%
2 95%
4,48%
9,50%

4.795,66
24,44
155,29
167,84
231,83
341,68
51,53
51,53
160,23
128,80
128,80
94,50
31 31

248,52
382,12
818,27

61,39%
0,31%
1,99%
2 15%
2,97%
4,37%
0,66%
0,66%
2,05%
1,65%
1,65%
1,21%
0,40%
3,18%
4 89'/
10,47%

18.535,66
73,43

485,78
525,77
729,75

1.060,89
154,61
154,61
499,84
399,67
399,67
290,37
93,93
781,25

1.186,01
2.513,28

66,47%
0,26%
1,74%
1,89%
2,62%
3,80%
0,55%
0,55%
1,79%
1,43%
1,43%
1,04%
0,34%
2,80%
4,25%
9,01%

TOTAL 312.086,27 100,00% 7.812,35 100,00% 27.884,52 1 00,00%

PROPORCIONALIDADE PERCENTUAL INICIAL TENDO POR BASE SOMENTE 0 CREDITO BRUTO PARA AS BASES DE CALCULO

CREDITO PERCENTUAL CONT. PREV. PERCENTUAL CONT. PREV. PERCENTUAL
BRUTO EMPREGADO EMPREGADOR

312.086,27 100,00% 7.812,35 2,50% 27.884,52 8,93%



scjr021

TRT/SPD DZRETORZA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág. : 001

RESUMO DE CÁLCULO

Atualisaoão da Cálculos
{Total do CUSTAS)

PROCESSO : 06-0948/ 1992
ORIGEM : 01-GOIANIA

CR8 10001

(x) 28,263651

R8 102,79

4 (x) 2, 5673

R$ 263, 89

Valor apurado em 09/12/1993

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo

Juros de 9/12/1993 ate 31/12/2006

TOTAL Atualizado



scjr006
TRT 18 REGIAO

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVI/O DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RE SUMO D E CÁLCULO

Pág.: 002

1
g(

PROCESSO: 00948-1992-006-18-00-2

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

0001 — CLEIBE MARIA DA SILVA

INSS do Empregado: 4.795, 66

Imposto de Renda: 49.072,01
INSS do Empregador:

Valor Líquido:
18.535, 66

147.978,51

Principal Devido Principal a somar Total principal F.G.l'.s Devido F,Q,T.s a somar

186.894,46 14. 951, 72

0002 — DIANY GALVAO

INSS do Empregado:
Imposto de Renda:

24, 44

0,00
INSS do Empregador".

Valor Líquido:
73, 43

841, 00

Principal Devido principal a somar Total principal p.G.T.s Devido F.G,T.P a somar Total F.G.T.S

801, 32 64, 12

0003 — HEINE ZANLUCHE

INSS do Empregado:
Imposto de Renda:

155,29
781,26

INSS do Empregador:
Valor Líquido:

485,78
4. 792, 02

Principal Devido principal a Somar Total principal P. Q. T. S Devido F. Q. T. s a somar

5.304,16

0004 — MÔNICA BEATRIZ R. JARDIM

424,41

INSS do Empregado:
Imposto de Renda:

167,84
889, 80

INSS do Empregador:
Valor Líquido:

525, 77

5.142,50
Principal Devido principal a Somar Total principal F.G. T.S Devido p.G. T.S a Somar

5.740,79

0005 — LUCIMAR PEREIRA NOVAIS

INSS do Empregado: 231,83
Imposto de Renda: 1.445,25

459, 35

INSS do Empregador:
Valor I íquido :

729, 75

6.928,36
principal Devido principal a somar Total principal F.G.T.S Devido F.G.T.S a Somar

7.967,92

0006 — SÔNIA MARIA MARTINS DE PAULA

INSS do Empregado: 341, 68

Imposto de Renda: 2.313,29

637,52

INSS do Empregador:
Valor Líquido:

060, 89

855, 36

principal Devido principal a somar Total principal F.G.T.S Devido F.G.T.S a Somar

11.583,58 926, 75



acjr006
TRT 18 REGI%O

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVI/O DE CÁLCULOS JUDICIAIS
Pág.: 003

RE S UNO D E CÁLCULO
p

PROCESSO: 00948-1992-006-18-00-2

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

0007 — BERNADETE MASCARENHAS BENGOLZ

INSS do Empregado:
Imposto de Renda:

51, 53

22, 08

INSS do Empregador:
Valor Líquido:

154, 61

1.749,40

Principal Devido principal a somar Total principal F.G.T.S Devido F.G.T.s a Somar

1.687, 95

0007 — OSMIR SALVINO PINTO

51, 53

22, 08

1.687,95

0008 — FRANCISCO LOPES DA SILVA

INSS do Empregado:
Imposto de Renda:

Principal Davidc principal a Somar Total principal

135, 06

INSS do Empregador:
Valor Líquido:

154,61
1.749,40

135,06
F.G.T.s Devido F.G.T.s a somar To~ F.G.T.S

INSS do Empregado:
Imposto de Renda:

160,23
818,72

INSS do Empregador:
Valor Líquido:

499,84
4.915,13

Principal Devido principal a somar Total principal F.G.T.S Devido F.G.T.s a somar

5.457,45

0009 — LUIZ ALBERTO FERREIRA

436, 63

INSS do Empregado:
Imposto de Renda:

128,80
536,18

INSS do Empregador:
Valor Liquido:

399, 67

4.047,65

Principal Devido principal a somar Total principal F.G.T.S Devido F.G.T.S a Somar

4.363,51

0009 — SUELY PACHECO BARBOSA

349, 12

INSS do Empregado:
Imposto de Renda:

128, 80

536, 18

INSS do Empregador:
Valor Iíquido:

399, 67

4.047,65

principal Devido principal a Somar Total principal F.G.T.S Devido F.G.T.S a Somar

4.363,51

0010 — MARIA DAS GRAÇAS TEIXEIRA

349, 12

INSS do Empregado:
Imposto de Renda:

94, 50

246, 62

INSS do Empregador:
Valor Líquido:

290,37
3.082, 50

Principal Devido principal a somar Total principal F.G.T.S Devido F,G.T.P a somar

3.170,00 253, 62



ocjr006
TRT 18 REGI%O

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RE SUMO DE CÁLCULO

Pág.: 004

PROCESSO: 00948-1992-006-18-00-2

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

0011 — MARCO ANTÔNIO DINIZ TOMÉ

INSS do Empregado:
Imposto de Renda:

31 31

0,00
INSS do Empregador:

Valor Líquido:
93, 93

1. 076, 30

Principal Devido Principal a Somar Total principal F.G.T.S Devido F.G.T.S a Somar

1.025,56

0012 — SANDRA BEATRIZ A. COSTA

82, 05

INSS do Empregado:
Imposto de Renda:

248, 52

1.578, 90

INSS do Empregador:
Valor Líquido:

781,25
7.385,30

Principal Devido principal a Somar Total principal F.G.T.S Devido F.G.T.G a somar

8.530,26

0013 — SOLANGE MOREIRA CORREIA

682, 46

INSS do Empregado:
Imposto de Renda:

382, 12

2.648,32
INSS do Empregador".

Valor Líquido:
1. 186, 01

10.955,51
Principal Devido principal a Somar Total principal F.G.T.S Devido F.G.T.s a Somar

12.949,89

0014 — SÔNIA DAR'C DUARTE DE SOUZA

INSS do Empregado: 818,27
Imposto de Renda: 6.372,33

1. 036, 06

INSS do Empregador:
Valor Líquido:

2.513,28
22.444,31

Principal Devido principal a somar Total principal F.G.T.S Devido F.G.T.s a somar

27.439, 69 2.195,22



scjr032
TRT/SPD DIRETORIA DE SERVI/O DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.:

RELATÓRIO DO RESUMO PARCELAS ATUALIZADAS E COM JUROS
001

PROCESSO : 00948-1992-006-18-00-2
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

COD. REC1E: 0001 — CLEIBE MARIA DA SILVA

CALCUIISTA : KELLER

IMP. RENDA: SIM

F.G.1.S: SOMA

RESUMO DAS PARCELAS

012 DIFERENÇA SALARIAL 173.007,18
150 13. SALÁRIO DEVIDO 13.887,28
200 FG18 DEVIDO 14.951,74

TOTAL 201.846,20
Cálculo do Imposto de renda a Recolher

OBS. : BASE DE CÁLCULO SEM A CONTRIBUIÇAO PREVIDENCIÁRIA
IMPOSTO DE RENDA R$ 0,00 =& BASE DE CÁLCULO NAO TRIBUTÁVEL

0 Parcelas Alíquota
(ê)

Base de
Cálculo

Imposto
de Renda

Parcela
a Deduzir

IRRF a
Recolher

Demais Pare. 27 5Q 168 591i61 46.362,69 502,58 45.860,11

13o. Salário 27,50 13.507,19 3.714,48 502,58 3.211,90

Férias + 1/3 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 49.072,01



scjr005

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.:

R E L A T Ó R I 0 D E ATUAL I E A Ç A 0

001

PROCESSO : 00948-1992-006-18-00-2 COD. RECTE : 0001

ORIGEM : 01 — GOIANIA
CALCULISTA : KELLER

DATA DE AJUZZAMENTO1 19/02/1992 DATA BASE DE CÁLCULO: 31/12/2006

MÊS/ANO

03/ 1989

04/ 1989

05/ 1989

06/ 1989

07/ 1989

08/ 1989

09/ 1989

10/ 1989

11/ 1989

12/ 1989

01/ 1990

02/ 1990

03/ 1990

04/ 1990

05/ 1990

06/ 1990

07/ 1990

08/ 1990

PRINC. A

CORRIGIR

65, 10

77,70

124,95

124,95

124,95

245,70
319,20

478,80

658,35

1862,70

1430,10

2233,35

3858,75

4784,85

4784,85

4784,85

4784,85

4784,85

09/ 1990 13916,70

10/ 1990 14727,30

11/ 1990 14727,30

07/ 1991 42227,85

08/ 1991 56412,30

09/ 1991 87439,80

10/ 1991 87439, 80

11/ 1991 87439,80

12 / 1991 174879, 60

01/ 1992 87439,80

12/ 1990 29454,60

01/ 1991 26392,80

02/ 1991 26392,80

03/ 1991 26392,80

04/ 1991 26392,80

05/ 1991 26392,80

06/ 1991 42227,85

FGTS A CORFZCZRNTS PRZNC.COR. FGTS COR. PRZNC. CONV. FGTS CONV.

5,21 1,81614861

6,22 1,636759728

10,00 1,488775453

10,00 1,192642361

10,00 ,926252224

19, 66 ,716137484

25, 54 ,526765343

38,30 ,382768014

52, 67 ,270660455

149,02 ,176268612

114,41 ,112913082

178,67 ,065350783

308,70 ,035455069

382,79 ,035455069

382,79 ,033644969

382,79 ,030695163

382,79 ,027705717

382,79 ,025054907

1113,34 ,022201956

1178,18

1178,18

2356,36
2111,42

,01952507

,016739601

,01402094

,011663336

2111,42 ,010900314

2111,42 ,010046373

2111,42 ,009222778

2111,42 ,008462041

3378,23 ,007734955

3378,23 ,007028583

4512,98 ,006278323

6995,18 ,005376197

6995,18 ,004488768

6995,18 ,003439141

13990,36 ,002678042

6995, 18 , 002134238

118,23

127,18

186, 02

149, 02

115,74

175,95

168,14

183,27

178,19

328,34

161,48

145, 95

136,81

169, 65

160,99

146, 87

132,57

119,88

308,98

287,55

246,53
412,98

307,83
287,69
265,15

243,41
223,34

326, 63

296, 80

354,17

470,09
392,50

300,72
468,34

186, 62

9,46 178,43

10,18 178,43

14,89 178,43

11,93 178,43

9,26 178,43

14,08 178,43

13,45 178,43

14,66 178,43

14,26 178,43

26,26 178,43

12,92 178,43

11, 68 178,43

10, 94 178,43

13,57 178,43

12,88 178,43

11,75 178,43

10,61 178,43

9, 59 178, 43

24,72 178,43

23,00 178,43

19,72 178,43

33,04 178,43

24, 63 178,43

23,02 178,43

21,21 178,43

19,47 178,43

17,87 178,43

26,13 178,43

23,74 178,43

28, 33 178, 43

37,61 178,43

31,40 178,43

24,06 178,43

37,46 178,43

14, 93 178,43

329,19

354,11

517,94

414,92

322,25

489,90

468,15

510,28

496,13

914,20

449,61

406,37

380,92

472,36

448,24

408,93

369,11

333,78

860,29

800,63

686,41

1149,86

857,09

801,02

738,26

677,73

621,85

909,44

826,38

986,12

1308,87

1092,84

837,29

1304,00

519, 61

26, 34

28,34
41,46

33 22

25,78

39,20
37,45

40, 82

39,70

73, 12

35,97

32,52

30,46

37,78

35,86
32.72

29,54
26,70

68,83

64,04

54, 91

91,99
68, 58

64, 09

59,06
54,21

49,76
72,75

66, 10

78,88

104,72

87,43

66, 99

104,30

41,57

CORRIGIR DR CORRNCAO CONVSRTZDO CONVERTIDO JUROS +J. DR MORA +J. DR MDRA



scjr005

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.:

R E L A T Ó R I 0 D E ATUAL I Z A Ç A 0

002

PROCESSO : 00948-1992-006-18-00-2 COD. RECTE : 0001
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA
CALCULISTA : KELLER

DATA DE ArIUIZAMENTO: 19/02/1992 DATA BASE DE CÁLCULO: 31/12/2006

MÊB/ANO

PRINC. R

CORRIGIR

FGTS R COEFZCZENTE PRZNC.COR. FGTS COR. PRINC.CONF. FGTS CONF.

CORRIGIR DE CORRECRO CONVERTIDO CONVERTIDO JUROS +J. DE MORE +J. DE MORA

02/ 1992 294653,10

03/ 1992 294653,10

04/ 1992 294653,10

05/ 1992 678762,00

06/ 1992 678762,00

07/ 1992 838270, 65

08/ 1992 838270,65

23572,25 ,001699098

23572,25 ,001367264

23572,25 ,001129224

54300,96 ,000942512

54300,96 ,000778613

67061,65 ,000629488

67061,65 ,000510866

09/ 1992 1903126,05 152250,08 ,000407453

10/ 1992 1903126,05 152250,08 ,00032578

04/ 1993 7948766,70 635901,34 ,00008248

05/ 1993 20994282,75 1679542,62 ,000064097

06/ 1993 20994282,75 1679542,62 ,000049276

07/ 1993 29479,80

08/ 1993 35158,20

09/ 1993 102232,20

10/ 1993 128065,35

11/ 1993 159992,70

12/ 1993 399627,90

01/ 1994 683944,80

02/ 1994 890769,60

03/ 1994 1067541,30

2358,38

2812,66

8178,58

03779645

,02834592

,021056248

10245,23 ,015422433

12799,42 ,011326699

31970,24 ,008279751

54715,58

71261,57

85403,30

,005853896

,00418554

,00295068

04/ 1994 1518006,00 121440,48 ,002021429

05/ 1994 2150814,75 172065,18 ,00138038

06/ 1994

07/ 1994

08/ 1994

09/ 1994

10/ 1994

11/ 1994

12/ 1994

1146,60

1146,60

1146,60

114 6, 60

1146,60

1146,60

2293,20

91,73 2,584535971

91,73 2,460849913

91,73 2,409498678

91,73 2,352127925

91,73 2,293526042

91,73 2,228433499

183, 4 6 2, 166196507

11/ 1992 2474063,55 197925,08 ,000264239

12/ 1992 4948127,10 395850,16 ,000213182

01/ 1993 5816029,80 465282,38 ,000168177

02/ 1993 5816029,80 465282,38 ,000133052

03/ 1993 7948766,70 635901,34 ,000105756

500, 64

402,87

332.73

639,74

528,49

527, 68

428,24

775,43

620,00

653,74

1054,86

978,12

773,83
840, 63

655, 61

1345, 67

1034,51

1114,23

996,59

2152, 63

1975,08
1812,19

3308,82

4003,74

3728,35

3149,97

3068,54

2968,94

2963,43

2821,61

2762,73

2696,95

2629,76

2555,12
4967,52

40,05 178,03

32,23 177,03

26,62 176,03

51,18 175,03

42,28 174,03

42,21 173,03

34,26 172,03

62,03 171,03

49,60 170,03

52,30 169,03

84,38 168,03

78,25 167,03

61,91 166,03

67,25 165,03

52,45 164,03

107,65 163,03

82,76 162,03

89,14 161,03

79,73 160,03

172,21 159,03
158,01 158,03

144,98 157,03

264,70 156,03

320,30 155,03

298,27 154,03

252,00 153,03

245, 48 152, 03

237,52 151,03

237,08 150,03

225,73 149,03

221,02 148,03

215,76 147,03

210,39 146,03

204,41 145,03

397,42 144,03

1391,93 111,35

1116, 07

918,43

1759,48

89,29

73,48

140,76

1448,22 115,86

1440,72

1164,94

115,25

93,20

2101,65 168,12

1674, 19

1758,76

2827,34

2611,87

2058,62

2227,92

1731,01

133,93

140,70
226,16

208,95
164, 70

178,23

138,48

2591,43 207,32

5575,96 446,08

407, 71

372,64

677,71

816, 86

757, 70

637, 64

618, 68

5096, 30

4657,87

8471,57

10210,74

9471,13

7970,37

7733,64

7452,93 596,25

7409,46

7026,66

6852,40

592,77

562,14

548,20

6662, 28 532, 99

6470, 00 517, 62

6260,81 500,87

12122,24 969,82

3539,52 283,15

2710,73 216,86

2908,47 232,68



scjr005

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág. 1

RELATÓRIO D E ATUAL I Z A Ç A 0

003

PROCESSO : 00948-1992-006-18-00-2 COD. RECTE : 0001

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

CALCULISTA : KELLER

DATA DE AJUIZAMENTO: 19/02/1992 DATA BASE DE CÁLCULO: 31/12/2006

PRINC. A FGTS A COEFICZENTE PRZNC.COR. FGTS COR. PRINC. CONV. FGTS CONF.

MÊS/ANO CORRIGIR CORRIGIR DE CORRECAO CONVERTIDO CONVERTIDO JUROS +U. DE MORA +J. DE MORA

01/ 1995 1242,15 99,37 2,121615011 2635,36 210,83 143,03 6404,72 512,38

TOTAIS GERAI 8

Principal Convertido SEM Juros de Mora

F.G.T.S Convertido SEM Juros de Mora

Principal Convertido COM Juros de Mora

F.G.T.S Convertido COM Juros de Mora

72.687,96

5.815,10

186.894,46

14.951,72



SCjr016

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR 0 I.N.S. S

PROCESSO: 00948-1992-006-18-00-2 COD.RECTE : 0001

ORIGEM : GOIÂNIA

TIPO DE CÁLCULO : Cad. Histórico

Relaqão de ítens que compõe o cálculo do I.N.S.S:
* 012 — DIFERENÇA SALARIAL
* 150 — 13. SALÁRIO DEVIDO

ANO/NÊS VALOR PAGO VALOR BASE ALÍQOOIA VALOR I.N. S. S. ÍNDICE INSS CORRIGIDO

1989/ 03

1989/ 04

1989/ 05

1989/ 06

1989/ 07

1989/ 08

1989/ 09

1989/ 10

1989/ 11

1989/ 12

1989/ 12

1990/ 01

1990/ 02

1990/ 03

1990/ 04

1990/ 05

1990/ 06

1990/ 07

1990/ 08

1990/ 09

1990/ 10

1990/ 11

1990/ 12

1990/ 12

1991/ 01

1991/ 02

1991/ 03

1991/ 04

1991/ 05

1991/ 06

1991/ 07

1991/ 08

1991/ 09

1991/ 10

1991/ 11

1991/ 12

1991/ 12

1992/ 01

1992/ 02

0

150

0

0

0

0

0

0

0

0

150

150

0

0

65, 10

77,70
124,95
124,95
124,95
245,70
319,20
478,80
658,35
931, 35

931,35
1.430,10
2.233,35
3.858,75
4.784,85
4.784,85
4.784,85
4.784,85
4.784,85

13.916,70
14. 727, 30

14.727,30
14.727,30
14.727,30
26.392,80
26.392,80
26.392,80
26.392,80
26.392,80
42.227,85
42.227,85
56.412,30
87.439,80
87.439,80
87.439,80
87.439,80
87.439,80
87.439,80

294.653,10

8,50
8,50
8,50
8,50
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
9,00
9,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8, 00

8,00
8,00
8,00
9,00
9,00
9,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
9,00

5. 53

6, 60

10, 62

10, 62

10, 00

19, 66

25,54
38,30
52,67
74,51
74,51

114,41
178, 67

308,70
382,79
382,79
382,79
382,79
382,79

1.252,50
1.325,46
1.178,18
1.178,18
1.178,18
2.111,42
2.111,42
2.111,42
2.111,42
2.111,42
3.800,51
3.800,51
5.077,11
6.995,18
6.995,18
6.995,18
6.995,18
6.995,18
6.995,18

26.518,78

1,816148610
1,636759730
1,488775450
1,192642360
0,926252220
0,716137480
0,526765340
0,382768010
0,270660460
0,176268610
0,176268610
0 112913080
0,065350780
0,035455070
0,035455070
0,033644970
0,030695160
0,027705720
0,025054910
0,022201960
0,019525070
0,016739600
0,014020940
0,014020940
0,011663340
0, 010900310
0,010046370
0,009222780
0,008462040
0,007734960
0,007028580
0,006278320
0,005376200
0,004488770
0,003439140
0,002678040
0,002678040
0,002134240
0,001699100

10,04
10,80
15,81
12,67
9,26

14,08
13,45
14,66
14,26
13,13
13,13
12,92
11,68
10,94
13,57
12,88
11,75
10,61

9 59

27,81
25,88
19,72
16,52
16,52
24, 63

23, 02

21,21
19,47
17,87
29,40
26,71
31,88
37,61
31,40
24,06
18,73
18,73
14,93
45,06



Scj c016

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR 0 I.N.S.S

PROCESSO: 00948-1992-006-18-00-2 COD.RECTE : 0001

002

ORIGEM

TIPO DE

GOIÂNIA

CÁLCULO Cad. Histórico

ANO/MÊS VALOR PAGO VALOR BASE ALÍQOOTA VALOR Z.N.S.S. ÍNDZCE ZNSS CORRZGZDO

1992 /
1992 /
1992 /
1992/
1992 /
1992/
1992/
1992 /
1992 /
1992 í
1992 /
1993/
1993/
1993 /
1993 /
1993 /
1993/
1993/
1993/
1993/
1993/
1993 /
1993/
1993/
1994 /
1994 /
1994 /
1994/
1994/
1994/
1994/
1994 /
1994/
1994 í
1994 /
1994 /
1994 /
1995/
1995 /

03 0

04 0

05 0

06 0

07 0

08 0

09 0

10 0

11 0

12 0

12 150

01 0

02 0

03 0

04 0

05 0

06 0

07 0

08 0

09 0

10 0

11 0

12 0

12 150

01 0

02 0

03 0

04 0

05 0

06 0

07 0

08 0

09 0

10 0

11 0

12 0

12 150

01 0

01 150

294.653,10
294.653,10
678.762,00
678.762,00
838. 270, 65

838.270, 65

1.903.126,05
1.903.126,05
2.474.063,55
2.474.063,55
2.474.063,55
5.816.029,80
5.816.029,80
7.948.766,70
7.948.766,70

20.994.282,75
20.994.282,75

29.479,80
35.158,20

102.232,20
128.065,35
159.992,70
199.813, 95

199.813, 95

683.944,80
890. 769, 60

1.067.541,30
1.518.006,00
2.150.814,75

1. 14 6, 60

1.146,60
1.146,60
1.146,60
1.146,60
1.146,60
1.146,60
1.146,60
1.146,60

95,55

9,00
9, 00

9,00
9, 00

9, 00

9, 00

9, 00

9, 00

10, 00

10, 00

10, 00

10, 00

10, 00

10, 00

10, 00

10, 00

10, 00

8, 00

9,77
10, 00

10, 00

10, 00

9,77
9,77
9,77
9,77
9,77
9,77
9,77
9,77
9,77
9,77
9,77
9,77
9,77

10,00
10,00
10,00
8,00

26.518,78
26.518,78
61.088,58
61.088,58
75.444,36
75.444,36

171.281,34
171.281,34
247.406,36
247.406,36
247.406,36
581.602,98
581.602, 98

794.876,67
794. 876, 67

2.099.428,28
2.099.428,28

2.358,38
3.434,96
8.641,49

10.816,56
13.512,04
16.487,06
16.487,06
28.899,20
37.641,22
53.019,03
75.391,18

106.819,36
56,94
56,94
56, 94

56, 94

56, 94

56, 94

58,28
58,28
58,28
7, 64

0,001367260
0,001129220
0,000942510
0,000778610
0,000629490
0,000510870
0,000407450
0,000325780
0,000264240
0,000213180
0,000213180
0,000168180
0,000133050
0,000105760
0,000082480
0,000064100
0,000049280
0,037796450
0,028345920
0,021056250
0,015422430
0,011326700
0,008279750
0,008279750
0,005853900
0,004185540
0,002950680
0,002021430
0,001380380
2,584535970
2,460849910
2,409498680
2,352127930
2,293526040
2,228433500
2,166196510
2,166196510
2,121615010
2,121615010

36,26
29, 95

57,58
47, 56

47,49
38,54
69,79
55,80
65,37
52,74
52,74
97,81
77,38
84,06
65,56

134,57
103,45
89,14
97,37

181,96
166,82
153,05
136,51
136,51
169,17
157,55
156,44
152,40
147,45
147,16
140,12
137,20
133,93
130,59
126,89
126,25
126,25
123,65
16,21

TOTAL DE Z.N. S. S EMPREGADO 4.795,66



scjr016

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR 0 I.N.S.S

PROCESSO: 00948-1992-006-18-00-2 COD.RECTE : 0001

ORIGEM : GOIÂNIA

TIPO DE CÁLCULO : Cad. Histórico

003

kg

ANO/MÊS VALOR PAGO VALOR BASE ALfQUOZA VALOR Z.N.S.S. fNDZCE ZNSS CORRZGZDO

BASE DE CÁLCULO

EMPREGADO

EMPREGADOR

GZ ZLDRAT

TERCEIROS

~ TOTAL

Índice 0

20, 00

1,00

4,50

Valor ( RS)
72.688,17

4.795,66

14.537,63

727,00

3. 271, 04

23 331.33



scjr032
TRT/SPD DIRETORIA DE SERVI/O DE CÁLCULOS JUD1CIAIS Pág.:

RELATÓRIO DO RESUMO PARCELAS ATUALIZADAS E COM JUROS
001

PROCESSO : 00948 — 1992 — 006-18-00-2
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

COD. RECTE: 0002 — DIANY GALVÂO

~ISTA : KELLER

CÁLCULO IMP. RENDA: SIM

F.G.T.S: SOMA

RESUMO DAS PARCELAS

012 DIFERENÇA SALARIAL 683,30
150 13. SALÁRIO DEVIDO 118,03
200 FGTS DEVIDO 64, 12

TOTAL 865,45
Cálculo do Imposto de renda a Recolher

OBS. : BASE DE CÁLCUID SEM A CONTRIBUIÇAO PREVIDENCIÁRIA
IMPOSTO DE RENDA RS 0, 00 =& BASE DE CÁLCULO NAO TRIBUTÁVEL

Parcelas Alícpxota
(4)

Base de
Cálculo

Imposto
de Renda

Parcela
a Deduzir

IRRF a
Recolher

Demais Pare. 0,00 662,46 0,00 0,00 0,00

13o. Salário 0,00 114,43 0,00 0,00 0,00

Férias t 1/3 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00



scjr005

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVI/O DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.:

RELATÓRIO DE ATUAL I EAÇAO

001

PROCESSO : 00948-1992-006-18-00-2 COD. RECTE : 0002

ORIGEM : 0 1 — GOIÂNIA

~ISTA : KELLER

DATA DE AJUIEAMENTO: 19/02/1992 DATA BASE DE CÁLCUID: 31/12/2006

PRINC . A FGTS A COEFICZENTE PRZNC. COR. FGTS COR. PRINC. CONV. FGZS CONV.

MÊS/ANO CORRIGIR CORRIGIR DE CORRECAO CONVERTIDO CONVERTIDO JUROS +J. DE MORA +S. DE MORA

03/ 1989

04/ 1989

65, 10

103,60

5,21 1,81614861

8,29 1,636759728

118,23 9,46 178,43

169,57 13,57 178,43

329,19 26,34

472 13 37 784'OTAIS GERAI 8

Principal Convertido SEM Juros de Mora

F.G.T.S Convertido SEM Juros de Mora

Principal Convertido COM Juros de Mora

F.G.I.S Convertido COM Juros de Mora

287,80

23,03

801,32

64,12



SCjr016

001

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCID1R 0 I.N.S.S

PROCESSO: 00948-1992-006-18-00-2

ORIGEM : GOIÂNIA

TIPO DE CÁLCULO : Cad. Histórico

COD.RECTE : 0002

Relação de ítens clue compõe o cálculo do I.N.S.S:
* 012 — DIFERENCA SALARIAL
* 150 — 13. SALÁRIO DEVIDO

ANO/NÊS VALOR PAGO VALOR NASE ALÊOUOTA VALOR I.N. 8. 8. ÍNDICE INSS CORRIGIDO

1989/ 03 0

1989/ 04 0

1989/ 04 150

65, 10

77,70
25,90

8,50
8,50
8,50

5,53
6, 60

2,20

1,816148610
1, 636759730
1, 636759730

10,04
10, 80

3, 60

TOTAL DE I.N. S. 8 EMPREGADO 24,44

BASE DE CÁLCULO

EMPREGADO

EMPREGADOR

GZ ZLDRAT

TERCEIROS

TOTAL

Índice 0Ê

20, 00

1, 00

4,50

Valor ( R$ )

287,80

24,44

57,56

2,89

12, 97

97, 86



scjr032
TRT/SPD DIRETORIA DE SERVI/O DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.:

RELATÓRIO DO RESUMO PARCELAS ATUALIKADAS E COM JUROS
001

PROCESSO : 00948-1992-006-18-00-2
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

COD. REC1E1 0003 — HEINE ZANLUCHE

CALCULISTA : KELLER

IMP. RENDA: SIM

F.G.T.S: SOMA

RESUMO DAS PARCELAS

012 DIFERENÇA SALARIAL 4.809,58
150 13. SALÁRIO DEVIDO 494,58
200 FGTS DEVIDO 424,41

TOTAL 5.728,57
Cálculo do Imposto de renda a Recolher

OBS. : BASE DE CÁLCULO SEM A CONTRIBUIÇAO PREVIDENCIÁRIA
IMPOSTO DE RENDA R$ 0,00 =& BASE DE CÁLCULO NAO 1RIBUTÁVEI

Parcelas0 Alíquota
(0)

Base de
Cálculo

Imposto
de Renda

Parcela
a Dedusir

IRRF a
Recolher

Demais Pare. 27,50 4.668,50 1.283,84 502,58 781,26

13o. Salário 0,00 480,37 0,00 0,00 0,00

Férias + 1/3 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 781,26



scjr005

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.j

RELATÓRIO DE ATUAI I ZAÇAO

001

PROCESSO : 00948-1992-006-18-00-2 COD. RECTE : 0003

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

CALCULISTA : KELLER

DATA DE AJUIZAMENTO: 19/02/1992 DATA BASE DE CÁLCULO: 31/12/2006

PRINC. R FGTS R COEFICIENTE PRINC. COR. FGTS COR. PRINC. CONF. FGTS CONF.

NÊ 8/ENO

03/ 1989

04/ 1989

05/ 1989

06/ 1989

07/ 1989

08/ 1989

09/ 1989

10/ 1989

11/ 1989

12/ 1989

01/ 1990

65, 10

77, 70

124,95

124,95

124,95

245,70

319,20

478, 80

658, 35

1862,70

1549,28

5,21 1,81614861

6,22 1, 636759728

10,00 1,488775453

10,00 1,192642361

10,00 ,926252224

19,66 ,716137484

25,54 ,526765343

38,30 ,382768014

52, 67 ,270660455

149,02 ,176268612

123,94 ,112913082

118,23

127,18

186, 02

149,02

115, 74

175,95

168,14

183,27

178,19

328,34

174,94

9,46 178,43

10,18 178,43

14,89 178,43

11, 93 178, 43

9,26 178,43

14,08 178,43

13,45 178,43

14,66 178,43

14,26 178,43

26,26 178,43

14,00 178,43

329, 19 26,34

354 11 28 34

517,94 41,46

414,92 33,22

322,25 25,78

489, 90 39, 20

468, 15 37, 45

510,28 40,82

496, 13 39, 70

914,20 73,12

487,09 38, 98

CORRIGIR CORRIGIR DE CORRECRO CONVERTIDO CONVERTIDO JUROS +J. DE NORA +J. DE NORR

TOTAIS GERAI S

Principal Convertido SEM Juros de Mora

F.G.T.S Convertido SEM Juros de Mora

Principal Convertido COM Juros de Mora

F.G.T.S Convertido COM Juros de Mora

1.905,02

152,43

5.304,16

424,41



rcjr016

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INC1DIR 0 I.N.S.S

PROCESSO: 00948-1992-006-18-00-2 COD.RECTE : 0003

ORIGEM : GOIÂNIA

TIPO DE CÁLCULO : Cad. Histórico

001 4

Balearão de ítens que compõe o cálculo do I.N.S.Sl
* 012 — DIFERENCA SALARIAL
* 150 — 13. SALÁRIO DEVIDO

ANO/MÊS VALOR PAGO VALOR BASE ALÍQUOTA VALOR I.N.S.S. ÍNDICE INSS CORRIGIDO

1989/
1989/
1989/
1989/
1989/
1989/
1989 /
1989/
1989/
1989/
1989 /
1990/
1990/

03 0

04 0

05 0

06 0

07 0

08 0

09 0

10 0

11 0

12 0

12 150

01 0

01 150

65, 10

77,70
124,95
124,95
124,95
245,70
319,20
478,80
658,35
931,35
931,35

1.430,10
119, 18

8,50
8,50
8,50
8,50
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

5 53

6, 60

10, 62

10, 62

10, 00

19, 66

25,54
38,30
52,67
74,51
74,51

114,41
9,53

1,816148610
1,636759730
1,488775450
1,192642360
0,926252220
0,716137480
0,526765340
0,382768010
0,270660460
0,176268610
0,176268610
0,112913080
0,112913080

10,04
10, 80

15,81
12,67
9,26

14,08
13, 45

14, 66

14,26
13, 13

13, 13

12, 92

1, 08

TOTAL DE I.N.S.S EMPREGADO 155,29

índice 0 Valor ( RS)
1.905,01

BASE DE CÁLCULO

EMPREGADO

EMPREGADOR

GZ ZLDRAT

TERCEIROS

TOTAL

20,00

1,00

4,50

155, 29

381,00

19, 04

85,74

641,07



PROCESSO : 00948-1992-006-18-00-2
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

COD. RECTE: 0004 MÔNICA BEATRIZ R. JARDIM

CALCULISTA : KELLER

CÁLCULO IMP. RENDA: SIM

F.G.T.S: SOMA

scjr032
TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.:

RELATÓRIO DO RESUMO PARCELAS ATUALIZADAS E COM JUROS
001

RESUMO DAS PARCELAS

012 DIFERENÇA SALARIAL 5.215,95
150 13. SAIÁRIO DEVIDO 524,84
200 FGTS DEVIDO 459,35

TOTAL 6.200,14
Cálculo do Imposto de renda a Recolher

OBS. : BASE DE CÁLCULO SEM A CONTRIBUIÇAO PREVIDENCIÁRIA
IMPOSTO DE RENDA R$ 0,00 =) BASE DE CÁLCULO NAO TRIBUTÁVEL

Parcelas0 Aliquota
(4)

Base de
Cálculo

Imposto
de Renda

Parcela
a Deduzir

IRRF a
Recolher

Demais Pare. 27,50 5.063,19 1.392,38 502,58 889,80

13o. Salário 0,00 509,76 0,00 0,00 0,00

Férias t 1/3 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 889,80



scjr005

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág. 4

RELATÓRIO D E ATUAL I Z A Ç A 0

PROCESSO : 00948-1992-006-18-00-2 COD. RECTE : 0004

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA
CALCULISTA : KELLER

DATA DE AJUIZAMENTO: 19/02/1992 DATA BASE DE CÁLCULO: 31/12/2006

FRINC. A FGTS A COEFICIENTE FRINC.COR. FGTS COR. FRINC. CONV. FGTS CONF.

NÊS/BNO CORRIGIR CORRIGIR DB COBBBCÊO CONVBRTIDO CONVERTIDO JUROS +J. DB NOBR +J. DB NOBR

03/ 1989 65, 10 5,21 1,81614861

04/ 1989 77,70 6,22 1, 636759728

05/ 1989 124,95 10,00 1,488775453

09/ 1989

10/ 1989

11/ 1989

12/ 1989

01/ 1990

02/ 1990

319,20
478,80

658,35

1862,70

1430,10

2605,58

25,54 ,526765343

38,30 ,382768014

52, 67 ,270660455

149,02 ,176268612

114,41 ,112913082

208,45 ,065350783

Oó/ 1989 124,95 10,00 1,192642361

0 07/ 1989 124,95 10,00 ,926252224

08/ 1989 245,70 19,66 ,716137484

118,23

127,18

186, 02

149, 02

115,74

175,95

168,14

183,27

178,19

328,34

161,48

170,28

9,46 178,43

10,18 178,43

14,89 178,43

11, 93 178, 43

9,26 178,43

14,08 178,43

13,45 178,43

14,66 178,43

14,26 178,43

26,26 178,43

12,92 178,43

13, 63 178,43

329,19 26,34

354,11 28,34

517,94 41,46

414,92 33. 22

322,25 25,78

489,90 39,20

496,13 39,70

914,20 73,12

449, 61 35, 97

474,11 37,95

468,15 37,45

40,82510,28

TO TA I 8 GERAI 8

Principal Convertido COM Juros de Mora

F.G.T.S Convertido COM Juros de Mora

Principal Convertido SEM Juros de Mora

F.G.I.S Convertido SEM Juros de Mora

2.061,84

164,98

5.740,79

459,35



rcjr016

001

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR 0 I.N.S.S

PROCESSO: 00948-1992-006-18-00-2

ORIGEM : GOIÂNIA

TIPO DE CÁLCULO : Çad. Histórico

COD.RECTE : 0004

Relação de ítens 4Zue compõe o cálculo do I.N.S.S:
* 012 — DIFERENÇA SALARIAL
* 150 — 13. SALÁRIO DEVIDO

ANO/MÊS VALOR PAGO VALOR SASE ALÍQUOTA VALOR I.N.S.S. ÍNDICE INSS CORRIGIDO

1989/
1989/
1989/
1989/
1989/
1989/
1989/
1989/
1989/
1989/
1989/
1990 /
1990/
1990/

03 0

04 0

05 0

06 0

07 0

08 0

09 0

10 0

11 0

12 0

12 150

01 0

02 0

02 150

65, 10

77,70
124, 95

124,95
124,95
245,70
319,20
478,80
658,35
931,35
931,35

1.430,10
2.233,35

372,23

8,50
8,50
8,50
8,50
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8, 00

5,53
6,60

10, 62

10,62
10, 00

19, 66

25,54
38,30
52, 67

74,51
74,51

114,41
178,67
29,78

1,816148610
1, 636759730
1,488775450
1,192642360
0,926252220
0,716137480
0,526765340
0,382768010
0,270660460
0,176268610
0,176268610
0,112913080
0,065350780
0,065350780

10, 04

10, 80

15, 81

12, 67

9,26
14, 08

13, 45

14, 66

14, 26

13, 13

13, 13

12, 92

11, 68

1,95

TOTAL DE I.N.S.S EMPREGADO 167,84

BASE DE CÁLC17LO

EMPREGADO

~ EMPREGADOR

GI ILDRAT

TERCEIROS

TOTAL

Índice

20,00

1,00

4,50

Valor ( R$ )

2.061,83

167,84

412,37

20, 61

92,79

693,61



scjr032
TRT/SPD DIRETORIA DE SERVI/O DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.:

RELATÓRIO DO RESUMO PARCELAS ATUALIZADAS E COM JUROS
001

PROCESSO : 00948-1992-006-18-00-2
ORIGEM : 01 — GOIANIA

COD. RECTE: 0005 — LOCIMAR PEREIRA NOVAIS

CALCULISTA : KELLER

CÁLCUID IMP. RENDA: SIM

F. G. T. S: SOMA

RESUMO DAS PARCELAS

012 DIFERENCA SALARIAL 7.295,51
150 13. SALÁRIO DEVIDO 672,41
200 FGTS DEVIDO 637,51

TOTAL 8.605,43
Cálculo do Imposto de renda a Recolher

OBS. : BASE DE CÁLCULO SEM A CONTRIBUIÇAO PREVIDENCIÁRIA
IMPOSTO DE RENDA R$ 0,00 =& BASE DE CÁLCULO NAO TRIBUTÁVEL

Parcelas Alíquota
(6)

Base de
Cálculo

Imposto
de Renda

Parcela
a Deduzir

IRRF a
Recolher

Demais Pare. 27,50 7.083,00 1.947,83 502,58 1.445/25

13o. Salário 0,00 653,09 0,00 0,00 0,00

Férias + 1/3 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 1.445,25



Pcjr005

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.:

RELATÓRIO D E ATUAL I Z A Ç A 0

001

PROCESSO : 00948-1992-006-18-00-2 COD. RECTE : 0005
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA
CALCULISTA : KELLER

DATA DE AJUIZAMENTO: 19/02/1992 DATA BASE DE CÁLCULO: 31/12/2006

PRINC. A FGTS A COEFICIENTE PRINC.COR. FGTS COR. PBINC.CONV. FGTS CONF.

NÊS/ANO CORRIGIR CORRIGIR DE COBBECAO CONVERTIDO CONVERTIDO JUROS +J. DE NORA +J. DE NORA

03/ 1989 65,10 5,21 1,81614861

04/ 1989 77,70 6,22 1,636759728

09/ 1989

10/ 1989

11/ 1989

12/ 1989

01/ 1990

02/ 1990

03/ 1990

04/ 1990

05/ 1990

06/ 1990

07/ 1990

319,20
478,80

658,35

1862,70

1430,10

2233,35

3858,75

4784,85

4784,85

4784,85

7576,01

25,54 ,526765343

38,30 ,382768014

52, 67 ,270660455

149,02 ,176268612

114,41 ,112913082

178,67 ,065350783

308,70 ,035455069

382,79 ,035455069

382,79 ,033644969

382,79 ,030695163

606,08 ,027705717

05/ 1989 124,95 10,00 1,488775453

06/ 1989 124,95 10,00 1,192642361

0 07/ 1989 124,95 10,00 ,926252224

08/ 1989 245,70 19,66 ,716137484

118,23

127,18

186,02

149, 02

115,74

175,95

168,14

183,27

178,19

328,34

161,48

145,95

136, 81

169, 65

160,99
146,87

209,90

9,46 178,43

10, 18 178, 43

14,89 178,43

11,93 178,43

9,26 178,43

14,08 178,43

13,45 178,43

14, 66 178,43

14,26 178,43

26,26 178,43

12,92 178,43

11,68 178,43

10,94 178,43

13,57 178,43

12,88 178,43

11,75 178,43

16,80 178,43

414,92 33.22

322,25 25,78

489,90 39,20

468,15 37 45

510,28 40, 82

496,13 39,70

914,20 73 12

449,61 35 97

406, 37 32,52

380 92 30 46

472,36 37,78

448,24 35,86

408,93

584,42

32.72
46,78

329,19 26,34

28, 34354, 11

517,94 41,46

T O TA I 8 GERAI 8

Principal Convertido SEM Juros de Mora

F.G.T.S Convertido SEM Juros de Mora

Principal Convertido COM Juros de Mora

F.G.T.S Convertido COM Juros de Mora

2.861,73

228,97

7.967,92

637,52



scjr016

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR 0 I.N.S.S

PROCESSO: 00948-1992-006-18-00-2 COD.RECTE : 0005

ORIGEM : GOIÂNIA

TIPO DE CÁLCULO : Cad. Histórico

Relação de itens que compõe o cálculo do I.N.S.S:
* 012 — DIFERENÇA SALARIAL
* 150 — 13. SALÁRIO DEVIDO

ANO/MÊS VALOR PAGO VALOR BASE ALÍOUOTA VALOR Z.N. 8. S. ÍNDZCE ZNSS CORRZGZDO

1989/
1989/
1989/
1989/
1989/
1989/
1989/
1989/
1989/
1989/
1989/
1990/
1990 /
1990 /
1990 /
1990 /
1990 /
1990/
1990/

03 0

04 0

05 0

06 0

07 0

08 0

09 0

10 0

11 0

12 0

12 150

01 0

02 0

03 0

04 0

05 0

06 0

07 0

07 150

65, 10

77, 70

124,95
124,95
124,95
245,70
319,20
478,80
658,35
931,35
931,35

1.430,10
2.233,35
3.858,75
4.784,85
4.784,85
4.784,85
4.784,85
2.791,16

8,50
8,50
8,50
8,50
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

5,53
6, 60

10, 62

10, 62

10, 00

19, 66

25,54
38,30
52,67
74,51
74,51

114,41
178, 67

308,70
382,79
382,79
382,79
382,79
223,29

1,816148610
1,636759730
1, 488775450
1,192642360
0,926252220
0,716137480
0,526765340
0,382768010
0,270660460
0,176268610
0,176268610
0,112913080
0,065350780
0,035455070
0,035455070
0,033644970
0,030695160
0,027705720
0,027705720

10,04
10,80
15,81
12,67

9,26
14,08
13,45
14,66
14,26
13.13
13,13
12,92
11,68
10,94
13,57
12,88
11,75
10, 61

6,19

TOTAL DE Z.N. 8. S EMPREGADO 231,83

BASE DE

índice % Valor ( RS)
2.861,72

EMPREGADO

EMPREGADOR

GI ILDRAT

TERCEIROS

TOTAL

20, 00

1,00

4,50

231,83

572,34

28,62

128,79

961,58



scjr032
TRT/SPD DIRETORIA DE SERVI/O DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.:

RELATÓRIO DO RESUMO PARCELAS ATUALIZADAS E COM JUROS

PROCESSO : 00948-1992-006-18-00-2
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

COD. RECTE: 0006 — SÔNIA MARIA MARTINS DE PAULA

00I "k

CALCULISTA : KELLER

CÁLCULO IMP. RENDA: SIM

F.G.T.S: SOMA

RESUMO DAS PARCELAS

012 DIFERENÇA SALARIAL 10.551,55
150 13. SALÁRIO DEVIDO 1.032,03
200 FGTS DEVIDO 926,76

TOTAL 12. 510,34
Cálculo do Imposto de zenda a Recolhez

OBS. : BASE DE CÁLCULO SEM A CONTRIBUIÇAO PREVIDENCIÁRIA
IMPOSTO DE RENDA R$ 0,00 =& BASE DE CÁLCULO NAO TRIBUTÁVEL

Parcelas0 Alíquota
('h)

Base de
Cálculo

Imposto
de Renda

Parcela
a Deduzir

IRRF a
Recolher

Demais Pare. 27,50 10.239,52 2.815,87 502,58 2.313,29

13o. Salário 0,00 1.002,38 0,00 0,00 0,00

Férias + 1/3 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 2.313,29



Scjr005

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVI/O DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.:

RELATÓRIO D E ATUAL I ZA4FAO

001

PROCESSO : 00948 — 1992 — 006-18-00-2 COD. RECTE : 0006

ORIGEM : 0 1 — GOIAN IA

CALCULISTA : KELLER

DATA DE AJUIZAMENTO: 19/02/1992 DATA BASE DE CÁLCULO: 31/12/2006

PRINC. R FGTS R COEFICIENTE PRINC. COR. FGTS COR. PRINC.CONF. FGTS CONF.

MÊS/RNO CORRIGIR CORRIGIR DR CORRRCRO CONVRRTIDO CONVERTIDO JUROS +J. DN MURR +J. DR MORR

03/ 1989

04/ 1989

05/ 1989

65,10
77,70

1,816148615,21

6, 22 1, 636759728

124,95 10,00 1,488775453

1,192642361

,926252224

,716137484

,526765343319,20

478,80

658,35

1862,70

1430,10

2233,35

3858,75

4784,85

4784,85

4784,85

4784,85

4784,85

09/ 1989

10/ 1989

11/ 1989

12/ 1989

01/ 1990

02/ 1990

03/ 1990

04/ 1990

05/ 1990

06/ 1990

07/ 1990

08/ 1990

25, 54

38,30 ,382768014

52,67 ,270660455

149,02 ,176268612

114, 41 ,112913082

178,67 ,065350783

308,70 ,035455069

382,79 ,035455069

382,79 ,033644969

382,79 ,030695163

382,79 ,027705717

382,79 ,025054907

1113,34 ,02220195609/ 1990 13916,70

10/ 1990 14727,30 1178,18

1178, 18

2356,36

,01952507

,016739601

,01402094

14727,30

29454,60
11/ 1990

12/ 1990

06/ 1989 124,95 10, 00

07/ 1989 124,95 10,00

08/ 1989 245,70 19,66

118,23
127,18

186,02

149,02

115,74

175,95

168,14

183,27

178, 19

328,34

161,48

145,95

136,81

169,65

160,99
146,87

132,57

119,88

308,98

287,55
246,53
412,98

9,46 178,43

10,18 178,43

14,89 178,43

11,93 178,43

9,26 178,43

14,08 178,43

13,45 178,43

14, 66 178,43

14,26 178,43

26,26 178,43

12,92 178,43

11,68 178,43

10,94 178,43

13,57 178,43

12,88 178,43

11,75 178,43

10, 61 178,43

9,59 178,43

24,72 178,43

23,00 178,43

19,72 178,43

33,04 178,43

329, 19 26, 34

517,94 41,46

414 92 33 22

322,25 25,78

489,90 39,20

468,15 37,45

510,28 40,82

496, 13 39, 70

914,20 73,12

449,61 35,97

406,37 32,52

380, 92 30,46

472,36 37,78

448, 24 35, 86

408,93 32,72

369,11 29, 54

333 78 26 70

860,29 68,83

800,63 64,04

686,41

1149,86

54, 91

91, 99

354 11 28 34

T O TA I S GERAI S

Principal Conveztido SEM Juros de Mora

F.G.T.S Convertido SEM Juros de Mora

Principal Convertido COM Juros de Mora

F.G.T.S Convertido COM Juros de Mora

4.160,32

332,85

11.583,58

926r75



SCjc016

001

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR 0 I.N.S.S

PROCESSO: 0094â-1992-006-16-00-2 COD.RECTE : 0006

ORIGEM : GOIÂNIA

TIPO DE CÁLCULO : Cad. Histórico

Relaqão de ítens cpxe compõe o cálculo do I.N.S.S:
* 012 — DIFERENÇA SALARIAL
* 150 — 13. SALÁRIO DEVIDO

ANO/MÊS VALOR PAGO VALOR BASE ALÍQUOTA VALOR Z.N.S.S. ÍNDZCE ZNSS CORRZGZDO

1989/
1989/
1989/
1989/
1989/
1989/
1989/
1989/
1989/
1989/
1989/
1990/
1990/
1990/
1990/
1990 /
1990 /
1990 /
1990/
1990/
1990 /
1990 /
1990/
1990 /

03 0

04 0

05 0

06 0

07 0

08 0

09 0

10 0

11 0

12 0

12 150

01 0

02 0

03 0

04 0

05 0

06 0

07 0

08 0

09 0

10 0

11 0

12 0

12 150

65, 10

77,70
124,95
124,95
124,95
245,70
319,20
478,80
658,35
931,35
931,35

1.430,10
2.233,35
3.858,75
4.784,85
4.784,85
4.784,85
4.784,85
4.784,85

13.916,70
14.727,30
14.727,30
14.727,30
14.727,30

8,50
8,50
8,50
8,50
8,00
8,00
8, 00

8,00
8,00
8, 00

8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
9,00
9,00
8,00
8,00
8,00

5,53
6, 60

10, 62

10, 62

10, 00

19, 66

25,54
38,30
52,67
74,51
74,51

114,41
178,67
308,70
382,79
382,79
382,79
382,79
382,79

1.252,50
1.325,46
1.178,18
1.178,18
1.178,18

1,816148610
1,636759730
1,488775450
1,192642360
0,926252220
0,716137480
0,526765340
0,382768010
0,270660460
0,176268610
0,176268610
0,112913080
0,065350780
0,035455070
0,035455070
0,033644970
0,030695160
0,027705720
0,025054910
0,022201960
0,019525070
0,016739600
0,014020940
0,014020940

10, 04

10, 80

15, 81

12, 67

9,26
14,08
13,45
14,66
14,26
13,13
13,13
12,92
11,68
10,94
13,57
12,88
11,75
10,61

9 59

27, 81

25,88
19,72
16,52
16,52

TOTAL DE Z.N.S.S EMPREGADO0 341, 68

índice 0 Valor ( RS)
4.160,32

BASE DE CÁLCULO

EMPREGADO

EMPREGADOR

GI ILDRAT

TERCEIROS

TOTAL

20,00

1,00

4,50

341,68

832,06

41,61

187,21

1.402,56



scjr032
TRT/SPD DIRETORIA DE SERVI/O DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.:

RELATÓRIO DO RESUMO PARCELAS ATUALIZADAS E COM JUROS

PROCESSO : 00948-1992-006-18-00-2
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

COD. RECTE: 0007 BERNADETE MASCARENHAS BENGOLZ

CALCULISTA : KELLER

CÁLCULO IMP. RENDA: SIM

F.G.T.S: SOMA

RESUMO DAS PARCELAS

012 DIFERENÇA SALARIAL

150 13. SALÁRIO DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

PROCESSO : 00948-1992-006-18-00-2

1.448,55
239,39
135,07

ORIGEM 01 — GOIÂNIA

COD. RECTE: 0007 OSMIR SALVINO PINTO

CALCULISTA : KELLER

IMP. RENDA: SIM

F.G. T. S: SOMA

RESUMO DAS PARCELAS

012 DIFERENÇA SALARIAL 1.448,55
150 13. SALÁRIO DEVIDO 239,39
200 FGTS DEVIDO 135,07

TOTAL 3.646,02
Cálculo do Imposto de zenda a Recolher

OBS.: BASE DE ~ SEM A CONTRIBUIÇAO PREVIDENCIÁRIA
IMPOSTO DE RENDA RS 0,00 =& BASE DE CÁLCULO NAO TRIBUTÁVEL

Parcelas Alíquota
(%)

Base de
Cálculo

Imposto
de Renda

Parcela
a Deduzir

IRRF a
Recolher

Demais Pare. 15,00 1.404,33 210,65 188,57 22,08

13o. Salário 0,00 232,08 0,00 0,00 0,00

Férias + 1/3 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 22,08



ccjr005

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVI4FO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág. :

RELATÓRI 0 D E ATUAL I ZAÇAO

001

PROCESSO : 00948-1992-006-18-00-2 COD. RECTE : 0007

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA
CALCtKISTA : KELLER

DATA DE AJUIZAMENTO4 19/02/1992 DATA BASE DE CÁLCULO: 31/12/2006

PRINC. A FGTS A COEFICZENTE PRINC.COR. FGTS COR. PRINC. CONV. FGI'8 CONF.

MÊS/ANO CORRIGIR CORRIGIR DE CORRECTO CONVERTIDO CONVERTIDO JUROS +J. DE MORA +J. DE Molul

03/ 1989

04/ 1989

05/ 1989

82,95 6,64 1,81614861

99,75 7, 98 1, 636759728

196,35 15,71 1,488775453

150, 65 12,06 178,43

163,27 13,06 178,43

292,32 23,39 178,43

454,59

813,91

36,36
65, 12

419,45 33,58

TOIAIS GERAI S

Principal Convertido SEM Juros de Mora

F.G.T.S Convertido SEM Juros de Mora

Principal Convertido COM Juros de Mora

F.G.T.S Convertido COM Juros de Mora

606,24

48,51

1.687,95

135,06



Bcjr016

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR 0 I.N.S. S

001
Q k~g

PROCESSO: 009/j8-1992-006-18-00-2

ORIGEM : GOIÂNIA

TIPO DE CÁLCULO : Cad. Histórico

COD.RECTE : 0007

Rslagão de ítens ctus compõe o cálculo do I.N.S.S4
* 012 — DIFERENÇA SALARIAL
* 150 — 13. SALÁRIO DEVIDO

ANO/MÊS VALOR PAGO VALOR BASE ALÍQUOTA VALOR Z.N.S.S. ÍNOZCE ZNSS CORRZGZDO

1989/ 03 0

1989/ 04 0

1989/ 05 0

1989 / 05 150

82,95
99,75

138,60
57,75

8,50
8,50
8,50
8,50

7,05
8,48

11,78
4,91

1,816148610
1,636759730
1,488775450
1,488775450

12,80
13,88
17,54
7,31

TOTAL DE Z.N. S. S EMPREGADO 51, 53

BASE DE

EMPREGADO

EMPREGADOR

GI ILDRAT

TERCEIROS

TOTAL

Índice %

20, 00

1,00

4,50

Valor ( RS)
606, 24

51, 53

121, 25

6,08

27,28

206, 14



PROCESSO : 00948-1992-006-18-00-2
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

COD. RECTE: 0008 — FRANCISCO LOPES DA SILVA

CALCULISTA : KELLER

CÁLCULO IMP. RENDA: SIM

F.G.T.S: SOMA

scjr032
TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.:

RELATÓRIO DO RESUMO PARCELAS ATUALIZADAS E COM JUROS
001

RESUMO DAS PARCELAS

012 DIFERENÇA SALARIAL 4.950,38
150 13. SAIÁRIO DEVIDO 507,08
200 FGTS DEVIDO 436,64

TOTAL 5.894,10
Cálculo do ImPosto de renda a Recolher

OBS. : BASE DE CÁLCULO SEM A CONTRIBUIÇAO PREVIDENCIÁRIA
IMPOSTO DE RENDA R$ 0,00 =& BASE DE CÁLCULO NAO TRIBUTÁVEL

Parcelas0 Aliquota
(4)

Base de
Cálculo

Imposto
de Renda

Parcela
a Deduzir

IRRF a
Recolher

Demais Pare. 27,50 4.804,72 1.321,30 502,58 818,72

13o. Salário 0,00 492,51 0,00 0,00 0,00

Férias + 1/3 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 818,72



scjs005

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVI/O DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.:

RELATÓRIO D E ATUAL I ZA4FAO

001

PROCESSO : 00948-1992-006-18-00-2 COD. RECTE : 0008
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA
CALCULISTA : KELLER

DATA DE AJUIZAMENTO: 19/02/1992 DATA BASE DE CÁLCULO: 31/12/2006

PRINC. A FGTS A COEFICIENTE PRINC.COR. FGTS COR. PRINC.CONF. FGTS CONV.

MÊS/ANO CORRIGIR CORRIGIR DE CORRECAO CONVERTIDO CONVERTIDO JUROS +J. DE MORA +J. DE MORA

03/ 1989

04/ 1989

05/ 1989

82,95 6,64 1,81614861

99,75 7, 98 1, 636759728

138, 60 11,09 1,488775453

08/ 1989

09/ 1989

10/ 1989

11/ 1989

12/ 1989

271, 95

353,85

530,25

730, 80

2066,40

21,76 ,716137484

28,31 ,526765343

42,42 ,382768014

58,46 ,270660455

165,32 ,176268612

06/ 1989 138,60 11,09 1,192642361

07/ 1989 138,60 11, 09 , 926252224

150, 65

163,27

206,34

165,30

128,38

194,75

186,40

202,96

197,80

364,24

12,06 178,43

13,06 178,43

16,51 178,43

13,23 178,43

10,27 178,43

15,58 178,43

14,91 178,43

16,24 178,43

15, 82 178, 43

29,14 178,43

419, 45

454,59

574,51

460, 24

357,45
542,24

518,99

565, 10

550,73

1014,15

33, 58

36, 36

45, 97

36, 84

28,59
43,38

41, 51

45,22

44, 05

81,13

TOTAIS GERAI S

Principal Convertido SEM Juros de Mora

F.G.T.S Convertido SEM Juros de Mora

Principal Convertido COM Juros de Mora

F.G.T.S Convertido COM Juros de Mora

1.960,09

156,82

5.457,45

436,63



scjr016

001

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR 0 I.N.S. S

PROCESSO: 00948-1992-006-18-00-2 COD.RECTE : 0008

ORIGEM : GOIÂNIA

TIPO DE CÁLCULO : Cad. Histórico

Relaçao de ítens que compoe o cálculo do I.N.S.S:
* 012 — DIFERENÇA SALARIAL
* 150 — 13. SALÁRIO DEVIDO

ANO/MÊS VALOR PAGO VALOR BASE ALÊQDOTA VALOR I.N.S.S. 1NDICE INSS CORRIGIDO

1989 /
1989/
1989/
1989/
1989 í
1989/
1989/
1989/
1989/
1989/
1989/

03 0

04 0

05 0

06 0

07 0

08 0

09 0

10 0

11 0

12 0

12 150

82, 95

99,75
138, 60

138, 60

138, 60

271,95
353,85
530,25
730,80

1.033,20
1.033,20

8,50
8,50
8,50
8,50
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

7,05
8,48

11,78
11,78
11,09
21,76
28,31
42,42
58,46
82, 66

82, 66

1,816148610
1,636759730
1,488775450
1,192642360
0,926252220
0,716137480
0,526765340
0,382768010
0,270660460
0,176268610
0,176268610

12,80
13,88
17,54
14,05
10,27
15,58
14,91
16,24
15,82
14,57
14,57

TOTAL DE I.N.S.S EMPREGADO 160,23

BASE DE CÁLCULO

EMPREGADO

EMPREGADOR

GI ILDRAT

TERCEIROS

TOTAL

Índice 0Ê

20, 00

1,00

4,50

Valor ( R$ )

1.960,09

160,23

392,02

19, 63

88,20

660,08



scjr032
TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág. :

RELATÓRIO DO RESUMO PARCELAS ATUALIEADAS E COM JUROS

PROCESSO : 00948-1992-006-18-00-2

001

ORIGEM Ul — GOIÂNIA

COD. RECTE: 0009 LUIZ ALBERTO FERREIRA

CALCULISTA : KELLER

CÁLCULO IMP. RENDA: SIM

F.G.I.S: SOMA

RESUMO DAS PARCELAS

012 DIFERENÇA SAIARIAL

150 13. SALÁRIO DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

PROCESSO : 00948-1992-006-18-00-2
ORIGEM : Ql — GOIÂNIA

COD. RECTE: 0009 SUELY PACHECO BARBOSA

CALCULISTA : KELLER

3.892,57
470,94
349,12

F.G.T.S: SOMA

CÁLCULO IMP. RENDA: SIM

RESUMO DAS PARCELAS

012 DIFERENÇA SALARIAL 3.892,57
150 13. SALÁRIO DEVIDO 470,94
200 FGTS DEVIDO 349,12

TOTAL 9.425,26
Cálculo do Imposto de renda a Recolher

OBS. : BASE DE CÁICULO SEM A CONTRIBUIÇAO PREVIDENCIÁRIA
IMPOSTO DE RENDA R$ 0,00 =) BASE DE CÁLCULO NAO TRIBU1ÁVEL

Parcelas Alíctuota
(8)

Base de
Cálculo

Imposto
de Renda

Parcela
a Deduzir

IRRF a
Recolher

Demais Pare. 27,50 3.777,30 1.038,76 502,58 536,18

13o. Salário 0,00 457,41 0,00 0,00 0,00

Férias t 1/3 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 536,18



scjr005

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.4

R E L A T Ó R I 0 D E ATUAL I Z A Ç A 0

001

PROCESSO : 00948-1992-006-18-00-2 COD. RECTE : 0009

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA
CALCULISTA : KELLER

DATA DE AJUIEAMENTO: 19/02/1992 DATA BASE DE CÁLCULO: 31/12/2006

PRZNC. A FGTS B COEFICIENTE PRZNC.COR. FGTS COR. FRZNC. CONF. FGTS CONV.

NÊS/ANO CORRIGIR COBBZGIR DB CORBBCBO CONVBRIZDO CONVBRTZDO JUROS +J. DB NDRB +J. DB NOBR

03/ 1989

04/ 1989

05/ 1989

82, 95 6, 64 1, 81614861

99,75 7, 98 1, 636759728

138, 60 11,09 1,488775453

1,192642361

,926252224

08/ 1989

09/ 1989

10/ 1989

271, 95

353,85

972,13

21,76 ,716137484

28,31 ,526765343

77, 77 ,382768014

06/ 1989 138, 60 11, 09

07/ 1989 138, 60 11, 09

150, 65

163,27

206,34

165,30

128,38

194,75

186,40

372,10

12,06 178,43

13,06 178,43

16,51 178,43

13,23 178,43

10,27 178,43

15,58 178,43

14,91 178,43

29,77 178,43

419,45 33,58

454,59 36,36

574,51 45,97

460, 24 36, 84

357,45 28,59

542,24 43,38

518, 99 41,51

1036,04 82,89

TOTAIS GERAI S

Principal Convertido SEM Juros de Mora

F.G.T.S Convertido SEM Juros de Mora

Principal Convertido CGM Juros de Mora

F.G.T.S Convertido CGM Juros de Mora

1.567,19

125,39

4.363,51

349,12



scjr016

001

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR 0 I.N.S.S

PROCESSO: 00948-1992-006-18-00-2 COD.RECTE : 0009

ORIGEM : GOIÂNIA

TIPO DE CÁLCULO : Cad. Histórico

Relaqão de ítens que compoe o cálculo do I.N.S.S4

* 012 — DIFERENCA SALARIAL
* 150 — 13. SALÁRIO DEVIDO

ANO/MÊS VALOR PAGO VALOR BASE ALÍQUOTA VALOR I.N.S.S. ÍNDICE INSS CORRIGIDO

1989/
1989/
1989/
1989/
1989/
1989/
1989/
1989/
1989/

03 0

04 0

05 0

06 0

07 0

08 0

09 0

10 0

10 150

82,95 8,50
99,75 8,50

138, 60 8, 50

138,60 8,50
138,60 8,00
271,95 8,00
353,85 8,00
530,25 8,00
441,88 8,00

7,05
8,48

11, 78

11,78
11,09
21,76
28,31
42,42
35,35

1,816148610
1,636759730
1,488775450
1,192642360
0,926252220
0,716137480
0,526765340
0,382768010
0,382768010

12, 80

13,88
17,54
14,05
10,27
15,58
14,91
16,24
13,53

TOTAL DE I.N.S.S EMPREGADO 128,80

índice % Valor ( RS)
1.567,19

0

EASE DE CÁLCULO

EMPREGADO

EMPREGADOR

GIILDRAT

TERCEIROS

20,00

1, 00

4,50

128,80

313,44

15,70

70,53

528,47



scjr032
TRT/SPD DIRETORIA DE SERVI/O DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.:

RELATÓRIO DO RESUMO PARCELAS ATUALIZADAS E COM JUROS

PROCESSO : 00948-1992-006-18-00-2
ORIGEM : 01 — GOIÁNIA

COD. RECTE: 0010 MARIA DAS GRAÇAS TEIXEIRA

001

CALCULISTA : KELLER

CÁLCULO IMP. RENDA: SIM

F.G.T.S: SOMA

RESUMO DAS PARCELAS

012 DIFERENÇA SALARIAL 2.808,48
150 13. SALÁRIO DEVIDO 361,51
200 FGTS DEVIDO 253,62

TOTAL 3.423,61
Cálculo do Imposto de renda a Recolher

OBS. : BASE DE CÁI CULO SEM A CONTRIBUIÇÁO PREVIDENCIÁRIA
IMPOSTO DE RENDA R$ 0,00 =& BASE DE CÁLCULO NÁO TRIBUTÁVEL

Parcelas Alíquota
(4')

Base de
Cálculo

Imposto
de Renda

Parcela
a Deduzir

IRRF a
Recolher

Demais Pare. 27,50 2.724,36 749,20 502,58 246,62

13o. Salário 0,00 351,13 0,00 0,00 0,00

Férias t 1/3 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 246,62



scjr005

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág. 1

R E L A T Ó R I 0 D E A T U A L I Z A Ç A 0

001

PROCESSO : 00948-1992-006-18-00-2 COD. RECTE : 0010

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

CALCULISTA : KELLER

DA1A DE AJUIZAMENTO: 19/02/1992 DATA BASE DE CÁLCULO: 31/12/2006

PRINC. A

MÊS/ANO CORRIGIR

FGTS A COEFICIENTE PRINC.COR. FGTS COR. PRINC. CONV. FGTS CONV.

CORRIGIR DE CORRECTO CONVERTIDO CONVERTIDO JUROS +J. DE MORA +J. DE MORA

03/ 1989

04/ 1989

82, 95 6, 64 1, 81614861

99,75 7,98 1,636759728

06/ 1989 138, 60 11,09

07 / 1989 138, 60 11,09

08/ 1989 453,25 36,26

1,192642361

,926252224

,716137484

05/ 1989 138,60 11,09 1,488775453

150, 65

163,27

206,34

165, 30

128,38

324,59

12,06 178,43

13,06 178,43

16,51 178,43

13,23 178,43

10,27 178,43

25,96 178,43

419,45 33,58

454,59 36,36

574,51 45,97

460,24 36, 84

357,45 28,59

903,76 72,28

TOTAIS GERAIS

Principal Convertido SEM Juros de Mora

F.G.T.S Convertido SEM Juros de Mora

Principal Convertido COM Juros de Mora

F.G.T.S Convertido COM Juros de Mora

1.138,53

91,09

3.170,00

253,62



scjr016

001

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR 0 I.N.S.S

PROCESSO: 00948-1992-006-18-00-2 COD.RECTE : 0010

ORIGEM : GOIÂNIA

TIPO DE CÁLCULO : Cad. Histórico

Relação de ítens 4tue compõe o cálculo do I.N.S.S:
* 012 — DIFERENÇA SALARIAL
* 150 — 13. SALÁRIO DEVIDO

ANO/MÊS VALOR PAGO VALOR RASE ALÍQUOTA VALOR Z.N.S.S. ÍNDZCE INSS CORRIGIDO

1989 /
1989/
1989/
1989/
1989/
1989/
1989 /

03 0

04 0

05 0

06 0

07 0

08 0

08 150

82,95 8,50
99,75 8,50

138,60 8,50
138,60 8,50
138,60 8,00
271,95 8,00
181,30 8,00

7, 05

8,48
11,78
11,78
11,09
21,76
14,50

1,816148610
1, 636759730
1,488775450
1,192642360
0,926252220
0,716137480
0,716137480

12, 80

13, 88

17,54
14, 05

10,27
15,58
10,38

TOTAL DE I.N.S.S EMPREGADO 94, 50

ínch.ce Ê0 Valor ( RS)
1.138,53

BASE DE CÁLCULO

EMPREGADO

EMPREGADOR

GIILDRAT

TERCEIROS

TOTAL

20,00

1, 00

4,50

94, 50

227 71

11,42

51,24

384,87



scjr032
TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.:

RELATÓRIO DO RESUMO PARCELAS ATUALIZADAS E COM JUROS

PROCESSO : 00948-1992-006-18-00-2
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

COD. RECTE: 0011 — MARCO ANTÔNIO DINIZ TOMÉ

CALCULISIA : KELLER

CÁLCULO IMP. RENDA: SIM

F.G.T.S: SOMA

RESUMO DAS PARCELAS

012 DIFERENÇA SALARIAL 874,04
150 13. SALÁRIO DEVIDO 151,52
200 FGTS DEVIDO 82, 05

TOTAL 1.107,61
Cálculo do Imposto de renda a Recolher

OBS. : BASE DE CÁLCULO SEM A CONTRIBUIÇAO PREVIDENCIÁRIA
IMPOSTO DE RENDA R$ 0,00 =& BASE DE CÁLCULO NAO TRIBUTÁVEL

Parcelas4 Alíquota
(0)

Base de
Cálculo

Imposto
de Renda

Parcela
a Deduzir

IRRF a
Recolher

Demais Pare. 0,00 847,36 0,00 0,00 0,00

13o. Salário 0,00 146,89 0,00 0,00 0,00

Férias t I/3 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00



scjr005

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.:

R E L A T Ó R I 0 D E ATUAL I E A Ç A 0

001

PROCESSO : 00948-1992-006-18-00-2 COD. RECTE : 0011

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

CALCULISTA : KELLER

DATA DE AJUIEAMENTO: 19/02/1992 DATA BASE DE CÁLCULO: 31/12/2006

PRINC . A FGTS A COEFZCIENTE PRZNC.COR. FGTS COR. PRINC. CONF. FGTS CONF.

MÊS/ANO CORRIGIR CORRIGIR DE CORRECAO CONVERTIDO CONVERTIDO JUROS +J. DE MORA +J. DE MORA

03/ 1989

04/ 1989

82, 95

133, 00

6, 64 1, 81614861 150,65

10, 64 1, 636759728 217, 69

12,06 178,43

17,41 178,43

419,45 33,58

606,11 48,47

TOTAIS GERAI 8

Principal Convertido SEM Juros de Mora

F.G.T.S Convertido SEM Juros de Mora

Principal Convertido COM Juros de Mora

F.G.T.S Convertido COM Juros de Mora

368,34

29,47

1.025,56

82,05



SCjs016

001

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR 0 I.N.S.S

PROCESSO: 00948-1992-006-18-00-2 COD.RECTE : 0011

ORIGEM : GOIÂNIA

TIPO DE CÁLCULO : Cad. Histórico

Relação de itens que compõe o cálculo do I.N.S.S1

* 012 — DIFERENÇA SALARIAL
* 150 — 13. SALÁRIO DEVIDO

ANO/MÊS VALOR PAGO VALOR RASE ALÍQUOTA VALOR I.N.S.S. ÍNDICE INSS CORRIGIDO

1989/ 03 0

1989/ 04 0

1989/ 04 150

82, 95

99,75
33, 25

8,50
8,50
8,50

7,05
8,48
2,83

1,816148610
1,636759730
1, 636759730

12, 80

13,88
4, 63

TOTAL DE I.N. 9. 9 EMPREGADO 31,31

BASE DE CÁLCULO

EMPREGADO

EMPREGADOR

GIILDRAT

TERCE IROS

TOTAL

Índice 0

20, 00

1,00

4,50

Valor ( RS)
368,34

31, 31

73, 67

3, 69

16,58

125,25



scjr032
TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 001

RELATÓRIO DO RESUMO PARCELAS ATUALIZADAS E COM JUROS

PROCESSO : 00948-1992-006-18 00 2

ORIGEM 01 — GOIÂNIA

COD. RECTE: 0012 SANDRA BEATRIZ A. COSTA

CALCULISTA : KELLER

CÁLCUID IMP. RENDA: SIM

F.G.T.S: SOMA

RESUMO DAS PARCELAS

012 DIFERENÇA SALARIAL 7.796,46
150 13. SALÁRIO DEVIDO 733,81
200 FGTS DEVIDO 682,47

TOTAL 9.212,74
Cálculo do Imposto de renda a Recolher

OBS. : BASE DE CÁLCULO SEM A CONTRIBUIÇAO PREVIDENCIÁRIA
IMPOSTO DE RENDA RS 0,00 =& BASE DE ~ NAO TRIBUTÁVEL

Parcelas Alíquota Base de
(8) Cálculo

Imposto
de Renda

Parcela
a Deduzir

IRRF a
Recolher

Demais Pare. 27,50 7.569,02 2. 081,48 502,58 1.578,90

13o. Salário 0,00 712,73 0,00 0,00 0,00

Férias + 1/3 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 1.578,90



FCjr005

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVI/Q DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.:

R E L A T Ó R I 0 D E ATUAL I Z A Ç Â 0

001

PROCESSO : 00948-1992-006-18-00-2 COD. REC1E : 0012

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA
CALCULISTA : KELLER

DATA DE AJUIZAMENTO: 19/02/1992 DATA BASE DE CÁLCULO: 31/12/2006

FRINC. R FGTS A CONFZCZNNTN FRINC. COR. FGFS COR. FRZNC. CQNV. FGTS CONV.

NÊ 8/RNo

03/ 1989

04/ 1989

05/ 1989

06/ 1989

07/ 1989

08/ 1989

09/ 1989

10/ 1989

11/ 1989

12/ 1989

01/ 1990

02/ 1990

03/ 1990

04/ 1990

05/ 1990

06/ 1990

82, 95

99, 75

138,60

138,60

138,60

271,95

353,85

530,25

730,80

2066,40

1586,55

2476, 95

4278,75

5305,65

5305,65

7958,48

6, 64 1, 81614861

7,98 1,636759728

11,09 1,488775453

11,09 1,192642361

11,09 ,926252224

21,76 ,716137484

28,31 ,526765343

42,42 ,382768014

58,46 ,270660455

165,32 ,176268612

126,92 ,112913082

198,16 ,065350783

342,30 ,035455069

424,45 ,035455069

424,45 ,033644969

636, 68 , 030695163

150, 65

163,27

206,34

165,30

128,38

194,75

186,40

202,96
197,80

364,24

179,14

161,87

151,70

188,11

178,51

244,29

12,06 178,43

13,06 178,43

16,51 178,43

13,23 178,43

10,27 178,43

15,58 178,43

14,91 178,43

16,24 178,43

15,82 178,43

29,14 178,43

14,33 178,43

12,95 178,43

12,14 178,43

15,05 178,43

14,28 178,43

19,54 178,43

419,45 33,58

454,59 36,36

574,51 45, 97

460,24 36,84

357,45

542,24

518,99

28,59
43,38

41,51

565,10 45 22

550,73 44,05

1014,15 81,13

498,78 39,90

450, 69 36, 06

422,38 33, 80

523,75 41,90

497,03

680,18

39,76

54, 41

CORRIGIR CORRIGIR DE CORRNCRO CONVERTIDO CONVERTIDO JUROS +J. DE MORA +J. DN NDRR

TO1AIS GERAI S

Principal Convertido SEM Juros de Mora

F.G.T.S Convertido SEM Juros de Mora

Principal Convertido COM Juros de Mora

F.G.l.S Convertido COM Juros de Mora

3.063,71

245,11

8.530,26

682,46



scjr016
)

001

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR 0 I.N.S.S

PROCESSO: 00948-1992-006-18-00-2 COD.RECTE : 0012

ORIGEM : GOIÂNIA

TIpO DE CÁLCULO : Ca0j. Histórico

Rslapão de ítsns que compõe o cálculo do I.N.S.S4
* 012 — DIFERENÇA SALARIAL
* 150 — 13. SALÁRIO DEVIDO

ANO/MSS VALOR PAGO VALOR BASE ALÍQUOTA VALOR I.N. 8. S. ÍNDICE INSS CORRIGIDO

1989/
1989/
1989/
1989/
1989/
1989/
1989/
1989/
1989/
1989/
1989/
1990/
1990/
1990 /
1990 /
1990/
1990/
1990/

03 0

04 0

05 0

06 0

07 0

08 0

09 0

10 0

11 0

12 0

12 150

01 0

02 0

03 0

04 0

05 0

06 0

06 150

82, 95

99, 75

138,60
138,60
138,60
271,95
353,85
530,25
730,80

1.033,20
1.033,20
1.586,55
2. 476, 95

4.278,75
5. 305, 65

5. 305, 65

5. 305, 65

2.652,83

8,50
8,50
8,50
8,50
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00

7, 05

8,48
11,78
11,78
11,09
21,76
28,31
42, 42

58,46
82, 66

82, 66

126, 92

198,16
342,30
424,45
424,45
424,45
212,23

1,816148610
1, 636759730
1,488775450
1,192642360
0,926252220
0,716137480
0,526765340
0,382768010
0,270660460
0,176268610
0, 176268610
0,112913080
0,065350780
0,035455070
0,035455070
0,033644970
0,030695160
0 030695160

12,80
13,88
17,54
14,05
10,27
15,58
14,91
16,24
15,82
14,57
14,57
14,33
12,95
12,14
15,05
14,28
13,03

6,51

TOTAL DE I.N.S.S EMPREGADO 248,52

BASE DE0
índice 'h Valor ( R8)

3.063,72

EMPREGADO

EMPREGADOR

GI ILDRAT

TERCEIROS

TOTAL

20, 00

1,00

4,50

248,52

612,74

30,67

137,85

1.029,78



scjr032
TRT/SPD DIRETORIA DE SERVI/O DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.:

RELATÓRIO DO RESUMO PARCELAS ATUALIZADAS E COM JUROS

PROCESSO : 00948-1992-006-18-00-2

001

ORIGEM 01 — GOIÂNIA

COD. RECTE: 0013 — SOLANGE MOREIRA CORREIA

CALCULISTA : KELLER

CÁLCULO IMP. RENDA: SIM

F. G. T. S : SOMA

RESUMO DAS PARCELAS

012 DIFERENÇA SALARIAL 11.807,11
150 13. SALÁRIO DEVIDO 1.142,79
200 FGTS DEVIDO 1.036,07

TOTAL 13.985,97
Cálculo do Imposto de renda a Recolher

OBS. : BASE DE CÁLCULO SEM A CONTRIBUIÇAO PREVIDENCIÁRIA
IMPOSTO DE RENDA RS 0,00 =& BASE DE CÁLCULO NAO TRIBUTÁVEL

0 Parcelas Alíquota Base de
(t) Cálculo

Imposto
de Renda

Parcela
a Deduzir

IRRF a
Recolher

Demais Pare. 27,50 11.457,83 3.150,90 502,58 2.648,32

13o. Salário 0,00 1.109,95 0,00 0,00 0,00

Férias + 1/3 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 2.648,32



scjr005

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.:

RELATÓRIO D E ATUAL I Z A Ç A 0

001

PROCESSO : 00948-1992-006-18-00-2 COD. RECTE : 0013
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA
CALCULISTA : KELLER

DATA DE AJUIEAMENTO: 19/02/1992 DATA BASE DE ~: 31/12/2006

PRZNC. A FGTS A COEFICIENTE PRZNC.COR. FGTS COR. PRINC. CONV. FGTS CONV.

NES/ANO

03/ 1989

04/ 1989

05/ 1989

06/ 1989

07/ 1989

08/ 1989

09/ 1989

10/ 1989

11/ 1989

12/ 1989

01/ 1990

02/ 1990

03/ 1990

04/ 1990

05/ 1990

06/ 1990

07/ 1990

08/ 1990

419,45

454,59

574,51

460,24

357,45

542,24

518,99

565,10

550,73

1014,15

498,78

450,69

422,38

523,75

497,03

453,45

409,29

370,12

951,23

885,30

759, 00

1271,42

150, 65

163, 27

206,34

165,30

128,38

194,75

186,40

202,96
197,80

364,24

179, 14

161,87

151,70

188,11

178,51

162, 86

147,00

132,93

341, 64

317, 96

272,60

456,64

12,06 178,43

13,06 178,43

16,51 178,43

13,23 178,43

10,27 178,43

15,58 178,43

14,91 178,43

16,24 178,43

15,82 178,43

29,14 178,43

14,33 178,43

12,95 178,43

12,14 178,43

15,05 178,43

14,28 178,43

13,03 178,43

11,76 178,43

10,63 178,43

27,33 178,43

25,44 178,43

21,81 178,43

36,54 178,43

6, 64 1, 81614861

7,98 1,636759728

11,09 1,488775453

11,09 1,192642361

11,09 ,926252224

21,76 ,716137484

28,31 ,526765343

42,42 ,382768014

58,46 ,270660455

165,32 ,176268612

126,92 ,112913082

198,16 ,065350783

342,30 ,035455069

424,45 ,035455069

424,45 ,033644969

424,45 ,030695163

424,45 ,027705717

424,45 ,025054907

1231,02 ,022201956

1302,76 ,01952507

1302,76 ,016739601

2605,52 ,01402094

33, 5882, 95

36,36
45, 97

36,84

99,75
138,60

138,60

138,60

271,95

353,85

530,25

730,80

2066, 40

1586,55

2476,95

4278,75

5305,65

5305,65

5305,65

5305, 65

5305,65

28, 59

43,38

41,51

45,22

44,05
81,13
39,90

36, 06

33, 80

41, 90

39,76
36,28

32,74

29, 60

76,0909/ 1990 15387,75

10/ 1990 16284,45

11/ 1990 16284,45

12/ 1990 32568,90

70, 83

60,73
101, 74

CORRIGIR CORRIGIR DE CORRECAO CONVERTIDO CONVERTIDO JUROS +J. DE NORA +J. DE NORA

TOTAIS GERAI S

Principal Convertido SEM Juros de Mora

F.G.T.S Convertido SEM Juros ds Mora

Principal Convertido COM Juros ds Mora

F.G.T.S Convertido COM Juros ds Mora

4. 651,05

372,11

12.949,89

1.036,06



scjr016

001

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR 0 I.N.S.S

PROCESSO: 00948-1992-006-18-00-2 COD.RECTE : 0013

ORIGEM : GOIÂNIA

TIPO DE CÁLCULO : Cad. Histórico

Relaqão de itens 4tue compõe o cálculo do I.N.S.S:
* 012 — DIFERENÇA SALARIAL
* 150 — 13. SALÁRIO DEVIDO

ANO/MÊS VALOR PAGO VALOR BASE ALÍQUOTA VALOR I.N.S.S. ÍNDICE INSS CORRIGIDO

1989/
1989/
1989/
1989/
1989/
1989/
1989/
1989/
1989/
1989/
1989/
1990 /
1990 /
1990/
1990 /
1990 /
1990/
1990 /
1990 í
1990 /
1990 /
1990/
1990 /
1990 /

03 0

04 0

05 0

06 0

07 0

08 0

09 0

10 0

11 0

12 0

12 150

01 0

02 0

03 0

04 0

05 0

06 0

07 0

08 0

09 0

10 0

11 0

12 0

12 150

82, 95

99, 75

138, 60

138, 60

138, 60

271,95
353,85
530,25
730,80

1.033,20
1.033,20
1.586,55
2. 476, 95

4.278,75
5.305,65
5.305, 65

5.305, 65

5. 305, 65

5.305, 65

15.387,75
16.284,45
16.284,45
16.284,45
16.284, 45

8,50
8,50
8,50
8,50
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
9,00
9,00
8,00
8,00
8,00

7,05
8,48

11, 78

11,78
11,09
21,76
28,31
42,42
58,46
82,66
82,66

126,92
198,16
342,30
424,45
424,45
424,45
424,45
424,45

1.384,90
1. 4 65, 60

1.302,76
1.302,76
1.302,76

1,816148610
1,636759730
1,488775450
1, 192642360
0,926252220
0,716137480
0,526765340
0,382768010
0,270660460
0,176268610
0,176268610
0,112913080
0,065350780
0, 035455070
0,035455070
0,033644970
0,030695160
0,027705720
0, 025054910
0,022201960
0,019525070
0,016739600
0 014020940
0,014020940

12,80
13,88
17,54
14,05
10, 27

15,58
14,91
16,24
15,82
14,57
14,57
14,33
12,95
12,14
15,05
14,28
13,03
11,76
10,63
30,75
28, 62

21, 81

18,27
18,27

TOTAL DE I.N.S.S EMPREGADO 382, 12

índice % Valor ( RS)
4.651,05

BASE DE

EMPREGADO

EMPREGADOR

GI ILDRAT

TERCEIROS

TOTAL

20,00

1,00

4,50

382,12

930,21

46,55

209,27

1.568,15



scjr032
TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIA1S Pág.:

RELATÓRIO DO RESUMO PARCELAS ATUALIEADAS E COM JUROS

PROCESSO : 00948-1992-006-18-00-2

001

ORIGEM 01 — GOIÂNIA

COD. REC1E: 0014 SÔNIA DAR'C DUARTE DE SOUZA

CALCULISTA : KELLER

CÁLCULO IMP. RENDA: SIM

F.G.T.S: SOMA

RESUMO DAS PARCELAS

012 DIFERENÇA SALARIAL 25.319,49
150 13. SALÁRIO DEVIDO 2.120,21
200 FGTS DEVIDO 2.195,22

TOTAL 29.634,92
Cálculo do Imposto de renda a Recolher

OBS. : BASE DE CÁLCULO SEM A CONTRIBUIÇAO PREVIDENCIÁRIA
IMPOS10 DE RENDA R$ 0,00 =& BASE DE CÁLCULO NAO TRIBUTÁVEL

0 Parcelas Aliquota Base de
(4) Cálculo

Imposto
de Renda

Parcela
a Deduzir

IRRF a
Recolher

Demais Pare. 27,50 24.562,15 6.754,59 502,58 6.252,01

13o. Salário 15,00 2.059,28 308,89 188,57 120,32

Férias t 1/3 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 6.372,33



scjr005

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVI/O DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág. 1

R E L A T Ó R I 0 D E ATUAL I Z A Ç A 0

001

PROCESSO : 00948-1992-006-18-00-2 COD. RECTE : 0014

ORIGEM : 01 — GOIANIA
CALCULISTA : KELLER

DATA DE AJUIZAMENTO: 19/02/1992 DATA BASE DE CÁLCULO: 31/12/2006
MÊS /RNO

03/ 1989

04/ 1989

05/ 1989

06/ 1989

07/ 1989

08/ 1989

09/ 1989

10/ 1989

11/ 1989

12/ 1989

01/ 1990

02/ 1990

03/ 1990

04/ 1990

05/ 1990

06/ 1990

07/ 1990

08/ 1990

PRINC. R

CORRIGIR

82, 95

99,75

138, 60

138, 60

138, 60

271,95

353,85
530,25

730,80

2066,40

1586,55

2476, 95

4278,75

5305,65

5305,65

5305,65

5305,65

5305,65

09/ 1990 15387,75

10/ 1990 16284,45

11/ 1990 16284,45

12/ 1990 32568,90

01/ 1991 29183,70

02/ 1991 29183,70

03/ 1991 29183,70

04/ 1991 29183,70

05/ 1991 29183,70

06/ 1991 46692,45

07/ 1991 46692,45

08/ 1991 62376,30

09/ 1991 96684,00

10/ 1991 96684,00

11/ 1991 96684,00

12/ 1991 193368,00

01/ 1992 96684,00

FGTS R COEFICIENTE PRINC.COR. FGTS COR. PRINC. CONF. FGTS CONF.

6,64 1,81614861

7,98 1,636759728

11,09 1,488775453

11,09 1,192642361

11,09 ,926252224

21,76 ,716137484

28,31 ,526765343

42, 42 ,382768014

58,46 ,270660455

165,32 ,176268612

126,92 ,112913082

198,16 ,065350783

342,30 ,035455069

424,45 ,035455069

424,45 ,033644969

424,45 ,030695163

424,45 ,027705717

424,45 ,025054907

1231,02 ,022201956

1302,76 ,01952507

1302,76 ,D16739601

2605,52 ,01402094

2334,70 ,011663336

2334,70 ,010900314

2334,70 ,010046373

2334,70 ,009222778

2334,70 ,008462041

3735,40 ,007734955

3735,40 ,007028583

4990,10 ,006278323

7734,72 ,005376197

7734,72 ,004488768

7734,72 ,003439141

15469,44 ,002678042

7734, 72 ,002134238

150, 65

163, 27

206, 34

165,30

128,38

194,75

186, 40

202,96
197,80

364,24

179, 14

161, 87

151,70
188,11

178,51

162,86

147,00

132,93

341, 64

317,96
272, 60

456, 64

340,38

318,11
293,19

269,15

246,95
361,16
328,18

391, 62

519,79

433,99
332,51

517,84

206, 35

12,06 178,43

13,06 178,43

16,51 178,43

13,23 178,43

10,27 178,43

15,58 178,43

14,91 178,43

16,24 178,43

15,82 178,43

29,14 178,43

14,33 178,43

12,95 178,43

12,14 178,43

15,05 178,43

14,28 178,43

13,03 178,43

11,76 178,43

10,63 178,43

27,33 178,43

25,44 178,43

21,81 178,43

36,54 178,43

27,23 178,43

25,45 178,43

23,46 178,43

21,53 178,43

19,76 178,43

28,89 178,43

26,25 178,43

31,33 178,43

41 58 178 43

34,72 178,43

26,60 178,43

41,42 178,43

16, 51 178, 43

419,45

454,59

574,51

460,24

357,45

542,24

518,99

565,10

550,73

1D14,15

498,78

450,69

422,38

523,75

497,03

453,45

409,29

370,12

951,23

885,30
759,00

1271,42

947,72

885,71

816,33

749,39

687,58

1005,58

913,75

1090,39

1447,25

1208,36

925,81

33, 58

36,36
45,97

36,84
28,59
43,38

41,51
45,22

44, 05

81,13
39,90
36,06
33,80
41, 90

39,76
36,28

32,74

29, 60

76,09

70, 83

60, 73

101,74

75,82

70,86
65,32

59, 95

55, 02

80, 44

73,09
87,23

115,77

96, 67

74,06

1441,82 115,33

574, 54 45,97

CORRIGIR DE CORREÇRO CONVERTIDO CONVERTIDO JUROS +J. DE MORA +J. DE MDRR



scjz005

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.:

R E L A T Ó R I 0 D E ATUAL I Z A Ç A 0

002

PROCESSO : 00948-1992-006-18-00-2 COD. RECTE : 0014

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA
CALCULISTA : KELLER

DATA DE AJUIEAMENTO: 19/02/1992 DATA BASE DE ~: 31/12/2006

PRZNC. A FGTS A COEFZCIENTE PRINC.COR. FGTS COR. PRINC. CONV. FGTS CONF.

MÊE/ANQ coRRIGIR coRRzGIR DE coRRECAQ coNvERTIDQ coNvERTIDo JURos +s. DE MURA +J. DE MQRA

02/ 1992 380093,00 30407,44 ,001699098 645, 82 51, 66 178, 03 1795,57 143, 63

TOTAIS GERAI S

Principal Convertido SEM Juros de Mora

F.G.T.S Convertido SEM Juros de Mora

Principal Convertido COM Juros de Mora

F.G.T.S Convertido COM Juros de Mora

9.856,09

788,50

27.439,69

2.195,22



scjr016

001

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR 0 I.N.S.S

PROCESSO: 00948-1992-006-18-00-2 COD.RECTE : 0014

ORIGEM : GOIÂNIA

TIPO DE CÁLCULO : Cad. Histórico

Relação de ítens que compõe o cálculo do I N.S.S:
* 012 — DIE'ERENgA SALARIAL
* 150 — 13. SALÁRIO DEVIDO

ANO/NÊS VALOR PAGO VALOR BASE ALÍQOOPA VALOR Z.N.S.S. ÍNDICE INSS CORRIGIDO

1989/ 03

1989/ 04

1989/ 05

1989/ 06

1989/ 07

1989/ 08

1989/ 09

1989/ 10

1989/ 11

1989/ 12

1989/ 12

1990/ 01

1990/ 02

1990/ 03

1990/ 04

1990/ 05

1990/ 06

1990/ 07

1990/ 08

1990/ 09

1990/ 10

1990/ 11

1990/ 12

1990/ 12

1991/ 01

1991/ 02

1991/ 03

1991/ 04

1991/ 05

1991/ 06

1991 / 07

1991/ 08

1991/ 09

1991/ 10

1991/ 11

1991/ 12

1991/ 12

1992/ 01

1992/ 02

0

150

0

0

0

0

0

150

0

0

0

0

150
0

82, 95

99,75
138,60
138,60
138,60
271,95
353,85
530,25
730,80

1.033,20
1.033,20
1.586,55
2.476,95
4.278,75
5. 305, 65

5. 305, 65

5. 305, 65

5.305, 65

5. 305, 65

15.387,75
16.284,45
16.284,45
16.284,45
16.284,45
29.183,70
29.183,70
29.183,70
29.183,70
29.183,70
46.692,45
46.692,45
62.376,30
96.684,00
96.684,00
96.684,00
96.684,00
96.684,00
96.684,00

325.794,00

8,50
8,50
8,50
8,50
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8, 00

8, 00

9, 00

9,00
8,00
8,00
8,00
9,00
8,00
8,00
8,00
8,00
9,00
9,00
9,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
9,00

7,05
8,48

11,78
11,78
11, 09

21,76
28,31
42, 42

58,46
82, 66

82, 66

126, 92

198,16
342,30
424,45
424,45
424,45
424,45
424,45

1.384,90
1.465, 60

1.302,76
1.302,76
1.302,76
2. 626,53
2.334,70
2.334,70
2.334,70
2.334,70
4.202,32
4.202,32
5.613,87
7.734,72
7.734,72
7.734,72
7.734,72
7.734,72
7.734,72

29.321,46

1,816148610
1,636759730
1,488775450
1,192642360
0,926252220
0,716137480
0,526765340
0,382768010
0,270660460
0,176268610
0,176268610
0,112913080
0,065350780
0,035455070
0,035455070
0,033644970
0,030695160
0,027705720
0,025054910
0,022201960
0,019525070
0,016739600
0,014020940
0,014020940
0,011663340
0,010900310
0,010046370
0,009222780
0,008462040
0,007734960
0,007028580
0, 006278320
0,005376200
0,004488770
0,003439140
0,002678040
0,002678040
0,002134240
0,001699100

12, 80

13,88
17,54
14,05
10, 27

15,58
14, 91

16,24
15,82
14,57
14,57
14,33
12,95
12,14
15,05
14,28
13,03
11,76
10, 63

30,75
28,62
21,81
18,27
18,27
30, 63

25,45
23, 46

21, 53

19,76
32,50
29,54
35,25
41,58
34,72
26,60
20,71
20,71
16,51
49,82



scjr016

002

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VAIORES A INCIDIR 0 I.N.S.S

PROCESSO: 00948-1992-006-18-00-2 COD.RECTE : 0014

ORIGEM : GOIÂNIA

TIPO DE CÁLCULO : Cad. Histórico

ANO/MÊS

1992/ 02 150 54.299,00 8,00 4 . 343, 92 0, 001699100 7,38

VALOR PAGO VALOR SASE ALfQUOTA VALOR Z.N.S.S. fNDZCE ZNSS CORRZGZDO

TOTAL DE Z.N.S.S EMPREGADO 818,27

BASE DE CÁLCULO

EMPREGADO

EMPREGADOR

GIILDRAT

TERCEIROS

TOTAL

Índice Ê4

20,00

1,00

4,50

Valor ( RS)
9.856,11

818,27

1.971,22

98,60

443,49

3.331,58



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia — GO

CERTIFICO E DOU FÉ que compulsando os autos
verifica-se pela planilha de fls. 1707/1761, que
o cálculo do imposto de renda não levou em
consideração o valor constante do depósito
recursal de fl. 249 (valor atualizado as fls.
1697/1699), que garante parcialmente a execução.
Registro que as contribuições previdenciárias
foram apuradas proporcionalmente a cada exeqúente.

Goiânia, 24 de janeiro de 2007 — 4'feira.

Aline Na Silveira
Subdiretora de Secretaria



l~y

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia — GO

RT 00948-1992-006-18-00-2

desta Vara.
Nesta data, faço CONCLUSOS os presentes autos a MM. Juíza

Goiânia, 24 de janeiro de 20 '-feira)

Patrícia
Anali

a de S. Nery
udiciário

Vistos etc.
Através da planilha de fl. 1708 foram apurados osvalores devidos a título de contribuição previdenciária,

imposto de renda e valor líquido de cada reclamante a seremrecolhidos proporcionalmente ao valor existente nos autosatravés do depósito recursal de fl. 1699.
No entanto, considerando que não houve determinação

para recolhimento de contribuição previdenciária, determino oretorno dos autos ao Setor de Cálculos para apurarão do valor
devido a cada substituído, de forma proporcional ao depósitorecursal de fl. 1699 e do imposto de renda incidente apenas,
caso existente, sem apuração de contribuições previdenciárias
q 11'd t'íd' '* dp't . p,/g$ JGoiânia, 26 de janeiro de 2007 (6 -feira) .

Ma Deusde th ereira
Juíza do Tr aího



Secretaria da 6a Vara do Trabalho de
Goiânia-GO

TERM) DE RE hKSSA E VERIFICACAO DE FOLHAS

Nesta data, remeto estes autos a
Diretoria do Serviço de Cálculos Judiciais,
contendo folhas, todas numeradas e
rubricadas. DOU FÉ.

Goiânia, OQ/02/2007, 3afeira.
Isabel E. C. Aquino
Técnico Judiciário

TERM) DE RECEBI hK M'0

Nesta data, recebo os presentes
autos oriundos da 6a Vara do Trabalho de
Goiânia-GO.

GoiâniaQQ %~2007,3 afeira

4 divina
Táen

s Bdshv
eae ir

DIRETQRIA DE cALcDLos — REEEáRÂ

Certifico que nesta data, remeto estes autos a sua
orrgem.

Goiânia 0 . er '7 os

Divina Xav r de astos
Técnico Judiciário

TERM) DE RECEBI M AO

Nesta data, recebo os presentes
autos oriundos da Diretoria do Servico de
Cálculos Judiciais.

Goiânia, / /2007, a feira.



scjr006

TRT/SPD

TRT 1S REGIAO

SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RE SUMO DE CÁLCULO

/(ccpág. : 001

PROCESSO: 00948-1992-006-18-00-2

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

PARCELAS DEVIDAS
Valores atualizados até: 28/02/2007

VALORES A
PAGAR (RS )

TOTAL BRUTO DO RECTE

FGTS a recolher
Custas Processuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais
Custas executivas e emolumentos
INSS-(EmpregadortRAT+Terceiros)
INSS-(Empregado)
Diversos
Custas da licglidação

TOTAL DO CÁLCULO

315.245,34

0,00
6.015,95

0,00
0,00
0,00

27. 965, 84
0,00
0,00

638,46

349.865,59

Cota parte de recolhimentos previdenciários

I.N.S.S.(cota parte do empregado )

I.N.S.S.(cota parte do empregador)
TERCEIROS

GIILDRAT

I.R.R.F (a recolher)
TOTAL LÍ{}UIDO DO(s) RECLAMANTE(s)

7.835,08

21.933 67

4.935,20
1. 096, 97

67. 732, 54

239.677,72

CUSTAS PARCIALMENTE RECOLHIDAS ÂS FOLHAS 253 NO IMPORTE DE RS

288,96

GOIÂNIA 07 de FEVEREIRO d 2007

KELLER

CALCULISTA

RETOR

/'radarmar :lia I /'rfa rrll rr.
Dirstor do Srr Ico ds

Calcolos Sodiciois



PODER JUDICIARIO DA UNIAO

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 18'EGIAO
DIRETORIA DO SERVIÇO DE CALCULOS JUDICIAIS

PROCESSO: 06'ARA - 0.948/1.992
PROPORCIONALIDADES PERCENTUAIS EM RELAÇAO AO CREDITO TOTAL

PLANILHA ATUALIZADA PARA 28/02/2007

NÚMERO RECLAMANTES CRÉDITO PERCENTUAL

BRUTO PROPORCIONAL

VALOR

BRUTO

B-CÁLCULO IMPOSTO DE '":: LIQUIDO
IMP. DE RENDA RENDA A LIBERAR

1

2
3
4
5
6
7
7
8
9
9
10
11
12
13
14

CLEIBE MARIA DA SILVA
DIANY GALVAO

HEINE ZANLUCHE
MONICA BEATRIZ R. JARDIM
LUCIMAR PEREIRA NOVAIS

SONIA MARIA MARTINS DE PAULA
BERNADETE MASCARENHAS BENGO

OSMIR SALVINO PINTO
FRANCISCO LOPES DA SILVA

LUIZ ALBERTO FERREIRA
SUELY PACHECO BARBOSA

MARIA DAS GRAÇAS TEIXEIRA
MARCO ANTONIO DINIZ TOME
SANDRA BEATRIZ A. COSTA

SOLANGE MOREIRA CORREIA
SONIA DARC DUARTE DE SOUZA

~ TOTAL :;:-"..

203.929,97
873,93

5.784,45
6.260,61
8.689,36
12.632,40
1.840,81
1.840,81
5.951,56
4.758,59
4.758,59
3.456,98
1.118,43
9.302,55
14.122,29
29.924,01

315.245,34

64,69%
0,28%
1,83%
1 99%
2,76%
4,01%
0,58%
0,58%
1,89%
1,51%
1,51%
1,10%
0,35%
2,95%
4,48%
9,49%

100,00%-

2.712,39
11,62
76,94
83,27
115,57
168,02
24,48
24,48
79,16
63,29
63,29
45,98
14,88
123,73
187,83
398,01

- 4.'192,95

2.265,93
ISENTO
ISENTO
ISENTO
ISENTO
ISENTO
ISENTO
ISENTO
ISENTO
ISENTO
ISENTO
ISENTO
ISENTO
ISENTO
ISENTO
ISENTO

142,84
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

'. " 142.84

2.569,55
11,62
76,94
83,27
115,57
168,02
24 48
24,48
79,16
63,29
63,29
45,98
14,88
123,73
187,83
398,01



acjr006

TRT/SPD

TRT 18 REGIAO

SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RE SUMO DE CÁLCULO

002

PROCESSO: 00948-1992-006-18-00-2

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

0001 — CLEIBE MARIA DA SILVA

INSS do Empregado2 4.809, 62

Imposto de Renda: 49.553,51
INSS do Empzegadoz:

Valor Líquido:
18.589,59

149.566,84

Principal Devido principal a Somar Total Principal F.G.T.S Devido F.G.T.S a Somar

188.823,78 15. 106, 19

0002 — DIANY GALVAO

INSS do Empregado:
Imposto de Renda:

24, 51

0,00
INSS do Empregador:

Valor Líquido:
73, 63

849,42

principal Devido principal a somar Total principal F.G.T.S Devido F.G.T.S a Somar

809, 18 64, 75

0003 — HEINE ZANLUCHE

INSS do Empregado:
Imposto de Renda:

155, 74

771,44
ZNSS do Empregador:

Valor Líquido:
487, 22

4.857,27

Principal Devido principal a Soaar Total principal F.G.T.S Devido F.G.T.S a Somar

5.355,91

0004 — MÔNICA BEATRIZ R. JARDIM

428,54

INSS do Empregado:
Imposto de Renda:

168, 32

881,06
ZNSS do Empregador:

Valor Líquido:
527, 33

5.211,23

principal Devido principal a Somar Total principal F.G.T.S Devido F.G.T.S a Somar

5. 796, 81 463,80

0005 — LUCIMAR PEREIRA NOVAIS

INSS do Empregado: 232, 50

Imposto de Renda: 1. 442, 03

ZNSS do Empregador:
Valor Líquido:

731, 89
7.014,83

principal Devido principal a Somar Total principal F.G.T.S Devido F.c.i'.S a Somar

8.045, 64

0006 — SÔNIA MARIA MARTINS DE PAULA

643,72

ZNSS do Empregado:
Imposto de Renda:

342,69
2.318,73

ZNSS do Empregador".
Valor Líquido:

1.064,00
9.970, 98

Principal Devido principal a Somar Total Principal F.G.T.S Devido F.G.T.S a Somar

11. 696, 58 935, 82



scjz006

TRT/SPD

TRT 18 REGIAO

SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E SUMO D E CÁLCULO

003

PROCESSO: 00948-1992-006-18-00-2

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

0007 — BERNADETE MASCARENHAS BENGOLZ

INSS do Empregado:
Imposto de Renda:

51, 68

15,70
INSS do Empregador:

Valor Líquido:
155, 07

1.773,43

Principal Devido principal a somar Total principal F.G.T.s Devido F,G.T.s a somar

1.704,43 136, 38

0007 — OSMIR SALVINO PINTO

INSS do Empregado:
Imposto de Renda:

51, 68

15, 70

INSS do Empregador:
Veloz Liquido:

155, 07

1.773,43

Principal Devido principal a somar Total principal F.G.T.S Devido F.G.T.S a somar

1.704,43

0008 — FRANCISCO LOPES DA SILVA

136, 38

INSS do Empregado:
Imposto de Renda:

160,70
809,27

INSS do Empregador:
Valor Líquido:

501, 30

4. 981, 59

Principal Devido principal a somar Total principal p.G.T.s Devido F,G.T.s a somar Total F.G.T.S

5.510, 69 440, 87

0009 — LUIZ ALBERTO FERREIRA

INSS do Empregado:
Imposto de Renda:

129, 18

523, 92

INSS do Empzegadoz:
Valor Líquido:

400, 82

4.105,49

Principal Devido Principal a Somar'otal Principal F.G.T.S Devido F.G.T.S a Somar

4.406,08

0009 — SUELY PACHECO BARBOSA

352, 51

INSS do Empregado:
Imposto de Renda:

129, 18

523, 92

INSS do Empregador:
Valor Líquido.

400, 82

4.105,49

Principal Devido Principal a Somar Total principal F.G.T.S Devido F.G.T.S a somar

4. 406, 08

0010 — MARIA DAS GRACAS TEIXEIRA

352, 51

INSS do Empregado:
Imposto de Renda:

94/78
231,48

INSS do Empregador:
Valor Líquido:

291, 19

3.130,72

principal Devido principal a somar Total principal F.G.T.G Devido p.G.T.s a somar Total F.G.T-S

3.200,91 256, 07



scjr006

TRT/SPD

TRT 18 REGIAO

SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RE SUMO DE CÁLCULO

PROCESSO: 00948-1992-006-18-00-2

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

0011 — MARCO ANTÔNIO DINIZ TOMÉ

INSS do Empregado:
Imposto de Renda:

31, 41

0,00
INSS do Empregador:

Valor Líquido:
94, 20

1.087, 02

principal Devido principal a somar Total principal F.G.T'.s Devido F.G,T.s a somar Total FAGOTES

1.035,57

0012 — SANDRA BEATRIZ A. COSTA

INSS do Empregado: 249,24
Imposto de Renda: 1.577,02

82, 86

INSS do Empregador:
Valor Líquido:

783,56
7.476,29

Principal Devido principal a somar Total principal p.G.T.S Devido F,G.T.s a somar

8.613,49

0013 — SOLANGE MOREIRA CORREIA

INSS do Empregado: 383/22
Imposto de Renda: 2.657,10

689,06

INSS do Empregador:
Valor Líquido:

1.189,49
11.081,97

Principal Devido principal a somar Total principal F.G. T. S Devido F.G. T. s a Somar

13. 076, 20

0014 — SÔNIA DAR'C DUARTE DE SOUZA

1. 046, 09

INSS do Empregado:
Imposto de Renda:

820, 63

6.411, 66

INSS do Empregador:
Valor Iíquido:

2.520,66
22.691,72

Principal Devido principal a Somar Total principal F.G.T.S Devido F.G.T.S a Somar

27.707,48 2.216,53



scj r021

TRT/SPD SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RESUMO DE CÁLCULO

Atualisaoão da Cálculos
(Total do CUSTAS)

PROCESSO : 06-0948/ 1992
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

CRS 10001

(x) 28,34594283

R8 103,09

(x) 2,803

RS 288, 96

Valor apurado em 09/12/1993

Coefic. Atualizacao (4onetaria

Saldo

Juros de 19/2/1992 ate 28/2/2007

TOTAL Atualizado



scjr029

TRT/SPD SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RELATÓRIO CÁLCULO DO IRRF

PROCESSO : 00948-1992-006-18 — 00-2 RECTE: 0001 — CLEIBE MARIA DA SILVA

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

PARCELAS

Total do Cálculo Originário (em anexo)-Principal+FGTS
VALOR

203. 929, 97

PROPOR 0
100, 00 8

Base de Cálculo do
IRRF em

28/02/2007

Demais Parcelas, deduzido o INSS

13o. Salário, deduzido o INSS

I'érias+1/3, deduzido o INSS

170.363,39

13. 650, 78

0,00

184.014,17

83, 70

6,71

0,00

90, 41

PARCELAS

VALOR LEVANTADO

CÁLCDLO DO IRRF EM : 28/2/2007

VALOR

2.712,39

Parcela (deduzido o INSS)

Demais Parcelas
13o.Salário
Férias+1/3

Base de
Cálculo
2. 265, 93

181, 46

0,00

Alíquota

15, 00

0,00

0,00

IRRF

339, 89

0,00

0,00

Valor a
Deduzir

197,05

0,00

0,00

IRRF a
Deduzir

142,84

0,00

0,00

142,84

TOTAL DO IMPOSTO DE RENDA 142,84

GOIÂNIA 07 de FEVEREIRO de 2007



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Endereto: Rua T-29, n'403 — Betor Bueno CEP: 74215-901

Telefones: (62)3901-3465 — (62)3901-3466 (fax)
e-mail; vtó o8trtl8. ov.br sita: www.trt18. ov.br

&XVMVí ~/-vXéxAX R'8%/~2800

PROCESSO: RT 00948-1992-006-18-00-2
RECLAMANTE: SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE GOZAS E OUTROS
RECLAMADO(A): PROJETO EDUCACIONAL LTDA (SUCESSOR DO CENTRO DE
EDUCAÇÂO MODERNA LTDA)
CNPJ: 26.920.207/0001-78
DATA DO DEPÓSITO RECURSAL) 06/12/93
VALOR ORIGZNARIO R$ 269 600 r 00
VALOR A LIBERAR: recolher na guia DARF em anexo o valor de
R$ 142.84 a título de imposto de renda relativo ao reclamante
Cleibe Maria da Silva; bem como liberar o remanescente ao Dr.
Raimundo Nonato Gomes da Silva OAB/GO 11243, com procuração â fl.
10.
AGÊNCIA: 2555 — CAIXA ECONÔMZCA FEDERAL

0 (A) Doutor (a) ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS, Juíza
do Trabalho da SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso de
suas atribuições legais.

M A N D A ao Sr. Gerente do Banco acima mencionado,
nesta Capital, ou a quem suas vezes fizer, que a vista do
presente alvará, estando devidamente assinado, expedido nos autos
supra-identificados, efetue o pagamento conforme especificações
acima (valor, favorecido e conta sacada).

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Dado e passado nesta cidade de Goiânia, aos Vinte e Sete
de Fevereiro'deT,,Dois rmii 'e Séte.

4'4)~Ú2374ld ad[)l)IAJJ/y",(
ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS

Juíza do Trabalho

p
6

4

v

Trrbunal Regional do Trabalho — 18'egião . . . . . . . . . . . . . CNPã: 02.39 . 6 -((3,ã 04



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO

PROCESSO: RT 00948-1992-006-18-00-2

DATA DA NOTIFICADO: 27/02/2007

DATA DA PUBLICAÇAO: 01/03/2007

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 2559/2007
Processo N': RT 00948-1992-006-18-00-2 6'T
RECLAMANTE..: SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE GOIAS
ADVOGADO....: DAYLTON ANCHIETA SILVEIRA
RECLAMADO(A): PROJETO EDUCACIONAL LTDA (SUCESSOR DO CENTRO DE EDUCAÇÂO
MODERNA LTDA) + 002
ADVOGADO....: ELCIO BERQUO CURADO BROM
DESPACHO:
AO RECLAMANTE: Comparecer a este Juízo, no prazo de cinco dias, pararetirar alvará judicial.

Aline Ma ha o Silveira
Subdiretora de Secretaria

SAJ69000 nata:27/02/2007 Hora:16:51:36 Página: 1 da 1



Secretaria da 6'ara do Trabalho de
Goiânia-GO

TERMO DE REMESSA E VERIFICAÇAO DE FOLHAS

Nesta data, remeto estes autos a
Diretoria do Serviço de Cálculos Judiciais,
contendo folhas, todas numeradas e
rubricadas. DOU FÉ.

Goiânia, 05/03/2007, 2'feira.
Isabel S. C. Aquino
Técnico Judiciário

TERMO DE RECEBIMENTO

Nesta data, recebo os presentes
autos oriundos da 6'ara do Trabalho de
Goiânia-GO.

Goiânia, Q/Q$ /2007, Q
iginina

T4c

'feira

de Hasim

icidrio

DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS
DIRETORIA DE cancunua — asmeaaa

Certifico que nesta data, remet estes autos â sua
origem.

Goiâ ia

Divina avter de astos
Técnico Judiciário

TERMO DE RECEBIMENTO

Nesta data, recebo os presentes
autos oriundos da Diretoria do ServiÇo de
Cálculos Judiciais.

Goiânia, / /2007, 'eira.



PODER JUDICIARIO DA UNIAO

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 18 REGISTO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGISTO
DIRETORIA DE SERVICO DE CALCULOS JUDICIAIS

PROC. N'. 948/1. 992 — 06'ARA

Excelentíssimo Senhor Juiz,

Salvo outro entendimento os autos deste
processado foram equivocadamente encaminhamos a este Setor
visto não haver providência alguma determi nada em despacho
pelo Juízo. Pelo exposto fazemos a devolução neste data.

Atenci osamente,

Goiânia, 06 de Março de 2. 007

Keller oberto Melo Rocha
Cal ulista

Francim artins Da tas
Di etor



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia - GO

Proc asso n 00094B-1992-006-1B-00-2

CR RV'SP~Q

Certifico e dou fé que os autos foram enviados ao Setor
de Cálculos equivocadamente, eis que, conforme determinado
no despacho de fl. 1696, deverão ser feitos conclusos para
deliberacão quanto ã expedicão de certidão de crédito e
arquivamento definitivo dos autos.

Goiânia, 06 de marco de 2007 (terca-feira).

Patrícia Carl de S. Nery
Analista Judiciário



PODER JUDICIÁRIO DA UNI%O

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGI%O

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia — GO

PROCESSO N. 00948-1992-006-18-00-2

Nesta data, faço CONCLUSOS os presentes autos a
MN'uíza desta Vara.

Goiânia, 07 de março e 2007 (4'eira)

Gerson Lou

Téc co
dos Santos

iciário

Vistos os autos.
Encontra-se em execução nestes autos a Sentença

de fls. 219/216 e o Acórdão de fls. 275/280.
Os cálculos originários são aqueles de fls.

1558/1635, cuja atualização com apuração proporcional dos
créditos dos substituídos relativos ao depósito recursal de
fl. 249 foi apresentada nas fls. 1765/1771.

A execuçâo teve início em novembro de 2004

As fls. 1680/1681 e seguintes a execução foi
direcionada, também, em face dos sócios da empresa
executada.

No entanto, até esta data, não houve efetividade,
sendo infrutíferas as diligências em busca de bens de
propriedade dos executados, inclusive junto ao BACENJUD.

A execução teve seu curso suspenso pelo prazo de
01 (um) ano, nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80 por
inércia do exequente (fls. 1655/1656).

0 exequente foi intimado, nos termos do
Provimento Geral Consolidado, para impulsionar a execução,
concordando com a expedição da certidâo de crédito, conforme
petição de fl. 1695.

0 depósito recursal de fls. 249 foi convertido
em penhora e, após o transcurso do prazo para apresentaçâo
dos embargos a penhora, liberados ao exequente (fl. 1772).

Assim, considerando que já foram empreendidas



todas as diligências possíveis em busca de bens para
garantia da execução e ainda, diante da inércia do
exequente, determina-se a expedição de certidão de crédito
em favor dele, para que promova futura execução quando
encontrados bens dos devedores, devendo, a Secretaria,
observar os termos do Provimento TRT 18'SCR n'2/2005.

0 valor que deverá constar da certidão de crédito
é aquele referente a diferença entre o "VALOR BRUTO" e o
"SALDO DA CONTA" constante da planilha de fl. 1766.

Proceda-se ao cancelamento do bloqueio de fl.
1646.

0 depósito de fl. 1240 já foi levantado conforme
se vê nas fls. 1772.

Intime-se o exeqiiente, por seu procuradora, via
publicação no DJE/GO, para, no prazo de 10 (dez) dias,
retirar a certidão, bem como tomar ciência do inteiro teor
deste despacho.

Transcorrido in albls o prazo legal, arquivem-se
os autos, definitivamente, nos termos do art. 212 do
Provimento Geral Consolidado do TRT 18'.

Goiânia/GO, 09 de março de 2007 (6'eira)

Ana Deusde ith Pereira
Juíza do Trabalho



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ã REGIÂO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Enderego: Rua T-29, n'403 — Setor Bueno CEP: 74215-901Telefones: )62)3901-3465 — )62)3901-3466 )fax)ermail4 vtsn ãt" 18. ov.br site: ra ." 1ã.n:,.5 .

mentOS, Se::-.;.neçreS S arei@,:,:,,:Era;.;.,:O Tque:,.;,,tEZ
Séxta Vara) dó Trábalho 'derGaíânii/

MÓRGANAu
GOã

tos ..-.i .,'.4

zs.:ml.l e Sete:. Eu,téi,e conférí"'':::,o ptveséntea
sém cobrançá ç)ve) emfoiumeri

Q
CÉAVES'.:;.,Aséistentê 2,):;digi

;4 Certídão,'eaxpec(idra

CCRT'XLÁ5 X)X'MkZ)~ W ZCI'.P37286'P
Std @d9ét4))-X992-@@é-M"54)-2

A Diretora de Secretaria da 6'ara do Trabalho de Goiânia/GO 4no uso de suas atribuições e, em observância ao Provimento GeralConsolidado, de 14/08/2006, e em cumprimento a determinaçãocontida no despacho exarado as fls. 1177/1178.
CERTIFICA E DÁ FÉ que corre por esta 6 Vara do Trabalhode Goiânia-GO os autos da Reclamação Trabalhista ajuizada no dia19.02.1992, cujo processo tomou o n'T 00948-1992-006-18-00-2,no qual figuram como partes: SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADODE GOIAS, reclamante/credor, residente na AV ANHANGUERA, 5110,8'ND ED MOACIR TELES CENTRO CEP 74.013-070 GOIÂNIA,representado pelo seu procurador, Dr. DAYLTON ANCHIETA SILVEIRA,OAB/GO 1692, e PROJETO EDUCACIONAL LTDA reclamada/devedora, CNPJ26.920.207/0001-78 situada a RUA J-6 N 277 SETOR JAO CEP74.673-180 GOIÂNIA, representada pelo seu procurador, Dr. ELCIOBERQUO CURADO BROM, OAB/GO 12000; e MOZART BARBOSA FILHOreclamada/devedora, CNPJ/CPF n'004700821-00, situada a RUA J-2QD. 14 LT. 29 ST. JAO CEP 74.673-140 GOIÂNIA; e MARIA LUCY VEIGALOBO BARBOSA reclamada/devedora, CNPJ/CPF n'61.161.141-72,situada a RUA J-2 SN QD 14 LT 29 SETOR JAO CEP 74.673-140GOIÂNIA. CERTIFICA ainda que, nos autos acima especificados,foram apurados os créditos a seguir discriminados, .atualizadosaté 28.12.2007: RS311.052,39, importância devida ao reclamante.CERTIFICA mais que, após sucessivas tentativas de localizarãodo(s) devedor(es) ou de bens para a garantia do créditoexeqúendo, os autos foram remetidos ao arquivo provisório peloprazo de um ano, após o que foi determinada a expedição dapresente certidão, para garantia do direito dos credores;CERTIFICA, por fim, que a referida Certidão encontra-se instruídacom os seguintes documentos, devidamente autenticados:decisão(ões) ou termo(s) de conciliação onde foi reconhecido ocrédito; cálculo de liquidação; trânsito em julgado da sentençade liquidação cão)utxos doou 'nha

a cért3;:fícaí .:Secrrétariá da ÓOTAosr uinz4e..:,'de, Mar o de''Dó'ES
ãT

Aline Machado Silveira
Subdiretora de Secretaria

Tribunal Regtoral do Trabalho — 18'egião . CRPJ: 02.495 86 0 01-- RtlgTCO
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ts i. BCB - Resposta a Solicitação de Desbloqueio de Conta

Resposta a Solicitação de Desbloqueio de Conta

Sua solicitação foi registrada no Banco Central do Brasil as 19:23h do dia
22/3/2007 com o número 2007014530, e será disponibilizada para a(s)
Instituição(ões) Financeira(s) no dia 23/03/2007, a partir das 19hs00min. Clique
aqui para imprimir esta página a fim de guardar este número que deverá ser
utilizado para eventuais consultas feitas diretamente ao Banco Central.

Solicitação de Desbloqueio de Contas
Dados do Solicitante

Nome: ROSA NAIR DA SILVA N. REIS

End, da Unid. Judiciária Sohcitante: AV. T1 ESQ. C/ RUA T51, SETOR BUENO

E-mail:VT6GO@TRT18 GOV BR
Tribunal: TRIB REG TRABALHO-18A
REG IAO

Cargo do Solicitante: JU(ZA DO TRABALHO Juizo: 6'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

Cidade GOIANIA U.F.: GO

Dados do Processo
Processo: 00948-1992-006-18-00-2 RT

Nome do Interessado: SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE GOIAS

Relação de Envolvidos (CPF/CNPJ - Nome) que Serão Desbloqueados
26.920.207/0001-78 - PROJETO EDUCACIONAL LTDA

Relação de Contas que Continuarão Bloqueadas
Nenhuma informação bancána especificada

Dados para a Solicitação de Desbloqueio de Contas
Número da Solicitação de Bloqueio a que se refere este desbloqueio:2004420552

Nenhum valor especifico foi informado.

Prazo para resposta (em dias úteis). 05

Pagina Principal 9 Encerrar9

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud/pedidos/respdes.asp 22/3/2007
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIÂO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

A(

PUBLICAÇAO hD DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO

PROCESSO: RT 00948-1992-006-18-00-2

DATA DA )DTIFICAÇAO: 24/03/2007

DATA DA DISPONIBILIZAÇAO: 26/03/2007

DATA DA PUBLICAÇAO ( Art. 4 da Lei 11. 419/2006): 27/03/2007

TEOR DO DESPACHO:

Notificacão Nc: 3916/2007
Processo N&7: RT 00948-1992-006-18-00-2 6R VT
RECLAMANTE..: SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE GOIAS
ADVOGADO....: DAYLTON ANCHIETA SILVEIRA
RECLAMADO(A): PROJETO EDUCACIONAL LTDA (SUCESSOR DO CENTRO DE EDUCACAO

MODERNA LTDA) + 002
ADVOGADO....: ELCIO BERQUO CURADO BROM

DESPACHO:
A (0) RECLAMANTE: FICA VOSSA SENHORIA INTIMADO(A) A COMPARECER AO

BALCAO DESTA SECRETARIA, ENDEREÇO SUPRA, NO PRAZO DE 10 DIAS, A FIM

DE RECEBER CERTIDAO DE CRÉDITO EXPEDIDA CONFORME DESPACHO A SEGUIR
TRANSCRITO: Encontra-se em execução nestes autos a Sentença de fls.
219/216 e o Acórdão de fls. 275/280. Os cálculos originários são
aqueles de fls. 1558/1635, cuja atualização com apuração proporcional
dos créditos dos substituídos relativos ao depósito recursal de fl.
249 foi apresentada nas fls. 1765/1771. A execucão teve inicio em

novembro de 2004 As fls. 1680/1681 e seguintes a execução foi
direcionada, também, em face dos sócios da empresa executada. No

entanto, até esta data, não houve efetividade, sendo infrutiferas as
diligências em busca de bens de propriedade dos executados, inclusive
junto ao BACENJUD.
A execução teve seu curso suspenso pelo prazo de 01 (um) ano, nos
termos do art. 40 da Lei 6.830/80 por inércia do exequente (fls.
1655/1656). 0 exequente foi intimado, nos termos do Provimento Geral
Consolidado, para impulsionar a execução, concordando com a expedição
da certidão de crédito, conforme petição de fl. 1695. 0 depósito
recursal de fls. 249 foi convertido em penhora e, após o transcurso do
prazo para apresentação dos embargos ã penhora, liberados ao exeqúente
(fl. 1772). Assim, considerando que já foram empreendidas todas as
diligências possíveis em busca de bens para garantia da execucão e
ainda, diante da inércia do exeqãente, determina-se a expedicão de
certidão de crédito em favor dele, para que promova futura execucao
quando encontrados bens dos devedores, devendo, a Secretaria, observar
os termos do Provimento TRT 18R DSCR n&7 02/2005. 0 valor que deverá
constar da certidão de crédito é aquele referente a diferença entre o

VALOR BRUTO e o SALDO DA CONTA constante da planilha de fl. 1766.
Proceda-se ao cancelamento do bloqueio de fl. 1646. 0 depósito de fl.
SAJR9000 Data:24/03/ 007 Rota:09:57:32 Pagtaa: 7 ia



P.J.U. — TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

1240 já foi levantado conforme se vê nas fls. 1772. Intime-se o
exeqiiente, por seu procuradora, via publicação no DJE/GO, para, no
prazo de 10 (dez) dias, retirar a certidão, bem como tomar ciência do
inteiro teor deste despacho. Transcorrido in albis o prazo legal,
arquivem-se os autos, definitivamente, nos termos do art. 212 do
Provimento Geral Consolidado do TRT 18R.

ISABEL BELO CATULA AQUINO
ASSISTENTE-2

00309000 0ata:24/03/2007 Rara:09:97:32 Pae aa: " de 2



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 189 REGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esg. 0/ T-1, Setor Bueno - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00948-1992-006-18-00-2

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
1183 folha(s) e 1', 2' 9'olume(s), ao Dr(a) RAIMUNDO NONATO

GOMES DA SILVA, OAB N'1243 GO, sob carga n'68//2007, e que
deverão ser devolvidos no dia 16 de Abril de 2007.

GOIÂNIA, 09 de Abr 007 [Segunda-Feira]
1

ri
, aitoay

"''
.t,tta

Alessandro da Costa Bimbato
Analista Judiciário

IM 0 NQNATQ MES

N'ARGA
00868-2007

*00868-2007-A*

SAJR3001 Data 09/04/2007 Hora.14 29 13 Página 1 de 1



ru-ur-il(r l5 &'GlaU
6a VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

NTADA
Nesta data, faço juntada aos presentesautos da ( )petição / ( y)ofício / ( )ata deaudiência / ( )sentença/ ( )outros: /

{ )documentos, no 69Y ã(s) fl{s).6 , estando todas com o verso embranco ezceto a(s) que eventualmente sãoindicada(s) a seguir:

Goiânia, X5 de abril de 2007, 4 afeira.

Salosmar p 2)ndrade
Assistente 2



PAB TRT 18A REGIAAO
Rua T-29, 1403 Setor Bueno

74.215-050 — Goiânia — Goiás — Brasil

Ofício na 691/2007/CAIXA — PAB TRT 18A REGIAO
Goiânia, 10 de abril de 2007

A Sua Excelência o Senhor
ANA DEUSDEDITH PEREIRA
Juíza do Trabalho
Sexta Vara do Trabalho de Goiânia - GO
Tribunal Regional do Trabalho da 184 Região

Assunto:
Ref.:

Recolhimento de IRRF - incompleto
Processo 00948-1992-006-18-00-2

Excelentíssima Senhora Juíza,

1. Solicitamos o número do CPF do beneficiário Cleibe Maria da Silva,
necessário para informar a Secretaria da Receita Federal sobre o recolhimento já
efetuado em 14 de março de 2007.

Segue cópia da guia de retenção.

Respeitosam e,

D R ARTINS MOU AIA
Técnico Bancár'AB

TRT 18a R ião

ANA CRISTIN
Gerente

PAB

EU ABRANTES
mento S.E.

a Região



Banco
CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL

Processo n 00948-1992-006-18-00-2
faia de Retenção de IRRF — Justiça do Trabalho — Lei n 10.833

Data do
Movimento Tipo de beneficiário/contribuint

1
;

1-Rec amante 2-Honorários 3-Perito
CPF/CNPJ do
beneficiário/Contribuinte

IRRF , Valor do IRRF
2.265,93 RS

:& iAgência iOper. Conta N'

2555 ~ 042 I 5464654 27/02/2007

142,84

autenticaçãoCPF/CNPJ do advogado
6'~-sc~ hei-zg

i Evento contábil Situação do lançamento
21399-3

: 1 — Normal 2 — Estorno

Nome do beneficiário/Contribuinte
CLEIBE MARIA DA SILVA

M

~

Valor do levantamento
~

Base de cálculo
RS

Nome do advogado
RAIMUNDO NONATO GOMES DA SILVA

Classificação quanto a tributação
1 ; 1 — Tributável

! Autenticação

(fF)",~R/44 )ã'iras')rd ãn j 42,"&4ããlãi'r i



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÃO

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia — GO

PROCESSO N. 00948-1992-006-18-00-2

Nesta data, faço CONCLUSOS os presentes autos a
MM'uíza desta Vara.

Goiânia, 20 de abril de 007 (6'eira)

Aline Macha o Silveira
Técnico Judiciário

D E 8 P A C E 6
Vistos os autos.
Tendo em vista o teor do ofício de fl. 1185,

intime-se o reclamante a fim de que forneça o número do CPF
do substituído Cleibe Maria da Silva, possibilitando, assim,
o correto recolhimento do imposto de renda pela Caixa
Económica Federal.

Vindo aos autos a informação, oficie-se a CEF,
em resposta ao expediente de fl. 1185.

Após, certificado o decurso do prazo para
recurso, arquivem-se os autos, conforme determinado a fl.
1178.

Goiânia/GO, 23 de abril de 2007 (2'eira)

Rosa Nair da Silva N eira Reis
Juíza do Trabalho



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO N) DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO

PROCESSO: RT 00948-1992-006-18-00-2

DATA DA 1OTIFICACAO: 25/04/2007

DATA DA DISPONIBILIZ2+AO1 27/04/2007

DATA DA PUBLICE+AO ( Art. 4'a Lei 11. 419/2006): 02/05/2007

TEOR DO DESPACHO:

Notificação No1 5313/2007
Processo Nc 1 RT 00948-1992-006-18-00-2 6a VT

RECLAMANTE..: SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE GUIAS

ADVOGADO....: DAYLTON ANCHIETA SILVEIRA
RECLAMADO(A): PROJETO EDUCACIONAL LTDA (SUCESSOR DO CENTRO DE EDUCAÇAO

MODERNA LTDA) + 002
ADVOGADO....: ELCIO BERQUO CURADO BROM

DESPACHO:
AO RECLAMANTE: Tendo em vista o teor do ofício de fl. 1185, intime-se
o reclamante a fim de que forneça o número do CPF do substituído
Cleibe Maria da Silva, possibilitando, assim, o correto recolhimento
do imposto de renda pela Caixa Econômica Federal.

ISABEL BELO CATULA AQUINO
ASSISTENTE-2
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PJ-JT-TRT 184 REGIÂO
6-'VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA— GO

Nesta data, faço juntada aos presentes autos
da petição / ( )ofício / ( )ata de audiência /
( )se~ nça/ )outros: / ( )documentos,n', a(s) . fl(s) .

estando todas com o verso em branco, exceto a(s)
que eventualmente são indicada(s) a seguir:

Goiânia, /D de ~~ de 2007, g'feira.

Ap,w
Melma Cristina Pereiza Martins

Estagiária
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Daylton Anchieta Silveira - OAB-GO 1.692 Q

Alessandra Soares de Carvalho 'AB-GO 11 274

Andrea M'5. e 5. Pavan Roriz dos Santos - OAB-GO B 737 lsonel Bruno da Silveira Neto - OAB-GO 11.664

Raimundo Nonato Gomes da Silva - OAB-GO 11.243 José Roberto Turlanetto de Abreu Jr. - OAB-GO 17.214

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 6'ARA DO TRABALHO
DE GOIÂNIA — GO.
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Processo n'48/1992

SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE
GOIÁS, parte devidamente qualificada nos autos da Reclamatória Trabalhista
apresentada em face de PROJETO EDUCACIONAI. (SUCESSOR DO
CENTRO DE EDUCA/AO MODERNA LTDA.) E OUTROS, comparece
perante Vossa Excelência, respeitosamente, por intermédio da mesma
representação judicial, especialmente para

fornecer o número do CPF da substituída Cleibe Maria da Silva
(CPF n'86.964.791-49 .

Requerjuntada.

Goiânia, 04 de maio de 2007.

PP
gn lia Iz es lle Cerzi

OA GO 11.?Ta CPF BBD.ZDB 651-2D

Goihnia - GO - Rue T-51 n'30 - Setor Bueno - GEP: 74215-210 - Fone: (62) 3255 4999

de Iton@tultu a,torvar



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA~
Endereço: Rua T-29, no 1403 — Setor Bueno CEPt 74215-901

Telefones: (62)3901-3465 — (62)3901-3466 (fax)
e-mailr vt6 o8trt18. ov.br sita: www.trt18. ov.br

OFíCIO N' 948 1992 2338/2007 Goiânia, 16/05/2007

PROCESSO: RT 00948-1992 &06 -18 E)0 -2
RECLAMANTE: SI IK)ICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE GOIAS
RECLAMADO( A) : PROJETO EDUCACIONAL LTDA

Senhor Gerente,

Em resposta ao expediente de fls. 1185/1186 (cópias em
anexo) informo a Vossa Senhoria o CPF da beneficiária Cleibe
Maria da Silva, qual seja, 386.964.791-49.

Atenciosamente,

Patrícia Carla de S. Nery
Analista Judiciário

S n
G e A

FEDERAL
Goiânia-GO

XA 0

CERT) DAO
Certifico que o presente foi expedido nesta data.

Go, / /2007,mf.

E/i sete Maria dos Soeras Coroei ro
Diretora de Secretaria

Tribunal Regional do Trabalho — 18a Região CNPJs 02.395.868/0001-63



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÁO

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia - GO

Proc esso n 00948-1992-006-18-00-2

Certifico e dou fé que em 09/04/2007 (segunda-feira)
decorreu o prazo de 08 (oito) dias para o exequente interpor
agravo de petição em face da decisão de fls. 1177/1178,
intimado em 27/03/2007, conforme certidão de publicação de
fl. 1181.

Certifico, ainda, que o exequente retirou a certidão de
crédito no1073/2007 em 09/04/2007, conforme recibo aposto ã

fl. 1179.
Dessa forma, a Secretaria procederá conforme determinado

no art. 214, 5 2o do PGC, e, em seguida, arquivará os autos
definitivamente, com as baixas necessárias.

Goiânia, 17 de maio de 2007 (quinta-feira)

Patrícia Carla de S. Nery
Analista Judiciário
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TERMO DE ENCERRAMENTO DE AUTOS FÍSICOS 

Processo nº 00948006019925180006 
 

Em atendimento à Resolução n. 420/2021 do Conselho Nacional de Justiça, o 

presente Termo tem por objeto os serviços de conversão e digitalização do acervo 

processual físico remanescente do TRT 18ª Região cujus autos estavam arquivados 

definitivamente em sua unidade de Gestão Documental. 
A CETEFE – Associação de Centro de Treinamento de Educação Física 

Especial, empresa contratada por meio do Contrato n. 45/2023 – Proad n.12.825/2023 

para realização dos serviços acima descritos, por meio de sua representante 

DECLARA: 
  - Que os autos do processo em epígrafe foram convertidos em sua 

totalidade do formato físico para o eletrônico. 

  - Que os arquivos gerados foram disponibilizados ao ente contratante nos 

endereços eletrônicos indicados pelos seus gestores responsáveis. 

  - Que os autos físicos do processo em epígrafe são compostos de: 
• Folhas: 1192 

• Volumes: 9 

• Mídias/Documentos apartados: Não  

  - Que o processo eletrônico resultante da presente conversão ficou 

assim composto: 
• Qtde de arquivos eletrônicos: 9 PDF/A 

• Número de páginas em PDF: 2125 

 

  - Que a conclusão do procedimento de conversão se deu em: 

     26 / 08 / 2024 

 

Por ser verdade, a CETEFE, por meio de sua supervisora, srta. Jackeline 

Oliveira de Sousa Nunes, subscreve o presente TERMO. 

 
Goiânia-GO, 26 / 08 / 2024 

 
 
 

______________________________ 

Assinatura de Representante da CETEFE 

q- JUSTICADOTRABALHO


